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ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE 

CARTÕES DE CRÉDITO E SERVIÇOS – Abecs 
 

CAPÍTULO I 
DA DENOMINAÇÃO, FINS, SEDE E DURAÇÃO 

 
Art. 1º. A Associação Brasileira das Empresas de Cartões de Crédito e Serviços, 
doravante designada Abecs, é uma Associação de fins não econômicos, que 
congrega empresas integrantes do sistema operacional e jurídico de meios eletrônicos 
de pagamento, com atuação no território nacional, bem como associações 
representativas dessas empresas, não havendo entre as suas Associadas direitos e 
obrigações recíprocos, sendo regida pelos Artigos 53 e seguintes do Código Civil, pelo 
presente Estatuto Social, pelo Código de Ética e Autorregulação, seus Anexos e 
Normativos e pelos Regimentos Internos e demais disposições aplicáveis. 
 
Parágrafo único. No caso de conflito entre quaisquer desses documentos, o Estatuto 
Social prevalecerá, e no caso de conflito entre o Código de Ética e Autorregulação, 
seus Anexos e Normativos e os Regimentos Internos, o Código de Ética e 
Autorregulação, seus Anexos e Normativos prevalecerão. 
 
Art. 2º. A Abecs tem por objeto congregar e representar as empresas e as 
associações representativas de empresas que integram o sistema operacional e 
jurídico de meios eletrônicos de pagamento, inclusive via plataformas móveis e 
sites seguros na internet, preservando os interesses de suas Associadas, 
competindo-lhe e não se limitando a: 
 

I. adotar medidas para o estabelecimento e a manutenção saudável, 
ética e eficiente do sistema operacional e jurídico de meios eletrônicos 
de pagamento; 

 
II. disciplinar a relação entre as suas Associadas e os seus consumidores 

com base na ética e nas melhores práticas comerciais, contribuindo 
para o desenvolvimento sustentável do mercado em que atuam as suas 
Associadas e da sociedade em geral; 

 
III. aperfeiçoar as relações com a sociedade em geral, desenvolvendo e 

mantendo canais de comunicação com os poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário, as Associações de Classe, os Sindicatos, as 
instituições da sociedade civil e demais entidades e organismos 
nacionais e internacionais; 

 
IV. propor e defender mudanças legislativas e administrativas ou edição de 

normas que aumentem a eficácia do sistema operacional e jurídico de 
meios eletrônicos de pagamento e o aprimoramento dos seus 
instrumentos, mediante interação e cooperação com autoridades e 
instituições da sociedade civil, na elaboração e no aperfeiçoamento do 
sistema normativo; 

 
V. coordenar, quando necessária, a contratação de profissionais para a 
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defesa de legítimos interesses das Associadas; 
 
VI. manifestar-se, quando for o caso, sobre temas de interesse da opinião 

pública; 
 
VII. divulgar às Associadas informações relevantes sobre assuntos objeto 

de sua atuação; 
 
VIII. promover e realizar eventos como exposições, feiras, cursos, 

congressos, seminários, conferências, palestras, espetáculos 
artísticos, promoções culturais e outras iniciativas, inclusive 
premiações de trabalhos de caráter técnico ou cultural, visando: 

 
a) a divulgação para o público em geral do papel do sistema 

operacional e jurídico dos meios eletrônicos de pagamento, com 
foco nas operações e serviços executados em benefício da 
sociedade e do desenvolvimento econômico e social do País; 

 
b) ao aprimoramento técnico e profissional dos recursos humanos 

que integram os quadros das Associadas; e, 
 

c) à interação e ao debate com os órgãos públicos e instituições 
representativas da sociedade civil, no interesse do contínuo 
aperfeiçoamento das relações do sistema operacional e jurídico 
dos meios eletrônicos de pagamento com os diferentes 
segmentos sociais. 

 
IX.  prestar às Associadas consultoria ou assistência técnica, 

administrativa científica ou jurídica, bem como a terceiros que lhes 
forneçam bens ou serviços no estrito interesse do aprimoramento das 
atividades e do funcionamento das Associadas, direta ou 
indiretamente; e 

 
X. contratar técnicos, especialistas ou profissionais para a prestação de 

serviços de qualquer natureza, tais como, mas não se limitando a, 
jurídicos, econômico financeiros, contabilidade, auditoria, 
administração, informática, comunicação e marketing, no interesse da 
Abecs ou comum às Associadas. 

 
§1º. A Abecs, no cumprimento das finalidades acima descritas, adotará posturas e 
procedimentos que: 
 

a) valorizem as pessoas; 
 

b) promovam valores éticos, morais e legais; 
 

c) incentivem práticas de cidadania, responsabilidade social e 
sustentabilidade socioambiental; 

 
d) defendam o livre mercado e a livre concorrência; 
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e) reflitam princípios de profissionalismo e transparência; 

 
f) prestigiem a pluralidade e a diversidade social. 

 
§2º. Em consonância com o disposto neste artigo, a Abecs poderá representar 
as Associadas, perante terceiros em geral, associações de classe, entidades 
sindicais e, em especial, perante os poderes Executivo, Legislativo, Judiciário e o 
Ministério Público, nos termos da lei e do presente Estatuto Social. 
 
Art. 3º. Poderão ser associadas à Abecs as seguintes instituições, observado o 
disposto nos artigos 6º a 8º: 
 

I. os Emissores e as administradoras de cartões de crédito, múltiplos, 
de loja, pré­pagos, híbridos, corporativos, multifuncionais e outros 
meios eletrônicos de pagamento; 

 
II. os Instituidores de Arranjos de Pagamento (Bandeiras) ou 

licenciadoras de marcas de aceitação; 
 

III. as empresas Credenciadoras de estabelecimentos comerciais; 
 

IV. as empresas Processadoras; 
 

V. os fornecedores de produtos e serviços relacionados ao mercado 
de meios de pagamento; 

 
VI. as empresas que atuam como subcredenciadoras, carteiras digitais, 

gateways, E-Commerce e Marketplaces; 
 

VII. as associações representativas, em âmbito nacional ou regional, 
das empresas integrantes do sistema operacional e jurídico de 
meios eletrônicos de pagamento. 

 
Art. 4º. A Abecs tem sede no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Rua Elvira Ferraz, nº 250, conj. 411/414, Vila Olímpia, Cep 04552-040, podendo 
abrir e fechar filiais em qualquer ponto do território brasileiro. 
 
 
Art. 5º. O prazo de duração da Abecs é indeterminado. 
 

CAPÍTULO II 
DAS ASSOCIADAS 

 
Art. 6º. Podem ser admitidas como Associadas da Abecs as empresas e 
associações representativas, nacionais ou estrangeiras, legalmente constituídas 
que estejam relacionadas no artigo 3º e preencham os demais requisitos previstos 
no presente Estatuto Social. 
 
§1º. Cada Associada que esteja em dia com as suas obrigações financeiras 
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associativas e que não esteja em situação de suspensão terá direito a um voto 
nas deliberações das Assembleias Gerais. 
 
Art. 7º. São condições para a admissão como Associada da Abecs: 
 

I. ser empresa ou associação representativa operando no território 
brasileiro com os documentos, os registros e as autorizações 
legalmente exigidos em estado regular; 
 

II. estar inserida em uma das categorias referidas no artigo 8º; 
 

III. ter sua proposta de admissão aprovada pela Diretoria Estatutária, por 
2/3 (dois terços) dos votos presentes; e 
 
pagar a taxa de ingresso e a contribuição mensal, conforme seja fixada 
pela Diretoria Estatutária para cada categoria de Associada.  

 
Art. 8º. As Associadas, tendo em vista a natureza de suas atividades, serão 
inscritas conforme sua atividade principal e classificadas em uma ou mais das 
seguintes categorias: 
 

I. Categoria Emissores: composta por instituições financeiras que 
emitem e administram cartões próprios ou de terceiros e concedem 
financiamento aos portadores de cartões, ou empresas 
administradoras não financeiras que emitem e administram cartões 
próprios ou de terceiros, mas não financiam diretamente os 
portadores de cartões, representando-os perante as instituições 
financeiras para obtenção de financiamento, repassando-lhes os 
encargos de financiamento cobrados; 

 
II. Categoria Bandeiras: composta por instituições que licenciam o uso 

de suas marcas e tecnologia por emissores, administradoras e 
credenciadoras. Essas marcas aparecem nos cartões e identificam 
os estabelecimentos credenciados; 

 
III. Categoria Credenciadoras: composta por empresas obtém o 

licenciamento de uso de marca de uma Bandeira e que habilitam 
estabelecimentos comerciais para aceitarem cartões como meio de 
pagamento; 

 
IV. Categoria Processadoras: composta por empresas que prestam 

serviços operacionais, relacionados à administração e 
processamento de cartões, tais como emissão de fatura, 
processamento de transações, atendimento aos portadores, entre 
outros; 

 
V. Categoria Fornecedores Relacionados ao Mercado: composta por 

empresas que oferecem produtos e/ou serviços relacionados ao 
mercado de meio de pagamento, incluindo (a) prestadores de 
serviços de rede, (b) fabricantes de cartões plásticos devidamente 
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homologados pelas principais Bandeiras, (c) fornecedores de 
plataformas, soluções sistêmicas, aplicativos, produtos e serviços 
que viabilizam e participam do processamento das transações 
eletrônicas de pagamento, (d) fabricantes de chips, 
(e) fornecedores e prestadores de serviço de manutenção de 
terminais de ponto de vendas (POS), terminais de transferência 
eletrônica de fundos (TEF), terminais de autoatendimento, terminais 
de rede e impressoras para POS e TEF, (f) fornecedores 
homologados por Bandeiras e/ou emissoras de cartões, de serviços 
de personalização, gravação de dados em cartões e decodificação 
de tarja magnética; 

 
VI. Categoria Subcredenciadoras, Carteiras Digitais, Gateways, E-

Commerce e Marketplaces: composta por (i) empresas que 
participam de arranjo de pagamento e que habilitam usuário final 
recebedor para a aceitação de instrumento de pagamento emitido por 
instituição de pagamento ou por instituição financeira participante de 
um mesmo arranjo de pagamento, mas que não participa do processo 
de liquidação das transações de pagamento como credor perante o 
emissor, (ii) empresas que disponibilizam  canais de pagamento 
digital para a realização de pagamentos eletrônicos, incluindo, mas 
não se limitando a celulares, tablets e similares, (iii) empresas 
facilitadoras de pagamentos que operam sistemas de integração, 
através de sites seguros, entre lojas virtuais e instituições de 
pagamento; (iv) empresas que comercializam  eletronicamente 
bens e serviços em nome próprio e (v) empresas que comercializam 
bens e serviços de diferentes fornecedores em uma determinada 

plataforma. 
 

VII. Categoria Associações: composta por associações civis sem fins 
lucrativos que representem, em âmbito nacional ou regional, 
empresas integrantes do sistema operacional e jurídico de meios 
eletrônicos de pagamento. 

 
Parágrafo único. A representatividade de cada categoria no Conselho 
Administrativo da Associação deverá observar o disposto no artigo 22 deste 
Estatuto. 
 
Art. 9º. São direitos das Associadas quites com os seus pagamentos e demais 
obrigações associativas e enquanto não estejam em situação de suspensão dos 
quadros da Abecs: 
 

I. designar representantes junto à Abecs, conferindo-lhes os poderes 
para decidir, votar e ser votado, podendo aceitar cargos no 
Conselho Administrativo, na Diretoria Estatutária, no Conselho 
Fiscal e nos Comitês Disciplinares, participar de Fóruns, 
Comissões, Comitês, Grupos de Trabalho e Squads e assumir 
outras obrigações que lhes forem atribuídas, observado o disposto 
no parágrafo único do artigo 8º deste Estatuto Social. A indicação 
de representante obedecerá, ainda, ao critério de posição 
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hierárquica ou técnica, compatível com a importância do cargo e 
dos temas ou fóruns de discussão; 

 
II. tomar parte nas Assembleias Gerais, deliberando sobre o assunto 

a resolver, podendo votar e ser votado, na pessoa de um de seus 
representantes, observado o disposto neste Estatuto Social; 

 
III. usufruir os benefícios oferecidos pela Associação; 

 
IV. encaminhar à Abecs propostas ou sugestões de medidas visando: 

 
a) ao aprimoramento e ao fortalecimento do sistema operacional 

e jurídico de meios eletrônicos de pagamento; e, 
 

b) à defesa de legítimos interesses das Associadas; 
 

V. agir isoladamente, na defesa dos seus interesses individuais, ainda 
que a Abecs tenha adotado medida judicial ou extrajudicial, nos 
termos do parágrafo 2º do artigo 2º deste Estatuto; 

 
VI. requerer a convocação da Assembleia Geral, Conselho 

Administrativo, Diretoria Estatutária ou Conselho Fiscal, nos casos 
previstos neste Estatuto Social, no Código de Ética e 
Autorregulação e demais Regimentos ou Regulamentos Internos; 

 
VII. apresentar representações à Diretoria Estatutária sempre que 

identificar infrações disciplinares que violem os preceitos previstos 
no Código de Ética e Autorregulação, seus Anexos e Normativos 
por qualquer das Associadas; e 

 
VIII. desligar-se, a qualquer tempo, do quadro associativo, mediante 

solicitação por escrito, a ser entregue na sede da Abecs, desde que 
esteja plenamente em dia com o pagamento dos débitos 
associativos. 

 
§1º. O desligamento da Associada, nos termos do inciso VIII deste artigo, não 
implicará a isenção da Associada em relação ao cumprimento das obrigações que 
estiverem pendentes perante a Abecs, nem a interrupção de eventual 
procedimento preliminar ou processo disciplinar de apuração de infração em 
curso. 
 
§2º. A Associada que optar pelo desligamento nos termos do inciso VIII deste 
artigo poderá pleitear sua readmissão aos quadros da Associação a qualquer 
tempo. Os casos de readmissão serão apreciados e decididos pelo Vice-
Presidente Executivo. Caso a decisão do Vice-Presidente Executivo acerca da 
readmissão seja negativa, a Associada que se desligou poderá apresentar 
recurso, que será apreciado pela Diretoria Estatutária. 
 
Art. 10. São obrigações das Associadas: 
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I. respeitar e fazer cumprir as disposições do presente Estatuto 
Social, do Código de Ética e Autorregulação, dos Normativos, dos 
Regimentos e Regulamentos Internos que venham a ser instituídos 
e dos demais normativos e determinações dos órgãos competentes; 

 
II. respeitar e cumprir as decisões da Assembleia Geral, do Conselho 

Administrativo, da Diretoria Estatutária, da Vice-Presidência 
Executiva e dos Comitês Disciplinares; 

 
III. cumprir os seguintes princípios e diretrizes éticas em sua conduta: 

 
a) defender e zelar pelo estrito respeito aos princípios 

constitucionais que regem a Ordem Econômica e Financeira 
Nacional, especialmente o princípio da livre iniciativa e o 
princípio da livre concorrência; 

 
b) manter estrito sigilo sobre suas operações e seus serviços, nos 

termos e na forma que a lei disciplinar; 
 

c) exercer a atividade empresarial, respeitando a imagem e a 
atuação legítima das demais Associadas; 

 
d) aperfeiçoar padrões de conduta, elevar a qualidade dos 

produtos, aprimorar os níveis de segurança, estabelecer a 
transparência de seus procedimentos e a eficiência dos seus 
serviços para os consumidores; e 

 
e) atuar no mercado em conformidade com a legislação vigente 

que rege sua atividade. 
 

IV. notificar a Abecs ou o órgão interno competente nos termos deste 
Estatuto Social, sobre eventuais violações dos preceitos previstos 
no Código de Ética e Autorregulação, seus Anexos e Normativos ou 
dos Regimentos e Regulamentos Internos em vigor; 

 
V. pagar pontualmente as contribuições mensais de custeio e 

manutenção das atividades da Abecs, bem como as penalidades 
que lhe forem impostas em processo disciplinar; 

 
VI. participar de rateios relacionados a investimentos, ressarcimentos 

e de despesas que sejam de interesse das Associadas, desde que 
previamente aprovados pela Diretoria Estatutária; 

 
VII. diligenciar para que os representantes indicados compareçam 

regularmente às reuniões da Abecs e aos eventos de que a Abecs 
participe, cooperando para cumprimento dos objetivos da 
Associação; 
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VIII. substituir, em atendimento a decisão fundamentada do Conselho 
Administrativo, seu representante no referido órgão da Abecs, que 
deixar de cumprir as obrigações inerentes às funções ocupadas; 

 
IX. atender a pedidos de informações não sigilosas formulados pela 

Abecs, para orientar iniciativas ou providências necessárias ao 
exercício de suas atividades ou para fins de atendimento de 
requisições legítimas de órgãos públicos; e 

 
X. disponibilizar à Abecs anualmente, ou em periodicidade diversa que 

venha a ser estipulada pela Vice-Presidência Executiva, suas 
demonstrações financeiras. 

 
Art. 11. Será considerada justa causa para a suspensão ou exclusão da 
Associada do quadro da Associação a prática de qualquer um dos seguintes atos: 
 

I. desrespeito a qualquer uma das disposições do presente Estatuto 
Social, grave violação aos preceitos previstos no Código de Ética e 
Autorregulação, seus Anexos e Normativos ou a regra contida nos 
demais Regimentos, Regulamentos ou determinações que venham 
a ser instituídos; 

 
II. atos que conflitem com os interesses da Abecs; 

 
III. cessação da atividade empresarial da Associada definida no artigo 

8º; ou 
 

IV. não pagamento das contribuições mensais de custeio e 
manutenção das atividades da Abecs ou das cominações que lhe 
venham a ser impostas. 

 
§1º. Na ocorrência de quaisquer dos atos previstos no caput deste artigo, a 
Diretoria Estatutária notificará a Associada para que apresente, no prazo de 10 
(dez) dias, defesa por escrito. Recebida a defesa, a Diretoria Estatutária deliberará 
pela suspensão ou exclusão, considerando a gravidade do ato. 
 
§2º. A Associada poderá recorrer da decisão da Diretoria Estatutária no prazo 
de 10 (dez) dias contados da ciência pela Associada quanto à decisão. Uma vez 
apresentado o recurso, a Diretoria Estatutária convocará Assembleia Geral 
extraordinária para deliberar sobre a manutenção, alteração ou revogação da 
penalidade. A Associada será comunicada por escrito quanto à convocação da 
Assembleia Geral, sendo-lhe franqueado o direito de comparecer à Assembleia e 
exercer seu direito de defesa. 
 
§3º. A decisão da Assembleia Geral será irrecorrível. 
 
§4º. A suspensão, exclusão ou desligamento de Associada implicará a perda de 
todo e qualquer mandato ou cargo assumido por seus representantes junto à 
Abecs. 
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§5º. A Associada excluída dos quadros da Associação nos termos do artigo 11 
do presente Estatuto Social somente poderá pleitear eventual readmissão após 
decorrido o prazo de 1 (um) ano de sua exclusão. Os casos de readmissão serão 
apreciados e decididos pela Diretoria Estatutária. Caso a decisão da Diretoria 
Estatutária acerca da readmissão seja negativa, a Associada excluída poderá 
apresentar recurso, que será apreciado pela Assembleia Geral, em conformidade 
com o Código de Ética e Autorregulação e este Estatuto Social. 
 

CAPÍTULO III 
DOS ÓRGÃOS DA ABECS 

 
Art. 12. São órgãos da Abecs: 
 

I. a Assembleia Geral; 
II. o Conselho Administrativo, ao qual está subordinada a Vice-

Presidência Executiva; 
III. a Diretoria Estatutária; e 
IV. o Conselho Fiscal. 

 
§1º. Os demais órgãos administrativos da Abecs serão previstos e regulados no 
Regimento Interno da Abecs, parte integrante deste Estatuto Social. 
 
§2º. O Regimento Interno da Abecs deverá prever estruturas, funções e cargos 
não estatutários, a serem preenchidos por profissionais contratados, os quais 
serão responsáveis pelo funcionamento eficiente e regular da estrutura 
administrativa da Abecs, assegurando a plena execução das decisões adotadas 
pelos seus órgãos.  
 
§3º. A coordenação da estrutura administrativa estará a cargo da Vice-
Presidência Executiva da Abecs, subordinada diretamente ao Conselheiro 
Presidente da Abecs. 
 
Art. 13. Com exceção dos órgãos administrativos da Abecs previstos e regulados 
no Regimento Interno, o exercício, pelos representantes indicados pelas 
Associadas, de qualquer função, cargo ou atividade, nos órgãos previstos no 
artigo 12, será sempre gratuito, sem qualquer direito à retribuição financeira ou 
remuneração pela Abecs, salvo em caso excepcional devidamente aprovado em 
Assembleia Geral Extraordinária. 
 

CAPÍTULO IV 
DA ASSEMBLEIA GERAL 

 
Art. 14. A Assembleia Geral é o órgão máximo e soberano da Associação e será 
constituída pelas Associadas em dia com seus pagamentos e em pleno gozo de 
seus direitos associativos. 
 
Parágrafo único. As Assembleias poderão ocorrer de forma presencial, remota ou 
híbrida, inclusive por meios eletrônicos, devendo-se assegurar a identificação do 
participante e a segurança do voto.  As atas poderão ser assinadas de forma 
presencial ou eletronicamente com certificado digital. 
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efetuada pelo Conselho Administrativo, de modo a preencher os 
cargos ainda vagos, sem prejuízo do mandato dos membros já 
eleitos. 

 
 
Parágrafo único. Os membros eleitos tomarão posse mediante assinatura dos 
respectivos Termos de Posse, em até 30 (trinta) dias a contar da Assembleia Geral 
que os elegeu. 
 
Art. 18. A Assembleia Geral Extraordinária reunir-se-á sempre que for exigida a 
manifestação das Associadas da Abecs, em especial para: 
 

I. alterar o presente Estatuto Social; 
 

II. deliberar sobre recursos contra a decisão de suspensão ou 
exclusão de Associada tomada pela Diretoria Estatutária; 

 
 

III. deliberar sobre recursos contra a decisão tomada pela Diretoria 
Estatutária de negar a readmissão de Associada que tenha sido 
excluída, conforme a previsão do art. 11, parágrafo 5º;  

 
 

IV. deliberar sobre a destituição e substituição de membros do 
Conselho Administrativo e do Conselho Fiscal; 

 
 

V. aprovar a aquisição, alienação ou oneração de bens imóveis; e 
 

 
VI. deliberar sobre a dissolução da Associação, na forma prevista no 

artigo 45 deste Estatuto Social.  
 

 
§1º. Para as deliberações dos incisos I, II, III, IV, V e VI será necessária 
aprovação por, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos presentes à Assembleia Geral 
Extraordinária, especialmente convocada para tratar desses assuntos. 
 
§2º. Para os demais assuntos, as deliberações serão tomadas por maioria 
simples de votos das Associadas presentes à Assembleia Geral. 
 
Art. 19. A Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária será convocada com a 
antecedência mínima de 8 (oito) dias, mediante um dos seguintes meios de 
comunicação, à opção do Conselho Administrativo: 
 

I. edital em jornal de grande circulação; 
 

II. via correio eletrônico (e-mail) aos representantes das Associadas; 
ou 
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III. por correspondência encaminhada aos representantes das 
Associadas, entregue com aviso de recebimento na sede ou no 
endereço indicado pelas Associadas. 

 
§1º. Do edital ou da correspondência de convocação constarão (i) o dia, a hora 
e local da Assembleia, e (ii) a ordem do dia da Assembleia Geral Ordinária ou 
Extraordinária, podendo prever também a realização de Assembleia em segunda 
convocação, que poderá ocorrer no mesmo dia, em horário diferente. 
 
§2º. A convocação da Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária poderá ser 
feita pelo Conselheiro Presidente da Abecs ou por 1/5 (um quinto) das 
Associadas. 
 
§3º. Quando a Assembleia Geral for requerida pelas Associadas, o Conselheiro 
Presidente deverá convocá-la no prazo de 3 (três) dias, contados da data de 
entrega do respectivo requerimento. Se o Conselheiro Presidente não convocar a 
Assembleia no prazo referido, as Associadas que deliberaram por sua realização 
farão a convocação na forma prevista no caput deste artigo. 
 
§4º. Será considerada regular a Assembleia Geral a que comparecerem todas 
as Associadas, mesmo que não atendidas as formalidades de convocação 
previstas no presente Artigo. 
 
§5º. As Associadas poderão participar das Assembleias Gerais de forma remota, 
por intermédio de conferência telefônica, videoconferência ou por qualquer outro 
meio de comunicação eletrônico, hipóteses em que serão consideradas presentes 
à Assembleia Geral. 
 
Art. 20. A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a 
presença de pelo menos a maioria absoluta das Associadas; em segunda 
convocação, decorrido o prazo de meia hora da primeira convocação, instalar-se-
á com, no mínimo, 1/3 das Associadas. 
 
Art. 21. A Assembleia Geral será instalada pelo Conselheiro Presidente ou pelo 
Diretor Presidente da Abecs ou, na sua ausência, por qualquer um dos 
Conselheiros ou dos Diretores Estatutários da Abecs, o qual convidará um dos 
presentes para secretariar os trabalhos. 
 
§1º. As Associadas poderão ser representadas nas Assembleias Gerais por 
procurador, constituído mediante (i) procuração com poderes especiais, firma 
reconhecida em cartório e outorgada há menos de 1 (um) ano ou (ii) procuração 
com poderes especiais, assinada eletronicamente com certificado digital e 
outorgada há menos de 1 (um) ano. 
 
§2º. As decisões da Assembleia Geral serão lavradas em ata específica, que 
será assinada pelo Presidente da mesa e pelo Secretário de forma presencial ou 
eletronicamente com certificado digital, e será levada a registro no órgão 
competente juntamente com a convocação e a lista de presença devidamente 
assinada pelas Associadas presentes, de forma presencial ou eletronicamente. 
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CAPÍTULO V 
DO CONSELHO ADMINISTRATIVO 

 
Art. 22. O Conselho Administrativo será composto por até 16 (dezesseis) 
membros, incluindo 1 (um) Conselheiro Presidente, 4 (quatro) Conselheiros Vice-
Presidentes e 11 (onze) Conselheiros Sem Designação Específica, todos eleitos 
pela Assembleia Geral, devendo ser observada a seguinte composição: 
 

I. até 10 membros deverão ser eleitos dentre representantes da 
categoria “Emissores” e/ou representantes da Categoria 
“Associações” que sejam representativas de Emissores; 

 
II. até 5 membros deverão ser eleitos dentre representantes da 

categoria “Bandeiras”, que, em conjunto, possuam mais do 
que 1/2 (metade) do mercado de Bandeiras do Brasil, com 
base na quantidade de transações, de acordo com os dados 
do relatório sobre a indústria de cartões de pagamento 
publicado pelo Banco Central do Brasil ou documento 
equivalente que venha a ser aprovado para esse fim pela 
Diretoria, e/ou representantes da categoria "Associações" que 
sejam representativas de Bandeiras; 

 
III. até 4 membros deverão ser eleitos dentre representantes da 

categoria "Credenciadoras", que, em conjunto, possuam mais 
do que 1/2 (metade) do mercado de credenciadoras no Brasil, 
com base na quantidade de transações, de acordo com os 
dados do relatório sobre a indústria de cartões de pagamento 
publicado pelo Banco Central do Brasil ou documento 
equivalente que venha a ser aprovado para esse fim pela 
Diretoria; e/ou representantes da categoria ''Associações" que 
sejam representativas de Credenciadoras; e 

 
IV. até 2 membros deverão ser eleitos dentre representantes das 

categorias "Processadoras", "Fornecedores Relacionados ao 
Mercado" e/ou "Subcredenciadoras, Carteiras Digitais, 
Gateways, E-Commerce e Marketplaces”; e/ou representantes 
da categoria "Associações" que sejam representativas das 
categorias citadas neste item IV. 

 
 §1º. Para fins deste artigo 22, deverão ser observadas as definições de cada 
uma das categorias previstas no artigo 8º deste Estatuto Social. 
 
§2º. O exercício dos cargos de membros do Conselho Administrativo é privativo 
daqueles que ocupam os cargos de Presidente, Vice-Presidente ou Diretor 
Estatutário das Associadas. 
 
§3°. As chapas apresentadas devem observar a quantidade de Conselheiros 
indicados por cada categoria e o número total de integrantes não poderá exceder 
16 (dezesseis) membros do Conselheiro Administrativo. 
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Art. 23. O mandato dos Conselheiros é de 2 (dois) anos, sendo facultada a sua 
reeleição. 
 
Art. 24. O Conselho Administrativo reunir-se-á, ordinariamente, a cada bimestre 
ou trimestre, a critério de seu Presidente, e, extraordinariamente, sempre que 
necessário ou conveniente aos interesses da Abecs. 
 
Art. 25. Compete ao Conselho Administrativo: 

 
I. estabelecer as diretrizes de atuação, administração e gestão da 

Abecs, especialmente no que se refere a temas estratégicos, visando 
à consecução de seus fins sociais, cumprindo e fazendo cumprir este 
Estatuto Social, o Regimento Interno e as deliberações da Diretoria, 
do Conselho Fiscal e da Assembleia Geral; 

 
II. eleger os membros da Diretoria Estatutária e designar, dentre os 

Diretores eleitos, aquele que ocupará o cargo de Diretor Presidente; 
 
III. deliberar sobre a destituição e substituição dos membros da Diretoria 

Estatutária; 
 
IV. nomear os substitutos dos membros do Conselho Administrativo ad 

referendum da Assembleia Geral, observadas as regras deste 
Estatuto Social; 

 
V. nomear, para eventuais vagas remanescentes do Conselho 

Administrativo, novos membros ad referendum da Assembleia Geral, 
observadas as regras deste Estatuto Social; 

 
VI. nomear e destituir o Vice-Presidente Executivo; 

 
VII. acompanhar, supervisionar, fiscalizar e orientar a atuação da 

Diretoria Estatutária; 
 

VIII. aprovar o Regimento Interno inicial da Abecs e respectivas políticas; 
 
IX. aprovar o Regulamento Interno inicial dos Fóruns, Comissões e 

Comitês;  
 
X. instituir e extinguir Comissões com o objetivo de funcionar como 

órgãos auxiliares da Diretoria Estatutária, podendo definir o nível de 
senioridade de seus membros e nomear e destituir os 
Coordenadores e Coordenadores Adjuntos de tais Comissões; 
 

XI. discutir e submeter à deliberação da Assembleia Geral o balanço e 
as demonstrações financeiras da Abecs; 

 
XII. autorizar a Diretoria a: (i) adquirir, doar, alienar ou onerar bens 

móveis ou imóveis; e (ii) captar empréstimos, financiamentos ou 
dívidas de qualquer tipo; 
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XIII. representar a Abecs conforme previsto no art. 26;  

 
XIV. avocar, para sua competência, assuntos específicos de interesse da 

Abecs e deliberar sobre os casos omissos; 
 
XV. adquirir, doar, alienar e onerar bens móveis, observado o disposto no 

artigo 26, abaixo; 
 
XVI. assumir as obrigações, em nome da Abecs, previstas em lei e no 

presente Estatuto Social; 
 
XVII.  aprovar a contratação de empréstimos, observado o disposto no 

artigo 26, abaixo; e 
 
XVIII. aprovar a abertura ou fechamento de filiais e alteração de 

endereços da sede e filiais. 
 

 
Parágrafo único. A competência prevista no art. 25, V, referente a nomeação 
para vagas remanescentes no Conselho Administrativo, sujeita à ratificação em 
Assembleia Geral, poderá ser exercida uma única vez a cada mandato do 
Conselho Administrativo, ainda que existam outras vagas remanescentes. 
 
Art. 26. A representação ativa e passiva da Abecs será exercida pelo Conselheiro 
Presidente, pelos Conselheiros Vice-Presidentes, pelos Conselheiros Sem 
Designação Específica, pelo Vice-Presidente Executivo e/ou por procuradores, na 
forma prevista neste artigo: 
 

I. a Abecs será representada (i) por um Conselheiro em conjunto com 
o Vice-Presidente Executivo, ou (ii) por 2 (dois) Conselheiros, ou 
(iii) pelo Vice-Presidente Executivo em conjunto com 1 (um) 
procurador com poderes específicos para tanto, ou (iv) por 2 (dois) 
procuradores com poderes específicos para tanto, nos atos que 
importem oneração ou em alienação de bens móveis ou imóveis, 
transação, renúncia de direitos, bem como os que criem 
responsabilidades para a Abecs ou exonere terceiros de 
responsabilidades assumidas para com a Abecs, desde que tais 
atos envolvam valores acima de R$6.000.000,00 (seis milhões de 
reais), observado o disposto no artigo 25, inciso XII, acima. 

 
II. a Abecs será representada (i) por um Conselheiro, individualmente, 

ou (ii) pelo Vice-Presidente Executivo, individualmente, ou (iii) por 
um procurador com poderes específicos para tanto, nos seguintes 
atos: abertura e movimentação de contas bancárias e aplicações 
financeiras, assinatura de cheques, assinatura de contratos, 
incluindo, mas não se limitando, contratos para aquisição de bens 
móveis ou contratação de serviços, e demais atos administrativos 
necessários ao dia-a-dia da Abecs, desde que tais movimentações, 
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cheques, contratos ou demais atos envolvam valor inferior a 
R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais); 

 
III. a Abecs será representada (i) por um Conselheiro em conjunto com 

o Vice-Presidente Executivo, ou (ii) por 02 (dois) Conselheiros, nos 
documentos que importem em constituição de procuradores ad 
negocia, ad judicia ou extra judicia, para a prática de atos em nome 
da Abecs, inclusive com poderes para propor ações judiciais, 
impetrar mandados de segurança, interpor recursos e apresentar 
defesa em procedimentos administrativos. Em tais documentos 
deverão estar especificados os limites, a extensão dos poderes e a 
duração do mandato dos procuradores, sendo que as procurações 
ad judicia terão prazo de validade indeterminado; e 

 
IV. em juízo, ativa e passivamente, a Abecs será representada pelo 

Conselheiro Presidente, ou pelo Vice-Presidente Executivo, ou por 
procurador com poderes específicos para tanto. 

 
Parágrafo único. Compete a qualquer dos Conselheiros Vice-Presidentes 
substituir o Conselheiro Presidente em sua ausência ou impedimento, ficando, 
neste caso, investido dos mesmos poderes atribuídos ao Conselheiro Presidente. 
 
Art. 27. As reuniões do Conselho Administrativo serão realizadas mediante 
convocação, que será encaminhada aos demais Conselheiros e informará a data, 
hora, local e ordem do dia da reunião, entregue com, no mínimo, 5 (cinco) dias de 
antecedência, feita pelo Conselheiro Presidente ou Conselheiro Vice-Presidente. 
 
§1º. As reuniões do Conselho Administrativo poderão ocorrer de forma presencial, 
remota ou híbrida, inclusive por meios eletrônicos, garantindo a identificação do 
participante e a segurança do voto. As atas poderão ser assinadas de forma presencial 
ou eletronicamente com certificado digital. 
 
§2º. Serão dispensadas as formalidades de convocação previstas no caput 
deste artigo 27 quando todos os membros do Conselho Administrativo estiverem 
presentes à reunião. 
 
§3º. Se houver necessidade de um Conselheiro se ausentar, este poderá indicar 
um substituto para comparecer às reuniões do Conselho Administrativo, munido de 
procuração com amplos poderes de representação para atuar nas referidas 
reuniões. 
 
§4º. A reunião do Conselho Administrativo deverá iniciar seus trabalhos contando 
com a maioria simples de seus Conselheiros, e as deliberações serão tomadas 
pela maioria dos presentes, sendo lavradas em ata específica. 
 
§5º. Havendo empate na contagem dos votos, é facultado ao Conselheiro 
Presidente proferir o voto de desempate. 
 
Art. 28. Os membros do Conselho Administrativo permanecerão no cargo até a 
posse dos novos membros do Conselho Administrativo eleitos, observado o prazo 
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máximo de 6 (seis) meses contados do término de seu mandato, data em que 
deverão ser eleitos novos membros ou deliberada a sua reeleição. 
 
Parágrafo único. Os membros da Conselho Administrativo poderão, a qualquer 
tempo, renunciar aos seus cargos, mediante entrega de comunicação escrita pelo 
renunciante à Abecs, sendo que a Associada responsável pela indicação poderá 
indicar o substituto para cumprir o prazo remanescente do mandato, cabendo ao 
Conselho Administrativo, por maioria absoluta dos votos, aprovar referida 
indicação, que deverá ser ratificada na Assembleia Geral seguinte. 
 
Art. 29. A Associada que necessitar substituir seu representante no Conselho 
Administrativo poderá indicar o substituto para cumprir o prazo remanescente do 
mandato, cabendo ao Conselho Administrativo, por maioria absoluta dos votos, 
aprovar referida indicação, que deverá ser ratificada na Assembleia Geral 
seguinte. 
 
Parágrafo único. Caso o Conselho Administrativo decida não aprovar o nome do 
substituto indicado, caberá ao Conselheiro Presidente convocar a Assembleia 
Geral com a finalidade de eleger um novo Conselheiro. 
 
Art. 30. Poderão perder o mandato os membros do Conselho Administrativo que 
incorrerem em: 
 

I. malversação ou dilapidação do patrimônio social; 
 
II. grave violação deste Estatuto Social ou do Código de Ética e 

Autorregulação, seus Anexos e Normativos; 
 
III. abandono de cargo, assim considerada a ausência não justificada em 

3 (três) reuniões consecutivas, sem a expressa comunicação à 
Abecs; 

 
IV. aceitação de cargo ou função incompatível com o exercício do cargo 

na Abecs; ou 
 
V. conduta duvidosa. 

 
Parágrafo único. A perda do mandato será declarada pelo Conselho 
Administrativo e homologada pela Assembleia Geral, assegurado o amplo direito 
de defesa. 
 

CAPÍTULO VI 
DA DIRETORIA ESTATUTÁRIA 

 
Art. 31. A Diretoria Estatutária é composta por até 21 (vinte e um) membros, 
incluindo 1 (um) Diretor Presidente e até 20 (vinte) Diretores Estatutários, todos 
eleitos pelo Conselho Administrativo.  
 
Parágrafo único. O exercício dos cargos de membros da Diretoria é privativo 
daqueles que ocupem, ao menos, os cargos de Diretores Estatutários das 
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Associadas. 
 
Art. 32. O mandato do Diretor Presidente e dos demais Diretores Estatutários 
será de 2 (dois) anos, permitida uma reeleição. 
 
Art. 33. Compete à Diretoria Estatutária: 
 

I. submeter o Regimento Interno inicial da Abecs e respectivas políticas 
para aprovação pelo Conselho Administrativo ad referendum e 
aprovar suas alterações subsequentes; 
 

II. nomear os substitutos dos membros da Diretoria Estatutária ad 
referendum do Conselho Administrativo, observadas as regras deste 
Estatuto; 

 
III. instituir e extinguir Fóruns, Comissões e Comitês, que funcionam 

como órgãos auxiliares da Diretoria Estatutária; 
 

IV. nomear e destituir os Coordenadores e Coordenadores Adjuntos dos 
Fóruns, Comissões e Comitês; 
 

V. submeter o Regulamento Interno inicial dos Fóruns, Comissões e 
Comitês para aprovação pelo Conselho Administrativo ad 
referendum e aprovar suas alterações subsequentes; 
 

VI. aprovar novas normas e/ou alterações ao Código de Ética e 
Autorregulação, seus Anexos, Normativos e Diretivas; 
 

VII. desenvolver e estabelecer as estratégias, as diretrizes, as políticas e 
os procedimentos do sistema de autorregulação do mercado de 
meios eletrônicos de pagamento; 
 

VIII. promover a revisão periódica do Código de Ética e Autorregulação, 
seus Anexos, Normativos e Diretivas; 

 
IX. orientar, aconselhar e responder às consultas formuladas pelas 

Associadas sobre questões relativas ao Código de Ética e 
Autorregulação, seus Anexos, Normativos e Diretivas; 

 
X. preservar, cumprir e fazer cumprir os valores e princípios morais e 

éticos estabelecidos no Código de Ética e Autorregulação, seus 
Anexos e Normativos, aplicando as penalidades nele fixadas; 

 
XI. interpretar o Código de Ética e Autorregulação, seus Anexos e 

Normativos, elaborando e divulgando diretrizes e pareceres de 
orientação, os quais vincularão as decisões dos Comitês 
Disciplinares; 
 

XII. deliberar sobre os casos de omissão ou lacuna do Código de Ética e 
Autorregulação, seus Anexos e Normativos; 
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XIII. designar Comitês Disciplinares e eleger os respectivos membros 

para apuração das infrações e julgamento dos processos 
disciplinares relacionados ao Código de Ética e Autorregulação, seus 
Anexos e Normativos;  

 
XIV. validar as penalidades aplicadas pelos Comitês Disciplinares quando 

elas forem graves e determinar uma pena alternativa, quando 
necessário; 

 
XV. discutir e decidir sobre as matérias a seguir: 

 
a) fixação de valor da taxa de ingresso e da contribuição mensal, 

para manutenção da Abecs; 
 

b) fixação de contribuição extraordinária pelas Associadas; 
 

c) admissão de novas Associadas no quadro associativo na forma 
do art. 7º, III; 
 

d) suspensão e exclusão de Associadas no quadro associativo, 
resguardado o direito de recurso à Assembleia Geral; e 
 

e) readmissão de Associadas que tenham sido excluídas do 
quadro associativo. 

 
XVI. julgar recursos de Associadas que tenham voluntariamente se 

desligado do quadro associativo e que tenham pedido posterior de 
readmissão negado pelo Vice-Presidente Executivo; 

 
XVII. prestar contas, mediante a elaboração de relatório e demonstrações 

financeiras, anualmente ou sempre que tal prestação for requerida 
pelo Conselho Administrativo, que deverá submetê-las para 
aprovação da Assembleia Geral; 

 
XVIII. discutir e submeter à deliberação da Assembleia Geral os 

recursos contra a suspensão ou exclusão de Associados e recursos 
contra a decisão da Diretoria Estatutária de negar a readmissão de 
Associadas que tenham sido excluídas do quadro associativo;  

 
XIX. aprovar a participação da Abecs como associada de outras 

entidades, de qualquer natureza; em parcerias no apoio ao 
desenvolvimento de projetos de responsabilidade social e 
sustentabilidade socioambiental, com entidades públicas ou 
privadas; e no patrocínio de eventos não abrangidos pelo orçamento 
anual;  

 
XX. aprovar o orçamento anual de investimento e de custeio da Abecs, 

com a indicação dos usos e fontes, prevendo o critério de fixação das 
contribuições social devidas pelas Associadas, bem como o índice 
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de atualização anual, se superior ao IGPM ou índice que o tiver 
substituído; e 

 
XXI. aprovar Programa de Compliance com foco na Legislação Brasileira 

de Defesa da Concorrência e de Combate à Corrupção, bem como 
os respectivos Manuais de Cumprimento de Regras e de Política 
Interna de Conformidade. 

 
§1º. Cabe à Diretoria Estatutária providenciar o enquadramento das Associadas 
em suas respectivas categorias, bem como promover as inscrições de novas 
Associadas, fixando e cobrando a taxa de ingresso e a contribuição mensal 
devidas. 
 
§2º. Para fins deste Estatuto Social, "Diretivas" são atos emanados pela Abecs 
com o objetivo de fornecer diretrizes ou orientações às Associadas sobre 
determinados aspectos operacionais, técnicos e/ou jurídicos da indústria de meios 
eletrônicos de pagamento, que não sejam objeto de regulamentação pelos órgãos 
reguladores competentes, de Normativos ou outras normas da Abecs, sendo que 
o cumprimento das Diretivas pelas Associadas é de caráter facultativo. 
 
Art. 34. As reuniões da Diretoria serão realizadas mediante convocação, que 
será encaminhada aos demais Diretores e informará a data, hora, local e ordem 
do dia da reunião, entregue com, no mínimo, 5 (cinco) dias de antecedência, feita 
pelo Diretor Presidente ou Diretor Estatutário. 
 
§1º. As Reuniões da Diretoria poderão ocorrer de forma presencial, remota ou híbrida, 
inclusive por meios eletrônicos, garantindo a identificação do participante e a 
segurança do voto. As atas poderão ser assinadas de forma presencial ou 
eletronicamente com certificado digital. 
 
§2º. Se houver necessidade de um Diretor se ausentar, este poderá indicar um 
substituto para comparecer às reuniões da Diretoria Estatutária munido de 
procuração com amplos poderes de representação para atuar nas referidas 
reuniões. 
 
§3º. A reunião da Diretoria deverá iniciar seus trabalhos contando com a maioria 
simples de seus Diretores titulares, e as deliberações serão tomadas pela maioria 
dos presentes, sendo lavradas em ata específica. 
 
§4º. Havendo empate na contagem dos votos, é facultado ao Diretor Presidente 
proferir o voto de desempate. 
 
§5º. Serão dispensadas as formalidades de convocação previstas no caput 
deste artigo 34 quando todos os membros da Diretoria estiverem presentes à 
reunião. 
 
Art. 35. Os membros da Diretoria Estatutária permanecerão no cargo até a posse 
dos novos membros da Diretoria Estatutária eleitos, observado o prazo máximo 
de 6 (seis) meses contados do término de seu mandato, data em que deverão ser 
eleitos novos membros ou deliberada a sua reeleição. 
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Parágrafo único. Os membros da Diretoria Estatutária poderão, a qualquer 
tempo, renunciar aos seus cargos, mediante entrega de comunicação escrita pelo 
renunciante ao Conselheiro Presidente, devendo, nesses casos, o Conselho 
Administrativo deliberar a respeito da sua substituição ou vacância do cargo. 
 
Art. 36. Poderão perder o mandato os membros da Diretoria Estatutária que 
incorrerem em alguma das situações previstas no artigo 30, supra. 
 
Parágrafo único. A perda do mandato será declarada pela Diretoria Estatutária e 
homologada pelo Conselho Administrativo, assegurado o amplo direito de defesa. 
 
Art. 37. Compete a qualquer dos Diretores substituir o Diretor Presidente em sua 
ausência ou impedimento, ficando, neste caso, investido dos mesmos poderes 
atribuídos ao Diretor Presidente. 
 
Art. 38. A Vice-Presidência Executiva terá as seguintes atribuições: 
 

I. prover a Abecs com os recursos e infraestrutura necessários para a 
plena e eficiente representação dos interesses das Associadas; 

 
II. representar a Abecs e manter contatos para defender os interesses 

do setor junto às autoridades governamentais, reguladores, órgãos 
de imprensa e outras entidades; 

 
III. apoiar a Diretoria Estatutária na elaboração e implementação dos 

planos estratégicos dos órgãos administrativos da associação, 
visando assegurar o seu desenvolvimento, crescimento e 
continuidade; 

 
IV. consolidar e aprovar o plano de ações e o orçamento junto à 

Diretoria Estatutária e responder pelo seu cumprimento; 
 

V. definir as políticas e objetivos específicos de cada órgão 
administrativo e coordenar a execução dos planos de ação; 

 
VI. assegurar a perfeita coordenação entre as diversas áreas da 

associação com a Diretoria Estatutária, disponibilizando os recursos 
necessários e envolvendo a Diretoria Estatutária adequadamente 
para as iniciativas mais relevantes; 

 
VII. desenvolver e fortalecer a marca e o posicionamento da associação 

junto aos diversos públicos externos, afiliando novas instituições e 
atraindo novos setores; 

 
VIII. mediar conflitos de interesses ou de posições de Associadas que 

possam afetar a efetividade da atuação da Abecs, assegurando a 
isonomia de tratamento entre as Associadas; 

 



Oficial

R$ 1.484,07

Estado

R$ 420,85

Secretaria Fazenda

R$ 288,15

Reg. Civil

R$ 78,71

T. Justiça

R$ 101,59

M. Público

R$ 70,53

ISS

R$ 31,09

Total

R$ 2.474,99

Página

000098/000195

Registro Nº

505.834

23/10/2025

Protocolo nº 603.207 de 02/10/2025 às 14:15:14h: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade
e/ou eficácia contra terceiros sob nº  505.834 em 23/10/2025 e  averbado no registro n.  30669 de 11/01/1974 neste
1º  Oficial  de  Registro Civil  de  Pessoas  Jurídicas  da  Comarca  de  São  Paulo.  Assinado  digitalmente  por  Oseias
Ferreira Nobre Filho - Oficial Substituto.

R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00

 

22/24 

 

IX. garantir a qualidade e bom funcionamento dos serviços prestados 
às Associadas e da divulgação das informações de caráter geral; 

 
X. identificar oportunidades, avaliar a viabilidade e fazer 

recomendações sobre novos investimentos ou desenvolvimento de 
novas áreas de atuação, antecipando necessidades das 
Associadas; 

 
XI. manter comunicação ativa com os diversos membros da Abecs, 

entendendo seus pontos de vista e interesses e contribuindo para a 
construção de uma visão compartilhada para a entidade; 

 
XII. liderar os esforços de aproximação institucional com outras 

entidades para ações conjuntas; 
 

XIII. garantir a atuação com alta qualidade pela associação, gerindo um 
quadro de profissionais competentes; 

 
XIV. assegurar processos de gestão estruturados segundo elevados 

padrões de qualidade e executados de forma eficaz, com altos 
níveis de desempenho individuais e coletivos; 

 
XV. instituir e extinguir Grupos de Trabalho e/ou Squads destinados a 

examinar, acompanhar e discutir temas de interesse do mercado de 
meios eletrônicos de pagamento e das Associadas, os quais 
assessorarão os Comitês, com competência para propor aos 
Comitês normas e ações que entenderem pertinentes; 

 
XVI. nomear e destituir prestador de serviços externo independente;  

 
XVII. contratar pessoal e serviços de terceiros; 

 
XVIII. deliberar sobre a readmissão de Associadas que tenham optado 

pelo desligamento voluntário; e 
 

XIX. Representar a Abecs perante a Receita Federal do Brasil e 
quaisquer demais órgãos públicos ou privados, federais, 
estaduais, municipais ou distritais. 

 
 CAPÍTULO VII 

DO CONSELHO FISCAL 
 
Art. 39. O Conselho Fiscal será composto por 3 (três) membros efetivos e 3 (três) 
suplentes, de ilibada reputação e reconhecida competência profissional, eleitos 
pela Assembleia Geral, para cumprir mandato de 2 (dois) anos, permitida a 
reeleição. 
 
§1º. O Conselho Fiscal deverá reunir-se, no mínimo, uma vez ao ano, para 
examinar as contas da Diretoria e o balanço geral, emitindo seu parecer para 
deliberação da Assembleia Geral Ordinária. 
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§2º. Os membros do Conselho Fiscal poderão, a qualquer tempo, renunciar aos 
seus cargos, mediante entrega de comunicação escrita pelo renunciante à 
Associação. 
 
Art. 40. Compete ao Conselho Fiscal: 
 

I. fiscalizar a gestão da Administração e examinar, a qualquer tempo, 
os registros, títulos e documentos da Abecs; 

 
II. acompanhar os trabalhos da auditoria externa contábil 

eventualmente contratada; 
 

III. examinar as demonstrações financeiras, as contas e o relatório 
anual de gestão apresentados pela Diretoria, emitindo os 
competentes pareceres; 

 
IV. comunicar à Diretoria as ocorrências e as apurações que 

entenderem devam ser objeto de manifestação desse órgão. 
 

CAPÍTULO VIII 
DOS FÓRUNS, COMISSÕES E COMITÊS 

 
Art. 41. A Diretoria Estatutária poderá instituir Fóruns, Comissões e Comitês para 
funcionarem como foros de debates de assuntos de interesse das Associadas. A 
Vice-Presidência Executiva poderá instituir Grupos de Trabalho e Squads para 
assessorar as diversas instâncias supramencionadas. 
 
§1º. O Conselho Administrativo também poderá instituir Comissões para 
funcionarem como foros de debates de assuntos estratégicos definidos por tal 
órgão. 
 
§2º. As regras de competência e funcionamento dos Fóruns, Comitês e 
Comissões serão fixadas pelo Regulamento Interno dos Fóruns, Comissões e 
Comitês. 
 
§3º. Os assuntos discutidos pelos Fóruns, Comissões e Comitês serão levados, 
pelos seus respectivos Coordenadores, ao conhecimento e deliberação da 
Diretoria. 
 

CAPÍTULO IX 
DA DEFESA DA CONCORRÊNCIA 

 
Art. 42. Os órgãos da Abecs previstos neste Estatuto e no Regimento Interno 
observarão todas as disposições legais e regulamentares aplicáveis à defesa da 
livre concorrência e da livre iniciativa, dispensando especial atenção ao conteúdo, 
à forma e ao resultado dos temas tratados internamente. 
 

CAPÍTULO X 
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   Rua Elvira Ferraz, 250, 4º andar, conj. 411 


      São Paulo, SP 


  11 3296-2750 


  www.abecs.org.br 


 


São Paulo, 21 de outubro de 2025. 


 


1º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital 


Rua Dr.Miguel Couto, 44 – Centro 


CEP. 01008-010 - São Paulo/SP 


 


Ref.: Nota de Devolução no registro da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, com 


Prenotação n. 603.207, Talão: 26.474.650 - (PJ). 


 


Ao 


Exmo. Sr. Charles da Silva Pedro 


 


A Abecs (Associação Brasileira das Empresas de Cartões de Crédito e Serviços), entidade sem fins 


econômicos vem por meio deste requerimento esclarecer os itens “1” e “2” da Nota de Devolução no registro 


da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, com Prenotação n. 603.207, Talão: 26.474.650 - (PJ). 


 


Conforme disposto no artigo 39 do estatuto social, que estabelece que o Conselho Fiscal será composto 


por três membros efetivos e três suplentes, esclarecemos que, na Assembleia Geral realizada, a chapa 


apresentada para eleição não incluía candidatos para os cargos de suplentes. Em face disso, os referidos 


cargos permaneceram vagos, sendo esta a justificativa para a ausência de suplentes eleitos no exercício 


atual. 


 


Ainda, cumpre destacar que a ausência de suplentes não compromete a validade da eleição dos membros 


efetivos do Conselho Fiscal, os quais foram devidamente eleitos e possuem plena capacidade de exercer 


suas funções. O preenchimento dos cargos de suplentes poderá ser tratado em assembleia futura, 


conforme previsto no estatuto e de acordo com as disposições legais aplicáveis. 


 


Dessa forma, feito os esclarecimentos acima, requeiro o pleno registro do Talão nº 26.474.650. 


 


Permanecemos à disposição para eventuais dúvidas, Atenciosamente, 


 


 


Giancarlo Greco 


Presidente 
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ANEXO 


QUALIFICAÇÕES DOS CONSELHEIROS 


1 
 


Após as alterações dos representantes no Conselho Administrativo, nas reuniões da 


Associação Brasileira das Empresas de Cartões de Crédito e Serviços – ABECS, esta 


Assembleia Geral Extraordinária ratifica as indicações para o colegiado acima e traz a 


qualificação completa dos respectivos conselheiros empossados, a saber:  


 


1) Saulo Farhat Paiva 


• Empresa: Caixa Econômica Federal 


• Cargo: Conselheiro e Diretor Executivo 


• RG: 22340539-5 SSP/SP 


• CPF: 175.969.318-98 


• Logradouro: SBS QUADRA 4 LTS 3/4 11º ANDAR - ASA SUL - BRASILIA 


• Estado Civil: Casado 


• Profissão: Economiário 


• Nacionalidade: Brasileiro 


 


2) Luiz Francisco Monteiro de Barros Neto 


• Empresa: Caixa Econômica Federal 


• Cargo: Conselheiro e Diretor Executivo 


• ID: 33816 OAB/DF 


• CPF: 703.347.227-72 


• Logradouro: SBS QUADRA 4 LT 3/4 12 ANDAR – ASA SUL – BRASÍLIA/DF – CEP: 


70.070-140 


• Estado Civil: Casado 


• Profissão: Economiário  


• Nacionalidade: Brasileiro 


 


3) Hugo Andreolly Albuquerque Costa Santos 


• Empresa: BRBcard 


• Cargo: Conselheiro Administrativo 
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QUALIFICAÇÕES DOS CONSELHEIROS 
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• RG: 2071260 SSP DF 


• CPF: 977.778.891-68 


• Logradouro: SHC/C SQ 306 BL H Ap. 104, Plano Piloto – Cep: 70353-080 


• Estado Civil: casado 


• Profissão: Bancário 


• Nacionalidade: Brasileira 


 


4) Gustavo de Sousa Santos 


• Empresa: Santander 


• Cargo: Conselheiro Administrativo 


• RG: 33.107.579-9 – SSP-SP 


• CPF: 301.656.728-89 


• Logradouro: Av Pres. Juscelino Kubitschek, 2235 – 19 andar – CEP 04543-011, São 


Paulo/SP 


• Estado Civil: Casado 


• Profissão: Administrador de empresas 


• Nacionalidade: Brasileiro 
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ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE 


CARTÕES DE CRÉDITO E SERVIÇOS – Abecs 
 


CAPÍTULO I 
DA DENOMINAÇÃO, FINS, SEDE E DURAÇÃO 


 
Art. 1º. A Associação Brasileira das Empresas de Cartões de Crédito e Serviços, 
doravante designada Abecs, é uma Associação de fins não econômicos, que 
congrega empresas integrantes do sistema operacional e jurídico de meios eletrônicos 
de pagamento, com atuação no território nacional, bem como associações 
representativas dessas empresas, não havendo entre as suas Associadas direitos e 
obrigações recíprocos, sendo regida pelos Artigos 53 e seguintes do Código Civil, pelo 
presente Estatuto Social, pelo Código de Ética e Autorregulação, seus Anexos e 
Normativos e pelos Regimentos Internos e demais disposições aplicáveis. 
 
Parágrafo único. No caso de conflito entre quaisquer desses documentos, o Estatuto 
Social prevalecerá, e no caso de conflito entre o Código de Ética e Autorregulação, 
seus Anexos e Normativos e os Regimentos Internos, o Código de Ética e 
Autorregulação, seus Anexos e Normativos prevalecerão. 
 
Art. 2º. A Abecs tem por objeto congregar e representar as empresas e as 
associações representativas de empresas que integram o sistema operacional e 
jurídico de meios eletrônicos de pagamento, inclusive via plataformas móveis e 
sites seguros na internet, preservando os interesses de suas Associadas, 
competindo-lhe e não se limitando a: 
 


I. adotar medidas para o estabelecimento e a manutenção saudável, 
ética e eficiente do sistema operacional e jurídico de meios eletrônicos 
de pagamento; 


 
II. disciplinar a relação entre as suas Associadas e os seus consumidores 


com base na ética e nas melhores práticas comerciais, contribuindo 
para o desenvolvimento sustentável do mercado em que atuam as suas 
Associadas e da sociedade em geral; 


 
III. aperfeiçoar as relações com a sociedade em geral, desenvolvendo e 


mantendo canais de comunicação com os poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário, as Associações de Classe, os Sindicatos, as 
instituições da sociedade civil e demais entidades e organismos 
nacionais e internacionais; 


 
IV. propor e defender mudanças legislativas e administrativas ou edição de 


normas que aumentem a eficácia do sistema operacional e jurídico de 
meios eletrônicos de pagamento e o aprimoramento dos seus 
instrumentos, mediante interação e cooperação com autoridades e 
instituições da sociedade civil, na elaboração e no aperfeiçoamento do 
sistema normativo; 


 
V. coordenar, quando necessária, a contratação de profissionais para a 
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defesa de legítimos interesses das Associadas; 
 
VI. manifestar-se, quando for o caso, sobre temas de interesse da opinião 


pública; 
 
VII. divulgar às Associadas informações relevantes sobre assuntos objeto 


de sua atuação; 
 
VIII. promover e realizar eventos como exposições, feiras, cursos, 


congressos, seminários, conferências, palestras, espetáculos 
artísticos, promoções culturais e outras iniciativas, inclusive 
premiações de trabalhos de caráter técnico ou cultural, visando: 


 
a) a divulgação para o público em geral do papel do sistema 


operacional e jurídico dos meios eletrônicos de pagamento, com 
foco nas operações e serviços executados em benefício da 
sociedade e do desenvolvimento econômico e social do País; 


 
b) ao aprimoramento técnico e profissional dos recursos humanos 


que integram os quadros das Associadas; e, 
 


c) à interação e ao debate com os órgãos públicos e instituições 
representativas da sociedade civil, no interesse do contínuo 
aperfeiçoamento das relações do sistema operacional e jurídico 
dos meios eletrônicos de pagamento com os diferentes 
segmentos sociais. 


 
IX.  prestar às Associadas consultoria ou assistência técnica, 


administrativa científica ou jurídica, bem como a terceiros que lhes 
forneçam bens ou serviços no estrito interesse do aprimoramento das 
atividades e do funcionamento das Associadas, direta ou 
indiretamente; e 


 
X. contratar técnicos, especialistas ou profissionais para a prestação de 


serviços de qualquer natureza, tais como, mas não se limitando a, 
jurídicos, econômico financeiros, contabilidade, auditoria, 
administração, informática, comunicação e marketing, no interesse da 
Abecs ou comum às Associadas. 


 
§1º. A Abecs, no cumprimento das finalidades acima descritas, adotará posturas e 
procedimentos que: 
 


a) valorizem as pessoas; 
 


b) promovam valores éticos, morais e legais; 
 


c) incentivem práticas de cidadania, responsabilidade social e 
sustentabilidade socioambiental; 


 
d) defendam o livre mercado e a livre concorrência; 







 


3/24 


 


 
e) reflitam princípios de profissionalismo e transparência; 


 
f) prestigiem a pluralidade e a diversidade social. 


 
§2º. Em consonância com o disposto neste artigo, a Abecs poderá representar 
as Associadas, perante terceiros em geral, associações de classe, entidades 
sindicais e, em especial, perante os poderes Executivo, Legislativo, Judiciário e o 
Ministério Público, nos termos da lei e do presente Estatuto Social. 
 
Art. 3º. Poderão ser associadas à Abecs as seguintes instituições, observado o 
disposto nos artigos 6º a 8º: 
 


I. os Emissores e as administradoras de cartões de crédito, múltiplos, 
de loja, pré­pagos, híbridos, corporativos, multifuncionais e outros 
meios eletrônicos de pagamento; 


 
II. os Instituidores de Arranjos de Pagamento (Bandeiras) ou 


licenciadoras de marcas de aceitação; 
 


III. as empresas Credenciadoras de estabelecimentos comerciais; 
 


IV. as empresas Processadoras; 
 


V. os fornecedores de produtos e serviços relacionados ao mercado 
de meios de pagamento; 


 
VI. as empresas que atuam como subcredenciadoras, carteiras digitais, 


gateways, E-Commerce e Marketplaces; 
 


VII. as associações representativas, em âmbito nacional ou regional, 
das empresas integrantes do sistema operacional e jurídico de 
meios eletrônicos de pagamento. 


 
Art. 4º. A Abecs tem sede no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Rua Elvira Ferraz, nº 250, conj. 411/414, Vila Olímpia, Cep 04552-040, podendo 
abrir e fechar filiais em qualquer ponto do território brasileiro. 
 
 
Art. 5º. O prazo de duração da Abecs é indeterminado. 
 


CAPÍTULO II 
DAS ASSOCIADAS 


 
Art. 6º. Podem ser admitidas como Associadas da Abecs as empresas e 
associações representativas, nacionais ou estrangeiras, legalmente constituídas 
que estejam relacionadas no artigo 3º e preencham os demais requisitos previstos 
no presente Estatuto Social. 
 
§1º. Cada Associada que esteja em dia com as suas obrigações financeiras 
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associativas e que não esteja em situação de suspensão terá direito a um voto 
nas deliberações das Assembleias Gerais. 
 
Art. 7º. São condições para a admissão como Associada da Abecs: 
 


I. ser empresa ou associação representativa operando no território 
brasileiro com os documentos, os registros e as autorizações 
legalmente exigidos em estado regular; 
 


II. estar inserida em uma das categorias referidas no artigo 8º; 
 


III. ter sua proposta de admissão aprovada pela Diretoria Estatutária, por 
2/3 (dois terços) dos votos presentes; e 
 
pagar a taxa de ingresso e a contribuição mensal, conforme seja fixada 
pela Diretoria Estatutária para cada categoria de Associada.  


 
Art. 8º. As Associadas, tendo em vista a natureza de suas atividades, serão 
inscritas conforme sua atividade principal e classificadas em uma ou mais das 
seguintes categorias: 
 


I. Categoria Emissores: composta por instituições financeiras que 
emitem e administram cartões próprios ou de terceiros e concedem 
financiamento aos portadores de cartões, ou empresas 
administradoras não financeiras que emitem e administram cartões 
próprios ou de terceiros, mas não financiam diretamente os 
portadores de cartões, representando-os perante as instituições 
financeiras para obtenção de financiamento, repassando-lhes os 
encargos de financiamento cobrados; 


 
II. Categoria Bandeiras: composta por instituições que licenciam o uso 


de suas marcas e tecnologia por emissores, administradoras e 
credenciadoras. Essas marcas aparecem nos cartões e identificam 
os estabelecimentos credenciados; 


 
III. Categoria Credenciadoras: composta por empresas obtém o 


licenciamento de uso de marca de uma Bandeira e que habilitam 
estabelecimentos comerciais para aceitarem cartões como meio de 
pagamento; 


 
IV. Categoria Processadoras: composta por empresas que prestam 


serviços operacionais, relacionados à administração e 
processamento de cartões, tais como emissão de fatura, 
processamento de transações, atendimento aos portadores, entre 
outros; 


 
V. Categoria Fornecedores Relacionados ao Mercado: composta por 


empresas que oferecem produtos e/ou serviços relacionados ao 
mercado de meio de pagamento, incluindo (a) prestadores de 
serviços de rede, (b) fabricantes de cartões plásticos devidamente 
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homologados pelas principais Bandeiras, (c) fornecedores de 
plataformas, soluções sistêmicas, aplicativos, produtos e serviços 
que viabilizam e participam do processamento das transações 
eletrônicas de pagamento, (d) fabricantes de chips, 
(e) fornecedores e prestadores de serviço de manutenção de 
terminais de ponto de vendas (POS), terminais de transferência 
eletrônica de fundos (TEF), terminais de autoatendimento, terminais 
de rede e impressoras para POS e TEF, (f) fornecedores 
homologados por Bandeiras e/ou emissoras de cartões, de serviços 
de personalização, gravação de dados em cartões e decodificação 
de tarja magnética; 


 
VI. Categoria Subcredenciadoras, Carteiras Digitais, Gateways, E-


Commerce e Marketplaces: composta por (i) empresas que 
participam de arranjo de pagamento e que habilitam usuário final 
recebedor para a aceitação de instrumento de pagamento emitido por 
instituição de pagamento ou por instituição financeira participante de 
um mesmo arranjo de pagamento, mas que não participa do processo 
de liquidação das transações de pagamento como credor perante o 
emissor, (ii) empresas que disponibilizam  canais de pagamento 
digital para a realização de pagamentos eletrônicos, incluindo, mas 
não se limitando a celulares, tablets e similares, (iii) empresas 
facilitadoras de pagamentos que operam sistemas de integração, 
através de sites seguros, entre lojas virtuais e instituições de 
pagamento; (iv) empresas que comercializam  eletronicamente 
bens e serviços em nome próprio e (v) empresas que comercializam 
bens e serviços de diferentes fornecedores em uma determinada 


plataforma. 
 


VII. Categoria Associações: composta por associações civis sem fins 
lucrativos que representem, em âmbito nacional ou regional, 
empresas integrantes do sistema operacional e jurídico de meios 
eletrônicos de pagamento. 


 
Parágrafo único. A representatividade de cada categoria no Conselho 
Administrativo da Associação deverá observar o disposto no artigo 22 deste 
Estatuto. 
 
Art. 9º. São direitos das Associadas quites com os seus pagamentos e demais 
obrigações associativas e enquanto não estejam em situação de suspensão dos 
quadros da Abecs: 
 


I. designar representantes junto à Abecs, conferindo-lhes os poderes 
para decidir, votar e ser votado, podendo aceitar cargos no 
Conselho Administrativo, na Diretoria Estatutária, no Conselho 
Fiscal e nos Comitês Disciplinares, participar de Fóruns, 
Comissões, Comitês, Grupos de Trabalho e Squads e assumir 
outras obrigações que lhes forem atribuídas, observado o disposto 
no parágrafo único do artigo 8º deste Estatuto Social. A indicação 
de representante obedecerá, ainda, ao critério de posição 
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hierárquica ou técnica, compatível com a importância do cargo e 
dos temas ou fóruns de discussão; 


 
II. tomar parte nas Assembleias Gerais, deliberando sobre o assunto 


a resolver, podendo votar e ser votado, na pessoa de um de seus 
representantes, observado o disposto neste Estatuto Social; 


 
III. usufruir os benefícios oferecidos pela Associação; 


 
IV. encaminhar à Abecs propostas ou sugestões de medidas visando: 


 
a) ao aprimoramento e ao fortalecimento do sistema operacional 


e jurídico de meios eletrônicos de pagamento; e, 
 


b) à defesa de legítimos interesses das Associadas; 
 


V. agir isoladamente, na defesa dos seus interesses individuais, ainda 
que a Abecs tenha adotado medida judicial ou extrajudicial, nos 
termos do parágrafo 2º do artigo 2º deste Estatuto; 


 
VI. requerer a convocação da Assembleia Geral, Conselho 


Administrativo, Diretoria Estatutária ou Conselho Fiscal, nos casos 
previstos neste Estatuto Social, no Código de Ética e 
Autorregulação e demais Regimentos ou Regulamentos Internos; 


 
VII. apresentar representações à Diretoria Estatutária sempre que 


identificar infrações disciplinares que violem os preceitos previstos 
no Código de Ética e Autorregulação, seus Anexos e Normativos 
por qualquer das Associadas; e 


 
VIII. desligar-se, a qualquer tempo, do quadro associativo, mediante 


solicitação por escrito, a ser entregue na sede da Abecs, desde que 
esteja plenamente em dia com o pagamento dos débitos 
associativos. 


 
§1º. O desligamento da Associada, nos termos do inciso VIII deste artigo, não 
implicará a isenção da Associada em relação ao cumprimento das obrigações que 
estiverem pendentes perante a Abecs, nem a interrupção de eventual 
procedimento preliminar ou processo disciplinar de apuração de infração em 
curso. 
 
§2º. A Associada que optar pelo desligamento nos termos do inciso VIII deste 
artigo poderá pleitear sua readmissão aos quadros da Associação a qualquer 
tempo. Os casos de readmissão serão apreciados e decididos pelo Vice-
Presidente Executivo. Caso a decisão do Vice-Presidente Executivo acerca da 
readmissão seja negativa, a Associada que se desligou poderá apresentar 
recurso, que será apreciado pela Diretoria Estatutária. 
 
Art. 10. São obrigações das Associadas: 
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I. respeitar e fazer cumprir as disposições do presente Estatuto 
Social, do Código de Ética e Autorregulação, dos Normativos, dos 
Regimentos e Regulamentos Internos que venham a ser instituídos 
e dos demais normativos e determinações dos órgãos competentes; 


 
II. respeitar e cumprir as decisões da Assembleia Geral, do Conselho 


Administrativo, da Diretoria Estatutária, da Vice-Presidência 
Executiva e dos Comitês Disciplinares; 


 
III. cumprir os seguintes princípios e diretrizes éticas em sua conduta: 


 
a) defender e zelar pelo estrito respeito aos princípios 


constitucionais que regem a Ordem Econômica e Financeira 
Nacional, especialmente o princípio da livre iniciativa e o 
princípio da livre concorrência; 


 
b) manter estrito sigilo sobre suas operações e seus serviços, nos 


termos e na forma que a lei disciplinar; 
 


c) exercer a atividade empresarial, respeitando a imagem e a 
atuação legítima das demais Associadas; 


 
d) aperfeiçoar padrões de conduta, elevar a qualidade dos 


produtos, aprimorar os níveis de segurança, estabelecer a 
transparência de seus procedimentos e a eficiência dos seus 
serviços para os consumidores; e 


 
e) atuar no mercado em conformidade com a legislação vigente 


que rege sua atividade. 
 


IV. notificar a Abecs ou o órgão interno competente nos termos deste 
Estatuto Social, sobre eventuais violações dos preceitos previstos 
no Código de Ética e Autorregulação, seus Anexos e Normativos ou 
dos Regimentos e Regulamentos Internos em vigor; 


 
V. pagar pontualmente as contribuições mensais de custeio e 


manutenção das atividades da Abecs, bem como as penalidades 
que lhe forem impostas em processo disciplinar; 


 
VI. participar de rateios relacionados a investimentos, ressarcimentos 


e de despesas que sejam de interesse das Associadas, desde que 
previamente aprovados pela Diretoria Estatutária; 


 
VII. diligenciar para que os representantes indicados compareçam 


regularmente às reuniões da Abecs e aos eventos de que a Abecs 
participe, cooperando para cumprimento dos objetivos da 
Associação; 
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VIII. substituir, em atendimento a decisão fundamentada do Conselho 
Administrativo, seu representante no referido órgão da Abecs, que 
deixar de cumprir as obrigações inerentes às funções ocupadas; 


 
IX. atender a pedidos de informações não sigilosas formulados pela 


Abecs, para orientar iniciativas ou providências necessárias ao 
exercício de suas atividades ou para fins de atendimento de 
requisições legítimas de órgãos públicos; e 


 
X. disponibilizar à Abecs anualmente, ou em periodicidade diversa que 


venha a ser estipulada pela Vice-Presidência Executiva, suas 
demonstrações financeiras. 


 
Art. 11. Será considerada justa causa para a suspensão ou exclusão da 
Associada do quadro da Associação a prática de qualquer um dos seguintes atos: 
 


I. desrespeito a qualquer uma das disposições do presente Estatuto 
Social, grave violação aos preceitos previstos no Código de Ética e 
Autorregulação, seus Anexos e Normativos ou a regra contida nos 
demais Regimentos, Regulamentos ou determinações que venham 
a ser instituídos; 


 
II. atos que conflitem com os interesses da Abecs; 


 
III. cessação da atividade empresarial da Associada definida no artigo 


8º; ou 
 


IV. não pagamento das contribuições mensais de custeio e 
manutenção das atividades da Abecs ou das cominações que lhe 
venham a ser impostas. 


 
§1º. Na ocorrência de quaisquer dos atos previstos no caput deste artigo, a 
Diretoria Estatutária notificará a Associada para que apresente, no prazo de 10 
(dez) dias, defesa por escrito. Recebida a defesa, a Diretoria Estatutária deliberará 
pela suspensão ou exclusão, considerando a gravidade do ato. 
 
§2º. A Associada poderá recorrer da decisão da Diretoria Estatutária no prazo 
de 10 (dez) dias contados da ciência pela Associada quanto à decisão. Uma vez 
apresentado o recurso, a Diretoria Estatutária convocará Assembleia Geral 
extraordinária para deliberar sobre a manutenção, alteração ou revogação da 
penalidade. A Associada será comunicada por escrito quanto à convocação da 
Assembleia Geral, sendo-lhe franqueado o direito de comparecer à Assembleia e 
exercer seu direito de defesa. 
 
§3º. A decisão da Assembleia Geral será irrecorrível. 
 
§4º. A suspensão, exclusão ou desligamento de Associada implicará a perda de 
todo e qualquer mandato ou cargo assumido por seus representantes junto à 
Abecs. 
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§5º. A Associada excluída dos quadros da Associação nos termos do artigo 11 
do presente Estatuto Social somente poderá pleitear eventual readmissão após 
decorrido o prazo de 1 (um) ano de sua exclusão. Os casos de readmissão serão 
apreciados e decididos pela Diretoria Estatutária. Caso a decisão da Diretoria 
Estatutária acerca da readmissão seja negativa, a Associada excluída poderá 
apresentar recurso, que será apreciado pela Assembleia Geral, em conformidade 
com o Código de Ética e Autorregulação e este Estatuto Social. 
 


CAPÍTULO III 
DOS ÓRGÃOS DA ABECS 


 
Art. 12. São órgãos da Abecs: 
 


I. a Assembleia Geral; 
II. o Conselho Administrativo, ao qual está subordinada a Vice-


Presidência Executiva; 
III. a Diretoria Estatutária; e 
IV. o Conselho Fiscal. 


 
§1º. Os demais órgãos administrativos da Abecs serão previstos e regulados no 
Regimento Interno da Abecs, parte integrante deste Estatuto Social. 
 
§2º. O Regimento Interno da Abecs deverá prever estruturas, funções e cargos 
não estatutários, a serem preenchidos por profissionais contratados, os quais 
serão responsáveis pelo funcionamento eficiente e regular da estrutura 
administrativa da Abecs, assegurando a plena execução das decisões adotadas 
pelos seus órgãos.  
 
§3º. A coordenação da estrutura administrativa estará a cargo da Vice-
Presidência Executiva da Abecs, subordinada diretamente ao Conselheiro 
Presidente da Abecs. 
 
Art. 13. Com exceção dos órgãos administrativos da Abecs previstos e regulados 
no Regimento Interno, o exercício, pelos representantes indicados pelas 
Associadas, de qualquer função, cargo ou atividade, nos órgãos previstos no 
artigo 12, será sempre gratuito, sem qualquer direito à retribuição financeira ou 
remuneração pela Abecs, salvo em caso excepcional devidamente aprovado em 
Assembleia Geral Extraordinária. 
 


CAPÍTULO IV 
DA ASSEMBLEIA GERAL 


 
Art. 14. A Assembleia Geral é o órgão máximo e soberano da Associação e será 
constituída pelas Associadas em dia com seus pagamentos e em pleno gozo de 
seus direitos associativos. 
 
Parágrafo único. As Assembleias poderão ocorrer de forma presencial, remota ou 
híbrida, inclusive por meios eletrônicos, devendo-se assegurar a identificação do 
participante e a segurança do voto.  As atas poderão ser assinadas de forma 
presencial ou eletronicamente com certificado digital. 
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Art. 15. A Assembleia Geral Ordinária reunir-se-á, anualmente, nos 4 (quatro) 
primeiros meses após o encerramento do exercício social, para aprovar as contas 
da Diretoria Estatutária e as demonstrações financeiras da Abecs. 
 
Parágrafo único. Todas as deliberações da Assembleia Geral Ordinária serão 
tomadas por maioria simples dos votos. 
 
Art. 16. A cada 2 (dois) anos, a Assembleia Geral Ordinária deverá deliberar 
ainda sobre a eleição dos: 
 


I. membros do Conselho Administrativo; e 
II. membros e respectivos suplentes do Conselho Fiscal. 


 
Art. 17. A eleição dos membros do Conselho Administrativo e dos membros do 
Conselho Fiscal e seus suplentes observará as seguintes regras gerais: 
 


I. a eleição será feita pela votação em uma das chapas previamente 
registradas na Abecs, que conterão o nome completo dos 
postulantes, as instituições Associadas que representam, a 
respectiva vinculação estatutária que lhes dá condições de 
elegibilidade e cargos aos quais concorrem, especialmente o de 
Conselheiro Presidente; 


 
II. as chapas deverão ser inscritas até 05 (cinco) dias antes da data 


marcada para a Assembleia Geral convocada para sua votação, 
podendo ser efetivada por meio do e-mail institucional da Abecs 
(abecs@abecs.org.br); 


 
 


III. a formação das chapas deverá observar as regras de composição 
do Conselho Administrativo definidas no artigo 22 deste Estatuto 
Social; 


 
 


IV. será considerada vencedora a chapa que obtiver o maior número 
de votos das Associadas, de acordo com o quórum de deliberação 
previsto no parágrafo único do artigo 15 deste Estatuto; 


 
 


V. ocorrendo empate na votação, nova Assembleia Geral será 
convocada, reabrindo-se prazos para a inscrição das chapas; e 


 
 


VI. caso seja eleita chapa composta por um número de membros do 
Conselho Administrativo inferior ao número máximo de membros 
permitido nos termos do artigo 22 deste Estatuto Social, uma nova 
Assembleia Geral poderá ser, posteriormente e a qualquer 
momento, convocada para, conforme o caso, a eleição de novos 
membros ou a ratificação da nomeação de novos membros, 



mailto:abecs@abecs.org.br
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efetuada pelo Conselho Administrativo, de modo a preencher os 
cargos ainda vagos, sem prejuízo do mandato dos membros já 
eleitos. 


 
 
Parágrafo único. Os membros eleitos tomarão posse mediante assinatura dos 
respectivos Termos de Posse, em até 30 (trinta) dias a contar da Assembleia Geral 
que os elegeu. 
 
Art. 18. A Assembleia Geral Extraordinária reunir-se-á sempre que for exigida a 
manifestação das Associadas da Abecs, em especial para: 
 


I. alterar o presente Estatuto Social; 
 


II. deliberar sobre recursos contra a decisão de suspensão ou 
exclusão de Associada tomada pela Diretoria Estatutária; 


 
 


III. deliberar sobre recursos contra a decisão tomada pela Diretoria 
Estatutária de negar a readmissão de Associada que tenha sido 
excluída, conforme a previsão do art. 11, parágrafo 5º;  


 
 


IV. deliberar sobre a destituição e substituição de membros do 
Conselho Administrativo e do Conselho Fiscal; 


 
 


V. aprovar a aquisição, alienação ou oneração de bens imóveis; e 
 


 
VI. deliberar sobre a dissolução da Associação, na forma prevista no 


artigo 45 deste Estatuto Social.  
 


 
§1º. Para as deliberações dos incisos I, II, III, IV, V e VI será necessária 
aprovação por, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos presentes à Assembleia Geral 
Extraordinária, especialmente convocada para tratar desses assuntos. 
 
§2º. Para os demais assuntos, as deliberações serão tomadas por maioria 
simples de votos das Associadas presentes à Assembleia Geral. 
 
Art. 19. A Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária será convocada com a 
antecedência mínima de 8 (oito) dias, mediante um dos seguintes meios de 
comunicação, à opção do Conselho Administrativo: 
 


I. edital em jornal de grande circulação; 
 


II. via correio eletrônico (e-mail) aos representantes das Associadas; 
ou 
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III. por correspondência encaminhada aos representantes das 
Associadas, entregue com aviso de recebimento na sede ou no 
endereço indicado pelas Associadas. 


 
§1º. Do edital ou da correspondência de convocação constarão (i) o dia, a hora 
e local da Assembleia, e (ii) a ordem do dia da Assembleia Geral Ordinária ou 
Extraordinária, podendo prever também a realização de Assembleia em segunda 
convocação, que poderá ocorrer no mesmo dia, em horário diferente. 
 
§2º. A convocação da Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária poderá ser 
feita pelo Conselheiro Presidente da Abecs ou por 1/5 (um quinto) das 
Associadas. 
 
§3º. Quando a Assembleia Geral for requerida pelas Associadas, o Conselheiro 
Presidente deverá convocá-la no prazo de 3 (três) dias, contados da data de 
entrega do respectivo requerimento. Se o Conselheiro Presidente não convocar a 
Assembleia no prazo referido, as Associadas que deliberaram por sua realização 
farão a convocação na forma prevista no caput deste artigo. 
 
§4º. Será considerada regular a Assembleia Geral a que comparecerem todas 
as Associadas, mesmo que não atendidas as formalidades de convocação 
previstas no presente Artigo. 
 
§5º. As Associadas poderão participar das Assembleias Gerais de forma remota, 
por intermédio de conferência telefônica, videoconferência ou por qualquer outro 
meio de comunicação eletrônico, hipóteses em que serão consideradas presentes 
à Assembleia Geral. 
 
Art. 20. A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a 
presença de pelo menos a maioria absoluta das Associadas; em segunda 
convocação, decorrido o prazo de meia hora da primeira convocação, instalar-se-
á com, no mínimo, 1/3 das Associadas. 
 
Art. 21. A Assembleia Geral será instalada pelo Conselheiro Presidente ou pelo 
Diretor Presidente da Abecs ou, na sua ausência, por qualquer um dos 
Conselheiros ou dos Diretores Estatutários da Abecs, o qual convidará um dos 
presentes para secretariar os trabalhos. 
 
§1º. As Associadas poderão ser representadas nas Assembleias Gerais por 
procurador, constituído mediante (i) procuração com poderes especiais, firma 
reconhecida em cartório e outorgada há menos de 1 (um) ano ou (ii) procuração 
com poderes especiais, assinada eletronicamente com certificado digital e 
outorgada há menos de 1 (um) ano. 
 
§2º. As decisões da Assembleia Geral serão lavradas em ata específica, que 
será assinada pelo Presidente da mesa e pelo Secretário de forma presencial ou 
eletronicamente com certificado digital, e será levada a registro no órgão 
competente juntamente com a convocação e a lista de presença devidamente 
assinada pelas Associadas presentes, de forma presencial ou eletronicamente. 
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CAPÍTULO V 
DO CONSELHO ADMINISTRATIVO 


 
Art. 22. O Conselho Administrativo será composto por até 16 (dezesseis) 
membros, incluindo 1 (um) Conselheiro Presidente, 4 (quatro) Conselheiros Vice-
Presidentes e 11 (onze) Conselheiros Sem Designação Específica, todos eleitos 
pela Assembleia Geral, devendo ser observada a seguinte composição: 
 


I. até 10 membros deverão ser eleitos dentre representantes da 
categoria “Emissores” e/ou representantes da Categoria 
“Associações” que sejam representativas de Emissores; 


 
II. até 5 membros deverão ser eleitos dentre representantes da 


categoria “Bandeiras”, que, em conjunto, possuam mais do 
que 1/2 (metade) do mercado de Bandeiras do Brasil, com 
base na quantidade de transações, de acordo com os dados 
do relatório sobre a indústria de cartões de pagamento 
publicado pelo Banco Central do Brasil ou documento 
equivalente que venha a ser aprovado para esse fim pela 
Diretoria, e/ou representantes da categoria "Associações" que 
sejam representativas de Bandeiras; 


 
III. até 4 membros deverão ser eleitos dentre representantes da 


categoria "Credenciadoras", que, em conjunto, possuam mais 
do que 1/2 (metade) do mercado de credenciadoras no Brasil, 
com base na quantidade de transações, de acordo com os 
dados do relatório sobre a indústria de cartões de pagamento 
publicado pelo Banco Central do Brasil ou documento 
equivalente que venha a ser aprovado para esse fim pela 
Diretoria; e/ou representantes da categoria ''Associações" que 
sejam representativas de Credenciadoras; e 


 
IV. até 2 membros deverão ser eleitos dentre representantes das 


categorias "Processadoras", "Fornecedores Relacionados ao 
Mercado" e/ou "Subcredenciadoras, Carteiras Digitais, 
Gateways, E-Commerce e Marketplaces”; e/ou representantes 
da categoria "Associações" que sejam representativas das 
categorias citadas neste item IV. 


 
 §1º. Para fins deste artigo 22, deverão ser observadas as definições de cada 
uma das categorias previstas no artigo 8º deste Estatuto Social. 
 
§2º. O exercício dos cargos de membros do Conselho Administrativo é privativo 
daqueles que ocupam os cargos de Presidente, Vice-Presidente ou Diretor 
Estatutário das Associadas. 
 
§3°. As chapas apresentadas devem observar a quantidade de Conselheiros 
indicados por cada categoria e o número total de integrantes não poderá exceder 
16 (dezesseis) membros do Conselheiro Administrativo. 
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Art. 23. O mandato dos Conselheiros é de 2 (dois) anos, sendo facultada a sua 
reeleição. 
 
Art. 24. O Conselho Administrativo reunir-se-á, ordinariamente, a cada bimestre 
ou trimestre, a critério de seu Presidente, e, extraordinariamente, sempre que 
necessário ou conveniente aos interesses da Abecs. 
 
Art. 25. Compete ao Conselho Administrativo: 


 
I. estabelecer as diretrizes de atuação, administração e gestão da 


Abecs, especialmente no que se refere a temas estratégicos, visando 
à consecução de seus fins sociais, cumprindo e fazendo cumprir este 
Estatuto Social, o Regimento Interno e as deliberações da Diretoria, 
do Conselho Fiscal e da Assembleia Geral; 


 
II. eleger os membros da Diretoria Estatutária e designar, dentre os 


Diretores eleitos, aquele que ocupará o cargo de Diretor Presidente; 
 
III. deliberar sobre a destituição e substituição dos membros da Diretoria 


Estatutária; 
 
IV. nomear os substitutos dos membros do Conselho Administrativo ad 


referendum da Assembleia Geral, observadas as regras deste 
Estatuto Social; 


 
V. nomear, para eventuais vagas remanescentes do Conselho 


Administrativo, novos membros ad referendum da Assembleia Geral, 
observadas as regras deste Estatuto Social; 


 
VI. nomear e destituir o Vice-Presidente Executivo; 


 
VII. acompanhar, supervisionar, fiscalizar e orientar a atuação da 


Diretoria Estatutária; 
 


VIII. aprovar o Regimento Interno inicial da Abecs e respectivas políticas; 
 
IX. aprovar o Regulamento Interno inicial dos Fóruns, Comissões e 


Comitês;  
 
X. instituir e extinguir Comissões com o objetivo de funcionar como 


órgãos auxiliares da Diretoria Estatutária, podendo definir o nível de 
senioridade de seus membros e nomear e destituir os 
Coordenadores e Coordenadores Adjuntos de tais Comissões; 
 


XI. discutir e submeter à deliberação da Assembleia Geral o balanço e 
as demonstrações financeiras da Abecs; 


 
XII. autorizar a Diretoria a: (i) adquirir, doar, alienar ou onerar bens 


móveis ou imóveis; e (ii) captar empréstimos, financiamentos ou 
dívidas de qualquer tipo; 
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XIII. representar a Abecs conforme previsto no art. 26;  


 
XIV. avocar, para sua competência, assuntos específicos de interesse da 


Abecs e deliberar sobre os casos omissos; 
 
XV. adquirir, doar, alienar e onerar bens móveis, observado o disposto no 


artigo 26, abaixo; 
 
XVI. assumir as obrigações, em nome da Abecs, previstas em lei e no 


presente Estatuto Social; 
 
XVII.  aprovar a contratação de empréstimos, observado o disposto no 


artigo 26, abaixo; e 
 
XVIII. aprovar a abertura ou fechamento de filiais e alteração de 


endereços da sede e filiais. 
 


 
Parágrafo único. A competência prevista no art. 25, V, referente a nomeação 
para vagas remanescentes no Conselho Administrativo, sujeita à ratificação em 
Assembleia Geral, poderá ser exercida uma única vez a cada mandato do 
Conselho Administrativo, ainda que existam outras vagas remanescentes. 
 
Art. 26. A representação ativa e passiva da Abecs será exercida pelo Conselheiro 
Presidente, pelos Conselheiros Vice-Presidentes, pelos Conselheiros Sem 
Designação Específica, pelo Vice-Presidente Executivo e/ou por procuradores, na 
forma prevista neste artigo: 
 


I. a Abecs será representada (i) por um Conselheiro em conjunto com 
o Vice-Presidente Executivo, ou (ii) por 2 (dois) Conselheiros, ou 
(iii) pelo Vice-Presidente Executivo em conjunto com 1 (um) 
procurador com poderes específicos para tanto, ou (iv) por 2 (dois) 
procuradores com poderes específicos para tanto, nos atos que 
importem oneração ou em alienação de bens móveis ou imóveis, 
transação, renúncia de direitos, bem como os que criem 
responsabilidades para a Abecs ou exonere terceiros de 
responsabilidades assumidas para com a Abecs, desde que tais 
atos envolvam valores acima de R$6.000.000,00 (seis milhões de 
reais), observado o disposto no artigo 25, inciso XII, acima. 


 
II. a Abecs será representada (i) por um Conselheiro, individualmente, 


ou (ii) pelo Vice-Presidente Executivo, individualmente, ou (iii) por 
um procurador com poderes específicos para tanto, nos seguintes 
atos: abertura e movimentação de contas bancárias e aplicações 
financeiras, assinatura de cheques, assinatura de contratos, 
incluindo, mas não se limitando, contratos para aquisição de bens 
móveis ou contratação de serviços, e demais atos administrativos 
necessários ao dia-a-dia da Abecs, desde que tais movimentações, 
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cheques, contratos ou demais atos envolvam valor inferior a 
R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais); 


 
III. a Abecs será representada (i) por um Conselheiro em conjunto com 


o Vice-Presidente Executivo, ou (ii) por 02 (dois) Conselheiros, nos 
documentos que importem em constituição de procuradores ad 
negocia, ad judicia ou extra judicia, para a prática de atos em nome 
da Abecs, inclusive com poderes para propor ações judiciais, 
impetrar mandados de segurança, interpor recursos e apresentar 
defesa em procedimentos administrativos. Em tais documentos 
deverão estar especificados os limites, a extensão dos poderes e a 
duração do mandato dos procuradores, sendo que as procurações 
ad judicia terão prazo de validade indeterminado; e 


 
IV. em juízo, ativa e passivamente, a Abecs será representada pelo 


Conselheiro Presidente, ou pelo Vice-Presidente Executivo, ou por 
procurador com poderes específicos para tanto. 


 
Parágrafo único. Compete a qualquer dos Conselheiros Vice-Presidentes 
substituir o Conselheiro Presidente em sua ausência ou impedimento, ficando, 
neste caso, investido dos mesmos poderes atribuídos ao Conselheiro Presidente. 
 
Art. 27. As reuniões do Conselho Administrativo serão realizadas mediante 
convocação, que será encaminhada aos demais Conselheiros e informará a data, 
hora, local e ordem do dia da reunião, entregue com, no mínimo, 5 (cinco) dias de 
antecedência, feita pelo Conselheiro Presidente ou Conselheiro Vice-Presidente. 
 
§1º. As reuniões do Conselho Administrativo poderão ocorrer de forma presencial, 
remota ou híbrida, inclusive por meios eletrônicos, garantindo a identificação do 
participante e a segurança do voto. As atas poderão ser assinadas de forma presencial 
ou eletronicamente com certificado digital. 
 
§2º. Serão dispensadas as formalidades de convocação previstas no caput 
deste artigo 27 quando todos os membros do Conselho Administrativo estiverem 
presentes à reunião. 
 
§3º. Se houver necessidade de um Conselheiro se ausentar, este poderá indicar 
um substituto para comparecer às reuniões do Conselho Administrativo, munido de 
procuração com amplos poderes de representação para atuar nas referidas 
reuniões. 
 
§4º. A reunião do Conselho Administrativo deverá iniciar seus trabalhos contando 
com a maioria simples de seus Conselheiros, e as deliberações serão tomadas 
pela maioria dos presentes, sendo lavradas em ata específica. 
 
§5º. Havendo empate na contagem dos votos, é facultado ao Conselheiro 
Presidente proferir o voto de desempate. 
 
Art. 28. Os membros do Conselho Administrativo permanecerão no cargo até a 
posse dos novos membros do Conselho Administrativo eleitos, observado o prazo 
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máximo de 6 (seis) meses contados do término de seu mandato, data em que 
deverão ser eleitos novos membros ou deliberada a sua reeleição. 
 
Parágrafo único. Os membros da Conselho Administrativo poderão, a qualquer 
tempo, renunciar aos seus cargos, mediante entrega de comunicação escrita pelo 
renunciante à Abecs, sendo que a Associada responsável pela indicação poderá 
indicar o substituto para cumprir o prazo remanescente do mandato, cabendo ao 
Conselho Administrativo, por maioria absoluta dos votos, aprovar referida 
indicação, que deverá ser ratificada na Assembleia Geral seguinte. 
 
Art. 29. A Associada que necessitar substituir seu representante no Conselho 
Administrativo poderá indicar o substituto para cumprir o prazo remanescente do 
mandato, cabendo ao Conselho Administrativo, por maioria absoluta dos votos, 
aprovar referida indicação, que deverá ser ratificada na Assembleia Geral 
seguinte. 
 
Parágrafo único. Caso o Conselho Administrativo decida não aprovar o nome do 
substituto indicado, caberá ao Conselheiro Presidente convocar a Assembleia 
Geral com a finalidade de eleger um novo Conselheiro. 
 
Art. 30. Poderão perder o mandato os membros do Conselho Administrativo que 
incorrerem em: 
 


I. malversação ou dilapidação do patrimônio social; 
 
II. grave violação deste Estatuto Social ou do Código de Ética e 


Autorregulação, seus Anexos e Normativos; 
 
III. abandono de cargo, assim considerada a ausência não justificada em 


3 (três) reuniões consecutivas, sem a expressa comunicação à 
Abecs; 


 
IV. aceitação de cargo ou função incompatível com o exercício do cargo 


na Abecs; ou 
 
V. conduta duvidosa. 


 
Parágrafo único. A perda do mandato será declarada pelo Conselho 
Administrativo e homologada pela Assembleia Geral, assegurado o amplo direito 
de defesa. 
 


CAPÍTULO VI 
DA DIRETORIA ESTATUTÁRIA 


 
Art. 31. A Diretoria Estatutária é composta por até 21 (vinte e um) membros, 
incluindo 1 (um) Diretor Presidente e até 20 (vinte) Diretores Estatutários, todos 
eleitos pelo Conselho Administrativo.  
 
Parágrafo único. O exercício dos cargos de membros da Diretoria é privativo 
daqueles que ocupem, ao menos, os cargos de Diretores Estatutários das 
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Associadas. 
 
Art. 32. O mandato do Diretor Presidente e dos demais Diretores Estatutários 
será de 2 (dois) anos, permitida uma reeleição. 
 
Art. 33. Compete à Diretoria Estatutária: 
 


I. submeter o Regimento Interno inicial da Abecs e respectivas políticas 
para aprovação pelo Conselho Administrativo ad referendum e 
aprovar suas alterações subsequentes; 
 


II. nomear os substitutos dos membros da Diretoria Estatutária ad 
referendum do Conselho Administrativo, observadas as regras deste 
Estatuto; 


 
III. instituir e extinguir Fóruns, Comissões e Comitês, que funcionam 


como órgãos auxiliares da Diretoria Estatutária; 
 


IV. nomear e destituir os Coordenadores e Coordenadores Adjuntos dos 
Fóruns, Comissões e Comitês; 
 


V. submeter o Regulamento Interno inicial dos Fóruns, Comissões e 
Comitês para aprovação pelo Conselho Administrativo ad 
referendum e aprovar suas alterações subsequentes; 
 


VI. aprovar novas normas e/ou alterações ao Código de Ética e 
Autorregulação, seus Anexos, Normativos e Diretivas; 
 


VII. desenvolver e estabelecer as estratégias, as diretrizes, as políticas e 
os procedimentos do sistema de autorregulação do mercado de 
meios eletrônicos de pagamento; 
 


VIII. promover a revisão periódica do Código de Ética e Autorregulação, 
seus Anexos, Normativos e Diretivas; 


 
IX. orientar, aconselhar e responder às consultas formuladas pelas 


Associadas sobre questões relativas ao Código de Ética e 
Autorregulação, seus Anexos, Normativos e Diretivas; 


 
X. preservar, cumprir e fazer cumprir os valores e princípios morais e 


éticos estabelecidos no Código de Ética e Autorregulação, seus 
Anexos e Normativos, aplicando as penalidades nele fixadas; 


 
XI. interpretar o Código de Ética e Autorregulação, seus Anexos e 


Normativos, elaborando e divulgando diretrizes e pareceres de 
orientação, os quais vincularão as decisões dos Comitês 
Disciplinares; 
 


XII. deliberar sobre os casos de omissão ou lacuna do Código de Ética e 
Autorregulação, seus Anexos e Normativos; 
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XIII. designar Comitês Disciplinares e eleger os respectivos membros 


para apuração das infrações e julgamento dos processos 
disciplinares relacionados ao Código de Ética e Autorregulação, seus 
Anexos e Normativos;  


 
XIV. validar as penalidades aplicadas pelos Comitês Disciplinares quando 


elas forem graves e determinar uma pena alternativa, quando 
necessário; 


 
XV. discutir e decidir sobre as matérias a seguir: 


 
a) fixação de valor da taxa de ingresso e da contribuição mensal, 


para manutenção da Abecs; 
 


b) fixação de contribuição extraordinária pelas Associadas; 
 


c) admissão de novas Associadas no quadro associativo na forma 
do art. 7º, III; 
 


d) suspensão e exclusão de Associadas no quadro associativo, 
resguardado o direito de recurso à Assembleia Geral; e 
 


e) readmissão de Associadas que tenham sido excluídas do 
quadro associativo. 


 
XVI. julgar recursos de Associadas que tenham voluntariamente se 


desligado do quadro associativo e que tenham pedido posterior de 
readmissão negado pelo Vice-Presidente Executivo; 


 
XVII. prestar contas, mediante a elaboração de relatório e demonstrações 


financeiras, anualmente ou sempre que tal prestação for requerida 
pelo Conselho Administrativo, que deverá submetê-las para 
aprovação da Assembleia Geral; 


 
XVIII. discutir e submeter à deliberação da Assembleia Geral os 


recursos contra a suspensão ou exclusão de Associados e recursos 
contra a decisão da Diretoria Estatutária de negar a readmissão de 
Associadas que tenham sido excluídas do quadro associativo;  


 
XIX. aprovar a participação da Abecs como associada de outras 


entidades, de qualquer natureza; em parcerias no apoio ao 
desenvolvimento de projetos de responsabilidade social e 
sustentabilidade socioambiental, com entidades públicas ou 
privadas; e no patrocínio de eventos não abrangidos pelo orçamento 
anual;  


 
XX. aprovar o orçamento anual de investimento e de custeio da Abecs, 


com a indicação dos usos e fontes, prevendo o critério de fixação das 
contribuições social devidas pelas Associadas, bem como o índice 
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de atualização anual, se superior ao IGPM ou índice que o tiver 
substituído; e 


 
XXI. aprovar Programa de Compliance com foco na Legislação Brasileira 


de Defesa da Concorrência e de Combate à Corrupção, bem como 
os respectivos Manuais de Cumprimento de Regras e de Política 
Interna de Conformidade. 


 
§1º. Cabe à Diretoria Estatutária providenciar o enquadramento das Associadas 
em suas respectivas categorias, bem como promover as inscrições de novas 
Associadas, fixando e cobrando a taxa de ingresso e a contribuição mensal 
devidas. 
 
§2º. Para fins deste Estatuto Social, "Diretivas" são atos emanados pela Abecs 
com o objetivo de fornecer diretrizes ou orientações às Associadas sobre 
determinados aspectos operacionais, técnicos e/ou jurídicos da indústria de meios 
eletrônicos de pagamento, que não sejam objeto de regulamentação pelos órgãos 
reguladores competentes, de Normativos ou outras normas da Abecs, sendo que 
o cumprimento das Diretivas pelas Associadas é de caráter facultativo. 
 
Art. 34. As reuniões da Diretoria serão realizadas mediante convocação, que 
será encaminhada aos demais Diretores e informará a data, hora, local e ordem 
do dia da reunião, entregue com, no mínimo, 5 (cinco) dias de antecedência, feita 
pelo Diretor Presidente ou Diretor Estatutário. 
 
§1º. As Reuniões da Diretoria poderão ocorrer de forma presencial, remota ou híbrida, 
inclusive por meios eletrônicos, garantindo a identificação do participante e a 
segurança do voto. As atas poderão ser assinadas de forma presencial ou 
eletronicamente com certificado digital. 
 
§2º. Se houver necessidade de um Diretor se ausentar, este poderá indicar um 
substituto para comparecer às reuniões da Diretoria Estatutária munido de 
procuração com amplos poderes de representação para atuar nas referidas 
reuniões. 
 
§3º. A reunião da Diretoria deverá iniciar seus trabalhos contando com a maioria 
simples de seus Diretores titulares, e as deliberações serão tomadas pela maioria 
dos presentes, sendo lavradas em ata específica. 
 
§4º. Havendo empate na contagem dos votos, é facultado ao Diretor Presidente 
proferir o voto de desempate. 
 
§5º. Serão dispensadas as formalidades de convocação previstas no caput 
deste artigo 34 quando todos os membros da Diretoria estiverem presentes à 
reunião. 
 
Art. 35. Os membros da Diretoria Estatutária permanecerão no cargo até a posse 
dos novos membros da Diretoria Estatutária eleitos, observado o prazo máximo 
de 6 (seis) meses contados do término de seu mandato, data em que deverão ser 
eleitos novos membros ou deliberada a sua reeleição. 
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Parágrafo único. Os membros da Diretoria Estatutária poderão, a qualquer 
tempo, renunciar aos seus cargos, mediante entrega de comunicação escrita pelo 
renunciante ao Conselheiro Presidente, devendo, nesses casos, o Conselho 
Administrativo deliberar a respeito da sua substituição ou vacância do cargo. 
 
Art. 36. Poderão perder o mandato os membros da Diretoria Estatutária que 
incorrerem em alguma das situações previstas no artigo 30, supra. 
 
Parágrafo único. A perda do mandato será declarada pela Diretoria Estatutária e 
homologada pelo Conselho Administrativo, assegurado o amplo direito de defesa. 
 
Art. 37. Compete a qualquer dos Diretores substituir o Diretor Presidente em sua 
ausência ou impedimento, ficando, neste caso, investido dos mesmos poderes 
atribuídos ao Diretor Presidente. 
 
Art. 38. A Vice-Presidência Executiva terá as seguintes atribuições: 
 


I. prover a Abecs com os recursos e infraestrutura necessários para a 
plena e eficiente representação dos interesses das Associadas; 


 
II. representar a Abecs e manter contatos para defender os interesses 


do setor junto às autoridades governamentais, reguladores, órgãos 
de imprensa e outras entidades; 


 
III. apoiar a Diretoria Estatutária na elaboração e implementação dos 


planos estratégicos dos órgãos administrativos da associação, 
visando assegurar o seu desenvolvimento, crescimento e 
continuidade; 


 
IV. consolidar e aprovar o plano de ações e o orçamento junto à 


Diretoria Estatutária e responder pelo seu cumprimento; 
 


V. definir as políticas e objetivos específicos de cada órgão 
administrativo e coordenar a execução dos planos de ação; 


 
VI. assegurar a perfeita coordenação entre as diversas áreas da 


associação com a Diretoria Estatutária, disponibilizando os recursos 
necessários e envolvendo a Diretoria Estatutária adequadamente 
para as iniciativas mais relevantes; 


 
VII. desenvolver e fortalecer a marca e o posicionamento da associação 


junto aos diversos públicos externos, afiliando novas instituições e 
atraindo novos setores; 


 
VIII. mediar conflitos de interesses ou de posições de Associadas que 


possam afetar a efetividade da atuação da Abecs, assegurando a 
isonomia de tratamento entre as Associadas; 
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IX. garantir a qualidade e bom funcionamento dos serviços prestados 
às Associadas e da divulgação das informações de caráter geral; 


 
X. identificar oportunidades, avaliar a viabilidade e fazer 


recomendações sobre novos investimentos ou desenvolvimento de 
novas áreas de atuação, antecipando necessidades das 
Associadas; 


 
XI. manter comunicação ativa com os diversos membros da Abecs, 


entendendo seus pontos de vista e interesses e contribuindo para a 
construção de uma visão compartilhada para a entidade; 


 
XII. liderar os esforços de aproximação institucional com outras 


entidades para ações conjuntas; 
 


XIII. garantir a atuação com alta qualidade pela associação, gerindo um 
quadro de profissionais competentes; 


 
XIV. assegurar processos de gestão estruturados segundo elevados 


padrões de qualidade e executados de forma eficaz, com altos 
níveis de desempenho individuais e coletivos; 


 
XV. instituir e extinguir Grupos de Trabalho e/ou Squads destinados a 


examinar, acompanhar e discutir temas de interesse do mercado de 
meios eletrônicos de pagamento e das Associadas, os quais 
assessorarão os Comitês, com competência para propor aos 
Comitês normas e ações que entenderem pertinentes; 


 
XVI. nomear e destituir prestador de serviços externo independente;  


 
XVII. contratar pessoal e serviços de terceiros; 


 
XVIII. deliberar sobre a readmissão de Associadas que tenham optado 


pelo desligamento voluntário; e 
 


XIX. Representar a Abecs perante a Receita Federal do Brasil e 
quaisquer demais órgãos públicos ou privados, federais, 
estaduais, municipais ou distritais. 


 
 CAPÍTULO VII 


DO CONSELHO FISCAL 
 
Art. 39. O Conselho Fiscal será composto por 3 (três) membros efetivos e 3 (três) 
suplentes, de ilibada reputação e reconhecida competência profissional, eleitos 
pela Assembleia Geral, para cumprir mandato de 2 (dois) anos, permitida a 
reeleição. 
 
§1º. O Conselho Fiscal deverá reunir-se, no mínimo, uma vez ao ano, para 
examinar as contas da Diretoria e o balanço geral, emitindo seu parecer para 
deliberação da Assembleia Geral Ordinária. 
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§2º. Os membros do Conselho Fiscal poderão, a qualquer tempo, renunciar aos 
seus cargos, mediante entrega de comunicação escrita pelo renunciante à 
Associação. 
 
Art. 40. Compete ao Conselho Fiscal: 
 


I. fiscalizar a gestão da Administração e examinar, a qualquer tempo, 
os registros, títulos e documentos da Abecs; 


 
II. acompanhar os trabalhos da auditoria externa contábil 


eventualmente contratada; 
 


III. examinar as demonstrações financeiras, as contas e o relatório 
anual de gestão apresentados pela Diretoria, emitindo os 
competentes pareceres; 


 
IV. comunicar à Diretoria as ocorrências e as apurações que 


entenderem devam ser objeto de manifestação desse órgão. 
 


CAPÍTULO VIII 
DOS FÓRUNS, COMISSÕES E COMITÊS 


 
Art. 41. A Diretoria Estatutária poderá instituir Fóruns, Comissões e Comitês para 
funcionarem como foros de debates de assuntos de interesse das Associadas. A 
Vice-Presidência Executiva poderá instituir Grupos de Trabalho e Squads para 
assessorar as diversas instâncias supramencionadas. 
 
§1º. O Conselho Administrativo também poderá instituir Comissões para 
funcionarem como foros de debates de assuntos estratégicos definidos por tal 
órgão. 
 
§2º. As regras de competência e funcionamento dos Fóruns, Comitês e 
Comissões serão fixadas pelo Regulamento Interno dos Fóruns, Comissões e 
Comitês. 
 
§3º. Os assuntos discutidos pelos Fóruns, Comissões e Comitês serão levados, 
pelos seus respectivos Coordenadores, ao conhecimento e deliberação da 
Diretoria. 
 


CAPÍTULO IX 
DA DEFESA DA CONCORRÊNCIA 


 
Art. 42. Os órgãos da Abecs previstos neste Estatuto e no Regimento Interno 
observarão todas as disposições legais e regulamentares aplicáveis à defesa da 
livre concorrência e da livre iniciativa, dispensando especial atenção ao conteúdo, 
à forma e ao resultado dos temas tratados internamente. 
 


CAPÍTULO X 
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DO EXERCÍCIO SOCIAL 
 
Art. 43. O exercício social inicia-se no dia 1º de janeiro e termina no dia 31 de 
dezembro de cada ano, quando serão elaboradas as seguintes demonstrações 
financeiras, com observância dos princípios fundamentais de contabilidade: 
 


I. balanço patrimonial; 
 


II. demonstração das despesas e de receitas do período; e 
 


III. demonstração do resultado do exercício. 
 
Art. 44. O patrimônio da Abecs será constituído por todos os bens móveis e 
imóveis, havidos a qualquer título, incluindo direitos autorais e as marcas 
registradas em seu nome, e será mantido por: 
 


I. contribuições das Associadas; 
 


II. doações, legados, bens adquiridos e suas possíveis rendas e outras 
arrecadações feitas pela Abecs, decorrentes da realização de 
eventos sociais ou culturais; 


 
III. aluguéis de imóveis e outras receitas financeiras; e 


 
IV. multas pecuniárias pagas pelas Associadas em razão de 


descumprimento do Código de Ética e Autorregulação, seus Anexos 
e Normativos. 


 
CAPÍTULO XI 


DA DISSOLUÇÃO DA ABECS E DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 45. A Associação poderá ser dissolvida a qualquer tempo, uma vez 
constatada a impossibilidade de sua sobrevivência, face ao desvirtuamento de 
suas finalidades estatutárias ou sua incapacidade por carência de recursos 
financeiros, por deliberação da Assembleia Geral especialmente convocada para 
este fim, na forma prevista no artigo 18 do presente Estatuto Social. 
 
Parágrafo único. Ocorrendo a dissolução da Abecs, a Assembleia Geral 
determinará: a forma do respectivo processamento, o(s) liquidante(s) e decidirá o 
mais que couber a respeito, entendido que, após a liquidação do passivo, o 
remanescente do patrimônio líquido será destinado à entidade social sem fins 
lucrativos, escolhida pela Assembleia Geral que decidir a dissolução. 
 
Art. 46. As Associadas não respondem, subsidiariamente, pelas obrigações 
sociais da Associação. 
 
Art. 47. O presente Estatuto Social entra em vigor na data de sua aprovação. 
 
Vigência: 28 de março de 2025. 
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REGIMENTO INTERNO DA ABECS – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE 


CARTÕES DE CRÉDITO E SERVIÇOS 


 


 


Capitulo 1 – Regimento Interno  


Capitulo 2 – Política para Auxílio Educação – ABECS 


Capitulo 3 – Termo de Compromisso – 3 dias de descanso 


Capitulo 4 – Politica para Remuneração e benefícios 


Capitulo 5 – Política de Benefícios – Alterações 


Capitulo 6 – Receitas e Contas a Receber 


Capitulo 7 – Compras e Contas a Pagar  


Capitulo 8 – Provisão de Perda Esperada de Créditos de Liquidação Duvidosa (“PECLD”) 


Capitulo 9 – Política de Reconhecimento do Trabalho Voluntário 
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REGIMENTO INTERNO DA ABECS – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE 


CARTÕES DE CRÉDITO E SERVIÇOS 


 


 


CAPÍTULO I 


 


Da Hierarquia e Finalidade das Normas 


 


 


Art. 1º. O Regimento Interno da Associação Brasileira das Empresas de Cartões de Crédito e Serviços 


– Abecs está subordinado ao Estatuto Social da Abecs e, em caso de conflito, prevalecerá o Estatuto 


Social. 


 


Parágrafo único. O Regimento Interno está previsto no artigo 12, parágrafos 1º, 2º e artigo 25, inciso 


VIII do Estatuto Social da Abecs. 


 


Art. 2º. O Regimento Interno tem por finalidade disciplinar a estrutura organizacional da Abecs, 


especificando as estruturas, funções e cargos não estatutários, competências e atribuições dos seus 


órgãos administrativos. 


 


 


CAPÍTULO II 


 


Da Estrutura Organizacional da Abecs 


 


 


Art. 3º. O órgão supremo da estrutura organizacional da Abecs é a Assembleia Geral das suas 


Associadas, como disposta no Estatuto Social. 


 


 


Art. 4º. Diretamente subordinados à Assembleia Geral estão: 


 


I – o Conselho de Administração; 


 


II - o Conselho Fiscal. 


 


§ 1º. Os órgãos referidos nos incisos deste artigo têm as suas competências, atribuições e composição 


previstas no Estatuto Social da Abecs. 
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Art. 5º. Diretamente subordinados ao Conselho de Administração estão: 


I - a Diretoria Estatutária;  


 


II – a Vice-presidência Executiva; 


 


§ 1º. A Diretoria Estatutária e a Vice-presidência Executiva têm as suas competências e atribuições 


previstas no Estatuto Social da Abecs. 


 


§ 2º. A Vice-presidência Executiva possui os seguintes órgãos administrativos de apoio que lhe são 


diretamente subordinados: 


 


I – a Diretoria de Administração, Finanças e Controle Interno; 


II – a Diretoria de Comunicação, Marketing e Inteligência de Mercado;  


III – a Diretoria Jurídica, Autorregulação e Compliance; e 


IV – a Diretoria de Projetos de Meios de Pagamento. 


 


 


Parágrafo único. Os órgãos administrativos referidos nos incisos deste artigo têm as suas 


competências e atribuições previstas neste Regimento Interno. 


 


Art. 6º. Diretamente subordinados à Diretoria Estatutária estão: 


 


I – Os Fóruns; 


II – As Comissões; 


III – Os Comitês; 


 


§ 1º. O Conselho de Administração poderá constituir Comissões que lhe são diretamente subordinados 


na forma prevista no Estatuo Social da Abecs. 


 


§ 2º Os Fóruns, as Comissões e Comitês são disciplinados pelo Estatuto Social e pelo Regulamento 


Interno dos Fóruns, Comissões Especiais e Comitês Técnicos; 


 


§ 2º. A Diretoria Estatutária, os Fóruns, as Comissões e os Comitês deverão sempre pautar sua 


atuação estritamente de acordo com as diretrizes e orientações estratégicas do Conselho de 


Administração da Abecs. 
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Art. 7º. Os Fóruns e os Comitês poderão possuir Grupos de Trabalho de apoio que lhe são diretamente 


subordinados e as Comissões poderão possuir Squads de apoio que lhe são diretamente 


subordinados. 


 


Parágrafo único. Os Grupos de Trabalho e os Squads são disciplinados pelo Regulamento Interno 


dos Fóruns, Comissões, Squads, Comitês e Grupos de Trabalho. 


 


 


CAPÍTULO III 


 


Das Competências e Atribuições dos Órgãos Administrativos de Apoio a Vice-presidência 


Executiva 


 


 


SEÇÃO I 


Das atribuições em comum das Diretorias  


 


Art. 8º. Todas as Diretorias deverão se apoiar mutuamente de forma que cada Diretoria contribua 


com sua expertise para a consecução das atribuições das demais Diretorias. 


 


Art. 9º. Todas as Diretorias deverão construir, manter e melhorar o relacionamento com todas as 


associadas, buscando defender os interesses dos diversos players do mercado de meios eletrônico 


de pagamento. 


 


Art. 10. Em conjunto com a Vice-presidência Executiva da Abecs e demais Diretorias da Abecs, cada 


Diretoria deverá apoiar ativamente (i) a construção de uma proposta de agenda anual, elencando os 


principais temas estratégicos sugeridos pelos colegiados eventualmente sob a responsabilidade de 


cada Diretoria e (ii) a validação de tais temas pelas instâncias competentes; 


 


Art. 11. Cada Diretoria deverá apoiar os trabalhos dos colegiados eventualmente sob sua 


responsabilidade, através da organização dos temas e trabalhos a serem desenvolvidos, bem como 


do monitoramento da evolução dos assuntos, o que inclui as atividades dos reportes de status de tais 


temas estratégicos para a Diretoria Estatutária e/ou Conselho de Administração quando aplicável. 


 


Art. 12. Cada Diretoria deverá buscar preservar a imagem da Abecs, dando ciência de eventuais 


ocorrências à Vice-presidência Executiva da Abecs, bem como dar andamento aos assuntos que 


possam impactar a Abecs, as Associadas e o setor de meios eletrônicos de pagamento, dando 


andamento às ações deliberadas.  


 


Art. 13. Cada Diretoria da Abecs deverá se reunir periodicamente com a Vice-presidência Executiva 


e com as demais Diretorias Executivas para rever, refletir e elaborar estratégias de como melhorar o 
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andamento da associação de forma ampla;  


 


 


SEÇÃO II 


 


 


Da Diretoria de Administração, Finanças e Controle 


 


 


Art. 14. A Diretoria de Administração, Finanças e Controle Interno tem as seguintes competências e 


atribuições, não se limitando a: 


 


I – Assegurar o cumprimento do prazo das contas a pagar, através do estabelecimento de uma 


programação de pagamentos, bem como do seu respectivo controle diário, semanal e mensal; 


 


II – Realizar a gestão das contas a receber através do controle do pagamento das mensalidades e 


rateios, acompanhando possíveis pendencias para regularização dos débitos entre as Associadas; 


 


III – Apurar e proceder ao fechamento do fluxo financeiro mensal, através do lançamento de todas as 


contas a receber e a pagar, bem como da conferência e da conciliação financeira (orçamento previsto 


contra orçamento realizado); 


 


IV – Realizar a gestão dos serviços e suporte à Contabilidade e Auditoria Externa;  


 


VI – Propor o orçamento anual da Abecs; 


 


VII – Prestar contas dos orçamentos mensal e anual às Associadas; 


 


VIII – Prestar assistência em todos os processos de administração de pessoal: recrutamento e seleção 


de novos funcionários; encaminhamento para o processo de admissão; controle dos pagamentos de 


salários, férias e benefícios; demissão de funcionários; e outros procedimentos; 


 


IX – Realizar a gestão do ingresso, documentos e atualização dos dados cadastrais das Associadas 


até o seu desligamento; 


 


X – Realizar a gestão de toda a infraestrutura da sede da Abecs visando manter em funcionamento e 


em condições de uso todos os equipamentos e mobiliário, promovendo a manutenção ou substituição 


dos itens quando necessário; 


 


XI – Promover a compra de suprimentos e insumos necessários para o bom funcionamento da Abecs; 
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XII – Coordenar os serviços terceirizados em T.I., manutenção e outros serviços;  


 


XIII – Liberar o Vice-presidente Executivo de afazeres de menor complexidade, através da condução 


e resolução de assuntos e trabalhos de natureza operacional, que não dependam da sua aprovação; 


 


XIV – Atender clientes e visitas, nacionais e internacionais, fornecendo as informações necessárias e 


zelando para que o atendimento a eles seja conduzido dentro da agenda e dos horários previamente 


marcados; 


 


XV – Contribuir para a organização de reuniões e eventos em geral, incluindo viagens, almoços e 


workshops, prestando assistência às demais Gerências e contatando empresas e pessoas de acordo 


com a necessidade; 


 


XVI – Operacionalizar viagens nacionais e internacionais dos funcionários da Abecs, providenciando 


passagens, hospedagens, roteiros, transporte, prestação de contas, bem como negociar prazos e 


valores junto às agências de viagens contratadas para esse fim; 


 


XVII – Zelar pelo sigilo de documentos e assuntos confidenciais; 


 


XVIII – Organizar e controlar a agenda do Vice-presidente Executivo e demais reuniões solicitadas 


pela Vice-presidência Executiva. 


 


XIX – Anexar ao presente Regimento Interno (Anexo I) todas as políticas existentes, mantendo o 


referido anexo atualizado. 


 


XX – Apoiar as demais Diretorias Executivas no que tange medidas de agendamento de pagamentos 


de contratações aprovadas pela Vice -presidência Executiva ou pela Diretoria Estatutária ou pelo 


Conselho de Administração; 


 


 


 


SEÇÃO III 


Da Diretoria de Comunicação, Marketing e Inteligência de Mercado 


 


Art. 15. A Diretoria de Comunicação, Marketing e Inteligência de Mercado tem as seguintes 


competências e atribuições, não se limitando a: 


 


I - Contribuir para o posicionamento da Abecs como órgão representativo do setor dos meios 


eletrônicos de pagamento, através da elaboração de estratégias de comunicação impressa, de 


campanhas institucionais, presença em redes sociais, realização de eventos, apoios e patrocínios, 


entre outros, com os diversos públicos institucionais: associadas, fornecedores de serviços, Governo, 
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imprensa etc.; 


 


II - Garantir a qualidade, a credibilidade e a consistência das informações veiculadas e passadas às 


Associadas, através dos meios adequados para a divulgação de cada tipo de informação; 


 


III - Gerenciar os processos que envolvam a presença da Abecs nos diversos meios de comunicação 


e redes sociais, objetivando o crescimento de exposição positiva da Abecs, das suas Associadas, e 


das demais empresas que compõem o segmento dos meios eletrônicos de pagamento na mídia em 


geral e estreitando o relacionamento com os veículos e redes de comunicação; 


 


IV - Propor a realização de eventos a partir da análise da viabilidade do evento, da natureza do tema, 


da sua real necessidade e aplicação para as Associadas e as demais empresas que compõem o 


segmento dos meios eletrônicos de pagamento; 


 


V - Zelar pela imagem institucional da Abecs, através da supervisão dos serviços de assessoria de 


imprensa, coletivas de imprensa, relacionamento com os veículos de comunicação, suporte aos porta-


vozes e de participação em eventos, feiras e seminários; 


 


VI - Contribuir para que a identidade da Abecs seja divulgada e respeitada em todas as ações 


corporativas do dia-a-dia, através da execução e coordenação de ações de comunicação para as 


Associadas, veículos de imprensa, redes sociais e o mercado em geral;  


 


VII - Controlar os custos dos serviços e dos processos de comunicação através da negociação direta 


de contratos e prazos com os fornecedores, agências de comunicação, empresas de eventos e 


assessorias de imprensa, além do controle do orçamento destinado à Diretoria Executiva de 


Comunicação, Marketing e Inteligência de Mercado; 


 


VIII - Coordenar, em conjunto com empresa contratada, o desenvolvimento de projetos sobre a 


indústria de cartões, incluindo livros, revistas, editoriais, assessoria de imprensa e matérias em geral. 


 


IX – Monitorar e gerenciar as redes sociais da associação bem como suas menções e reputação nas 


rede sociais 


 


X – Realizar cursos, treinamentos e webinários sobre assuntos de interesse e relacionados ao setor 


de meios eletrônicos de pagamento, bem como produzir materiais de apoio, caso seja necessário. 


 


XI – Receber, consolidar e divulgar números oficiais do setor, mantendo em sigilo os dados individuais 


de seus associados, através de sistemas de banco de dados que garantam a segurança e 


confidencialidade dos dados reportados. 
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XII – Apoiar a realização de pesquisas, estudos e análises, bem como coordenar esses trabalhos em 


conjunto com as demais Diretorias da Abecs, conforme orientação e deliberação dos colegiados que 


estejam sob a responsabilidade de cada Diretoria; 


 


 


SEÇÃO IV 


 


Da Diretoria Jurídica, Autorregulação e Compliance 


 


 


Art. 16. A Diretoria Jurídica, Autorregulação e Compliance tem as seguintes competências e 


atribuições, não se limitando a: 


 


I - Dirigir os trabalhos de natureza jurídica da Abecs, incluindo, a orientação e supervisão da atuação 


de escritórios contratados para representar a associação em demandas judiciais e a orientação da 


associação em situações que possam expor a associação a demandas legais, bem como avaliar riscos 


legais atinentes à atuação da entidade, incluindo, mas não se limitando, revisar peças judiciais, 


elaborar e analisar todos os contratos, aditivos, resoluções e notificações atinentes à prestação de 


serviços em que a associação seja contratante ou simplesmente a entidade de classe representativa 


das suas Associadas e elaborar as respostas da Associação a demandas do Poder Executivo, Poder 


Legislativo, Poder Judiciário ou Autarquias. 


 


II – Apoiar a realização das reuniões de Assembleia Geral, Conselho de Administração, Diretoria 


Estatutária e elaborar e registrar os atos societários de tais órgãos da Abecs. 


 


III - Representar a Abecs, quando requisitado pela Vice-presidência Executiva, em reuniões, 


audiências e debates perante órgãos públicos e privados; 


 


IV - Participar das reuniões dos colegiados da Abecs quando estiverem em pauta temas jurídicos 


pertinentes ao setor de meios eletrônicos de pagamento e prover apoio nas atividades decorrentes 


das deliberações ocorridas nos grupos mencionados, como por exemplo, articulação referente à 


contratação de escritórios jurídicos especializados e apoio na discussão dos temas submetidos a tais 


escritórios e/ou apoio na obtenção/realização de agendas com entes externos decorrentes de tais 


discussões; 


 


V – Dirigir os trabalhos concernentes (i) ao monitoramento de projetos legislativos com impactos ao 


setor de meios eletrônicos de pagamentos nas localidades definidas pelos Associados, (ii) a discussão 


de definição de estratégias, (iii) obtenção de subsídios para elaboração de notas técnicas, (iv) a 


elaboração de notas técnicas e (v) a atuação parlamentar; 
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VI - Participar ativamente das discussões referentes à elaboração e modificação de normas do 


Sistema de Autorregulação da Abecs, desde sua elaboração, passando pela sua publicação e 


divulgação, até, eventualmente, elaborar, respostas de questionamentos de autoridades quanto ao 


cumprimento de normas do Sistema de Autorregulação, sendo que, nos casos de procedimentos 


preliminares ou processos disciplinares, a Diretoria Jurídica, Autorregulação e Compliance deverá 


seguir os ritos e normas existentes no Normativo 9 do Sistema de Autorregulação. 


 


VII - Orientar e apoiar a interlocução das Associadas com órgãos públicos e entidades privadas de 


defesa do Consumidor; 


 


VIII – Encaminhar aos Associados eventuais demandas de consumidores recebidas no âmbito da 


Abecs para análise; 


 


IX – Zelar pela implantação e cumprimento do Programa de Compliance Abecs por meio da Política 


Interna e do Manual de Cumprimento de Regras com observância na Lei de Defesa da Concorrência 


e Lei Anticorrupção no âmbito da Abecs, o que inclui, (i) controle de adesão à Política Interna e ao 


Manual de Cumprimento de Regras por parte dos associados, fornecedores e colaboradores da 


Abecs, (ii) monitoramento do canal de denúncia sobre a prática de conduta de colaboradores, no 


âmbito das atividades associativas da Abecs, que atente ou possa atentar contra a Legislação 


Anticorrupção, a Legislação de Defesa da Concorrência ou ao disposto na Política Interna e no Manual 


de Cumprimento de Regras, (iii) a apuração imediata da procedência da denúncia recebida, tomando 


todas as providências necessárias para cessação da prática/conduta desconforme, a identificação dos 


responsáveis e a aplicação das medidas disciplinares cabíveis, (iv) o recebimento de dúvidas 


relacionadas à Política Interna e ao Manual de Cumprimento de Regras, bem como para a revisão do 


Programa, quando oportuno e conveniente; 


 


X – Acompanhar o registro e respectiva validade de todas as marcas, softwares, patentes e demais 


direitos autorais da Abecs; 


 


XI – Zelar pelo compliance da Abecs à Lei Geral de Proteção de Dados. 


 


XII – Apoiar a realização de pesquisas, estudos e análises, bem como coordenar esses trabalhos em 


conjunto com as demais Diretorias da Abecs, conforme orientação e deliberação dos colegiados que 


estejam sob a responsabilidade de cada Diretoria; 


 


 


SEÇÃO V 


 


Da Diretoria de Projetos de Meios de Pagamento 
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Art. 17. A Diretoria de Projetos de Meios de Pagamento tem as seguintes competências e atribuições, 


não se limitando a: 


 


I – Assessorar tecnicamente a discussão dos temas definidos pelo Conselho de Administração como 


estratégicos; 


 


II – Apoiar de forma efetiva a atuação dos coordenadores dos colegiados de forma que os objetivos 


de cada colegiado sejam atingidos; 


 


III – Apoiar os trabalhos dos colegiados, através da organização dos temas e trabalhos a serem 


desenvolvidos, bem como do monitoramento da evolução dos assuntos, o que inclui as atividades dos 


reportes de status de tais temas estratégicos para a Diretoria Estatutária e Conselho de Administração. 


 


IV – Contribuir para o desenvolvimento e a implementação de ações geradas a partir das reuniões dos 


colegiados eventualmente vinculados que estejam sob a responsabilidade desta Diretoria, dando 


andamento às deliberações e decisões tomadas; 


 


V – Apoiar a realização de pesquisas, estudos e análises, bem como coordenar esses trabalhos em 


conjunto com as demais Diretorias, conforme orientação e deliberação dos colegiados eventualmente 


vinculados que estejam sob a responsabilidade de cada Diretoria; 


 


 


 


CAPÍTULO IV 


 


Das Disposições Finais 


 


 


Art. 18. O Regimento Interno será instituído e aprovado pelo Conselho de Administração, sendo que 


eventuais mudanças serão aprovadas pela Diretoria Estatutária, como previsto no Estatuto Social da 


Abecs. 


 


Art. 19. O presente Regimento Interno entra em vigor na data de sua aprovação, sendo, a partir de 


então, parte integrante do Estatuto Social da Abecs para todos os fins específicos. 


 


Vigência: XX de XXXXXX de XXXX. 


 


  







 
 
 


   Rua Elvira Ferraz, 250, 4º andar, conj. 411 


      São Paulo, SP 


  11 3296-2750 


  www.abecs.org.br 


 


Política para Auxilio Educação - ABECS 
 
 
A Associação Brasileira das Empresas de Cartões de Crédito e Serviços - Abecs, de acordo com a 
política desenvolvida visando a implementação de Bolsa de Estudo para educação, estabelece 
critérios e procedimentos para a efetivação de auxílio educação, sem natureza salarial, das 
despesas com mensalidades aos COLABORADORES que estejam cursando: Cursos Livres, 
Superior, MBA, Pós-graduação ou Idioma estrangeiro. 
 
 
1. APLICAÇÃO 
 
A presente política será aplicada para todos os COLABORADORES da ABECS. 
 
 
2.  DEFINIÇÕES - BOLSA AUXÍLIO:  
 


2.1 O Percentual do valor de reembolso de auxilio educação para inscrições, mensalidades e taxa 
de matricula para iniciantes em cursos de educação profissional em nível livre, Graduação, 
Pós-graduação e Idioma, terá critérios de diferenciação conforme segue abaixo: 


 
a.  Os cursos livres (gerenciais e comportamentais), devem ser feitos por Instituições 


legalmente constituídas. 
 Reembolso de: 


• Até 100% - do valor das despesas com mensalidades e taxa de matricula. 
 


b.  Os cursos Técnicos, Tecnólogos, Graduação, MBA, Pós-graduação Latu Sensu ou Stricto 
Sensu, devem ser feitos em Instituições de Ensino que tenham reconhecimento oficial do 
MEC. 


Reembolso de: 


• Até 50% do valor das despesas com mensalidades e taxa de matricula. 
 


c.  Os cursos de Idiomas, que sejam ministrados exclusivamente por Instituições legalmente 
constituídas no Estado de São Paulo. 


Reembolso de: 


• Até 60% do valor das despesas com mensalidades e taxa de matricula. 
 


2.2 Para fazer jus ao benefício, o COLABORADOR deve formalizar o pedido à ABECS, (modelos 
anexos).  
 


3. CRITÉRIOS PARA CONCESSÃO 
 
Ter no mínimo (01) um ano de registro regido pela CLT com a ABECS. 
 


3.1 Curso livre: deve ter aplicação imediata nas atividades desenvolvidas pelo COLABORADOR, e 
desde que haja verba disponível. 
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3.2 Técnico, Tecnólogo, Graduação, MBA, Pós-graduação Latu Sensu ou Stricto Sensu: deve ter 


aplicação imediata nas atividades desenvolvidas pelo COLABORADOR e o trabalho de 
conclusão ter ligação direta ou indiretamente com a ABECS, e desde que haja verba disponível. 


 
3.3 O curso de idioma será limitado a um idioma por ano, podendo ser renovado, e desde que haja 


verba disponível. 
 
 
4. RESPONSABILIDADES 
 


4.1. Do COLABORADOR 
 


a.  Apresentar o formulário de solicitação do benefício preenchido a gerência imediata, 
(modelo anexo), anexando os seguintes documentos: Informações do curso, contendo 
nome da instituição, período, horário, quantidade de parcelas, valor de cada uma e valor 
total. 


 
b. Na conclusão de uma etapa do curso ou se houver alteração nos valores das 


mensalidades, informar a Gerência Financeira, com antecedência.  
 


c. O trabalho de conclusão, TCC, Monografia ou Tese, deverá ser desenvolvido com foco em 
temas afetos direta ou indiretamente com a finalidade institucional da ABECS. 


 
d. Apresentar comprovante(s) original(is), conforme item 05, requerido(s) para o reembolso 


até o dia 10 de cada mês, referente ao mês atual ou anterior do curso. 
 


e. Caso o comprovante de pagamento seja apresentado após o dia 10, o reembolso será 
processado para o mês subsequente. 


 
f.  O reembolso refere-se às despesas com mensalidades, limitado ao período de duração 


do curso e o número de parcelas em contrato, sendo recusado o reembolso de despesas 
com inscrições em processos seletivos e com material didático. 


 
g. Não serão reembolsados valores relativos a juros, multas por atraso ou outros encargos 


decorrentes da falta de pontualidade do COLABORADOR, assim como custo com 
dependências ou recuperação de matérias.  


 
 


4.2.   
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4.3. Da Gerência Imediata e Gerência Administrativa 
 


a. Receber a documentação enviada pelo COLABORADOR, contendo o formulário de 
solicitação do benefício. 


 
b. Verificar se o COLABORADOR atende aos requisitos constantes no item 03 desta norma. 


 
c. Adquirir aprovação da Diretoria Executiva, a fim do posterior processamento do benefício. 


Informar ao COLABORADOR sobre o deferimento ou indeferimento do pleito, com prazo 


máximo de até 10 dias após do recebimento da solicitação. 


 
d. Caso o COLABORADOR tenha adquirido dependências ou recuperação de matérias por 


estar a serviço pela ABECS em viagens, reuniões e outros, e autorizado pela Diretoria 
Executiva, a empresa se responsabiliza em arcar com eventuais custos adicionais 
integralmente. 


 
e.  Acompanhar os aspectos formais do desenvolvimento do curso, solicitando ao 


COLABORADOR, em tempo certo, informações e documentos (boletim ou declaração de 
aproveitamento das disciplinas cursadas, declaração de trancamento, certificado de 
conclusão de curso) que permitam registros de aproveitamento e aperfeiçoamento 
profissional. 


 
f. Reembolsar o COLABORADOR  


 
 
5. DOCUMENTAÇÕES 
 


5.1. Comprovante de pagamento 
 


Serão aceitos como comprovantes de pagamento: 
Boleto bancário original com a autenticação mecânica; 
Boleto bancário original com o comprovante de pagamento realizado através caixa eletrônico ou 
internet, constando em ambos o número do documento; 
Recibo - caso a mensalidade seja paga diretamente na instituição de ensino, sem a chancela 
mecânica do banco - contendo, também, o carimbo com CNPJ da instituição de ensino e 
assinatura de quem o recebeu. 
 


5.2. Nota Fiscal - O comprovante de pagamento deverá conter: 
 


Nome, CNPJ da instituição de ensino (caso o CNPJ não esteja pré-impresso no comprovante de 
pagamento, o COLABORADOR deverá solicitar aposição de carimbo do CNPJ) e número do 
documento; 
Nome, CNPJ da ABECS quando possível; 
Identificação da mensalidade que está sendo paga (mês de referência); 
Nome do COLABORADOR, valor da mensalidade e valor pago. 
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6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 


a. O auxilio educação prestado não tem natureza salarial, conforme disposto no artigo 458,§ 
2º, II, da CLT, será reembolsado mediante depósito na conta corrente do 
COLABORADOR, no dia 20 de cada mês, ou no primeiro dia útil após esta data, 
“conforme” item 4.2 (“D” e “E”). 


 
6.1. Caso as declarações prestadas pelo COLABORADOR não sejam verdadeiras, ensejará o 


ressarcimento das despesas decorrentes da utilização indevida dos benefícios, em valores 
atuais, bem como facultará à ABECS a aplicação de sanções administrativas cabíveis. 


 
6.2. O reembolso do auxílio-educação manterá relação direta com mensalidades do curso 


frequentado e valores estabelecidos em declaração de matrícula e/ou contrato firmado com a 
instituição de ensino.  


 
6.3. Não serão reembolsados pagamentos de parcelas com vencimentos posteriores a data de 


conclusão do curso e sendo vedado o ressarcimento de valores retroativos à formalização da 
solicitação, exceto matrícula para os iniciantes. 


 
6.4.  O horário do curso não poderá se sobrepor ao horário de trabalho na entidade. 


 
6.5. O COLABORADOR compromete-se a manter seu vínculo empregatício após o término do 


curso, independentemente de seu aproveitamento escolar, conforme segue: 
 


6.5.1. Cursos com duração igual ou maior de 6 meses, o COLABORADOR deverá manter o 
vínculo empregatício, sempre 50% do total de meses de duração do curso. 


 
6.5.2. Cursos com duração menor de 6 meses não será necessário manter vínculo 


empregatício após o seu término. 
 


6.6. Caso o COLABORADOR venha a pedir demissão por sua iniciativa, em contrapartida ao 
investimento realizado pela ABECS, desde já, autoriza o desconto no seu Termo de 
Rescisão Contratual - TRCT do valor “pro rata” que essa tiver efetivamente desembolsado, 
ou na sua impossibilidade por falta de crédito a ser recebido em virtude do pagamento das 
verbas rescisórias, o COLABORADOR compromete-se a reembolsar o valor respectivo na 
data do seu desligamento. 


 
A extinção ou encerramento, por qualquer motivo, do Contrato de Trabalho entre a ABECS e o 
COLABORADOR, implica no imediato cancelamento do recebimento do auxílio educação 
concedido. 
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7. ANEXOS 
 
1 - Formulário para Graduação, MBA, Pós-graduação Latu Sensu ou Stricto Sensu. 
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2 - Formulário para Cursos Livres e Idiomas 
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TERMO DE COMPROMISSO – 3 dias de descanso 
 
PELO PRESENTE INSTRUMENTO E NA MELHOR FORMA DE DIREITO, ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE CARTÕES DE CRÉDITO E SERVIÇOS - ABECS, ADIANTE 
DESIGNA DA SIM PLESMENTE "ASSOCIAÇÃO", CNPJ Nº 42.1 59.244/0001 -61, COM SEDE NA 
CIDADE DE SÃO PAULO, ESTADO DE SÃO PAULO, NA A VENIDA BRIGA DEIRO FA RIA LIMA, 
1485 - 13º ANDAR - TORRE NORTE, NESTE ATO REPRESENTA DA NA FORMA DE SEU 
ESTATUTO SOCIA L, E (NOME), (NACIONALIDADE), (ESTA DO CIVIL), (RG), (CPF/MF), 
(ENDEREÇO), ADIANTE DESIGNADO "FUNCIONÁRIO" 
 
TÊM ENTRE SI AJ USTA DA A CELEBRAÇÃO DO PRESENTE TERMO DE COMPROMISSO A 
VIGORAR COM AS SEGUINTES CLÁ USU LAS E CONDIÇÕES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O objeto do presente termo é a assunção de um compromisso entre ASSOCIAÇÃO e 
FUNCIONÁRIO, decorrente da relação de emprego havida entre as Partes, visando a concessão 
e regramento da fruição de dias de descanso remunerado durante a jornada anual de trabalho 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DEFINIÇÕES 
 
O FUNCIONÁRIO terá direito a 03 (três) dias de descanso remunerado durante a jornada anual de 
trabalho, obedecendo aos seguintes critérios abaixo elencados: 
 


i. Os 03 (três) dias de descanso concedidos não se confundirão com férias, licença médica e 
emendas de feriados; 


ii. Os 03 (três) dias de descanso concedidos não poderão consecutivamente preceder ou proceder o 


período de férias o qual o FUNCIONÁRIO tem direito; 


 
iii. Os 03 (três) dias de descanso não poderão ser cumulativos, devendo ser usufruídos em datas 


alternadas; 


iv. Os 03 (três) dias de descanso deverão ser usufruídos ao longo doa no, iniciando-se a 
v. contagem a partir de O 1 de janeiro e encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano, não podendo 


ser transferidos para uso no ano seguinte na ausência de gozo do mesmo; 


vi. Os 03 (três) dias de descanso deverão ser solicitados com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias; 


vii. No caso de conflito de dias de descanso solicitados por mais de 01 (um) 
viii. FUNCIONÁRIO, caberá ao Diretor Executivo avaliar a situação e tomar a decisão pelo 


ix. descanso concomitante ou alternado. 


 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: Para a solicitação e utilização dos 03 (três) dias de descanso previstos neste 
Termo, prima-se pelo equilíbrio e bom senso de ambas as partes na melhor intenção de preservar 
os com promissos e agendas pré entabuladas por ASSOCIAÇÃO e FUNCIONÁRIO. 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 
 
Ao assinar o presente instrumento, o FUNCIONÁRIO manifesta sua concordância no seguinte 
sentido: 
 


1) todas as condições, termos e obrigações ora constituídas serão regidas pelo 
presente Termo; 


II) o presente termo só poderá ser alterado mediante a celebração de novo termo, posterior e 
aditivo; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VALIDADE 
 
Este termo tornar-se-á válido a partir da data de sua efetiva assinatura pelas partes. 
 
 
E por estarem assim justas e acordadas, as Partes assinam o presente Termo em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testem unhas. 
 


 
 
 
 


 
FUNCIONÁ R IO: Nome: 
CPF: 
 
Testemunhas Nome: 
RG: 
 
Nome: RG: 
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POLÍTICA ABECS - REMUNERAÇÃO E BENEFÍCIOS 
 
Visando proporcionar transparência quanto a adoção de política de remuneração e benefícios, a 
Abecs, cria neste ato a sua "Política de Remuneração e Benefícios", com a intenção de assegurar e 
satisfazer seu quadro interno de funcionários, desejando, dessa forma, registrar o oferecimento de 
remuneração adequada, juntamente aos benefícios abaixo listados, a fim de valorizar o desempenho 
e as competências de seus funcionários. 
Os benefícios são oferecidos para os colaboradores independentemente de gênero e função 
registrada em contrato de trabalho, bem como abrangem todos os níveis hierárquicos, os quais se 
revestem em: 
 


GRATIFICACÃO 
Os funcionários percebem direito, por liberalidade da Abecs, à título de gratificação: 02 (dois) 
salários brutos em janeiro/ano e 01 (um) salário bruto em junho/ano. Esta gratificação, no primeiro 
ano de admissão, é paga proporcionalmente ao número de meses trabalhados. Exemplo: quem 
iniciou em julho/2015, receberá em fevereiro/2016 - 6/12 avos de gratificação (2 salários brutos). Em 
julho/2016 o cálculo é integral. Admitidos em 2016, não terão direito a gratificação de 2 salários, 
visto que esta gratificação se refere a ano anterior. A gratificação de julho/2016 (! salário bruto), para 
este caso, também é calculada proporcionalmente ao número de meses já trabalhados no ano. 
 


AUXÍLIO EDUCACIONAL 
 
Os funcionários percebem direito, por liberalidade da Abecs, a partir de 01 (um) ano corrido após 
a sua admissão, até 50% do valor da mensalidade em graduação, pós-graduação e MBA, até 
60% em cursos de idiomas e até 100% em cursos livres e de curta duração que não se 
caracterizem nova graduação, pós-graduação e MBA. Para a segunda graduação em diante, o 
percentual será de até 90%, também por liberalidade da Abecs, com o objetivo de incentivar 
uma permanente qualificação do quadro 
 
 


VALE TRANSPORTE 
 


Os funcionários percebem, por direito concebido em lei, a concessão de vale transporte, não 
descontado o percentual de coparticipação do funcionário, que conforme a lei é de até 6%. Para os 
cargos de Gerência e Diretoria, a Abecs disponibiliza uma vaga de estacionamento em substituição 
ao Vale Transporte. Neste caso, as despesas de locomoção (combustível e manutenção do veículo) 
são por conta do funcionário. 
 


VALE REFEICÃO/ALIMENTACÃO 
Os funcionários percebem, por direito concebido na convenção coletiva da categoria, a concessão 
de vale refeição. No caso do vale refeição, este poderia ser substituído por refeitório próprio 
oferecido pela Abecs (fato que não existe possibilidade de atender, visto que não há espaço físico 
até então para tal). Cumpre registrar que por liberalidade da Abecs, os funcionários passaram a 
receber o benefício do vale Alimentação que também integra a composição da 13ª parcela no mês 
de dezembro. Ressalte-se que ambos os benefícios são calculados de acordo com os percentuais 
de reajuste do Dissídio, bem como levam em conta o "arredondamento de valor" a fim de adequar o 
benefício ao valor de mercado/região onde se situa a Abecs. 
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PLANO DE SAUDE 
 
Os Funcionários percebem direito, por liberalidade da Abecs, a concessão de Plano de Saúde 
Bradesco Top Nacional Plus - TNP4, observadas as seguintes regras/condições: 
 
✓ a partir da adesão, haverá a participação do funcionário no custeio do Plano de acordo com a 


sua participação (dependentes), de 5% nos 3 primeiros anos, de 10% nos 3 anos subsequentes 
e de 15% a partir   de   então   até   a   saída   do   funcionário   da Associação; 


✓  
✓ os funcionários que saírem da empresa, desde que não demitidos por justa causa, terão direito, 


em caráter excepcional, a se manter no Plano (juntamente com seus dependentes), desde que 
tenham permanecido na Associação por pelo menos 36 meses. No primeiro ano após a saída 
deverá o ex-funcionário ressarcir à Abecs o mesmo percentual de participação no Plano a que 
estaria obrigado se ainda na Abecs. No ano seguinte, esse percentual será elevado para 50% e a 
partir do 3°. ano o ressarcimento deverá ser de 100% dos valores dispendidos pela Associação 
com seu Plano. Aqui se permite a antecipação do direito que existira a partir do 10°. ano de 
manutenção do funcionário no Plano, mas com os custos assumidos integralmente pelo 
participante. 
 


Esse ressarcimento deverá ser exigido em até 10 dias úteis e o não pagamento por 2 meses ou 
mais significará a desistência por parte do ex-funcionário devendo a Abecs adotar todas as 
providências para efetivar tal medida, além daquelas necessárias ao recebimento do que lhe é 
devido. 
 
 
 
DESPACHO/DECISÃO 
 
Este documento visa normalizar e registrar parte substantiva da política de benefícios dos 
funcionários da Abecs e, naquilo que não for alterada/complementada por contratos individuais, 
prevalece. 
Esses direitos existem/são reconhecidos e pagos pela Abecs há vários anos e possuíam pouca 
visibilidade por não estarem documentados/registrados em documento único. Assim a presente 
Política tem um ganho inicial que é o de dar transparência às regras de benefício, consolidando-os. 
Relativamente, ao dissidio de 2015, estou autorizando a correção dos salários e benefícios em 
9,81%, conforme definido no dissídio da categoria. 
Aprovo também a mudança do Plano de Saude para o Bradesco Top Nacional Plus - TNP4, com a 
inclusão do princípio de participação dos funcionários no custeio do Plano. 
Busca-se a fidelização dos funcionários à Associação que vem e deve continuar a investir cada vez 
mais na capacitação, como forma de fortalecer a Abecs e prestar um apoio mais eficiente à indústria 
que representa, notadamente com o aumento dos últimos anos na complexidade dos temas e no 
aumento do rol dos interlocutores institucionais. 
Registro, por fim, que no que concerne ao ano de 2015 (dissídio e mudança do Plano de Saude), os 
temas/decisões foram levados ao conhecimento do Sr. Presidente. 
Aprovo, portanto, a presente Política de Remuneração e Benefícios da ABECS por se encontrar em 
minha alçada decisória conforme, aliás, posicionamento do Coordenador da área Jurídica da Abecs, 
em observação ao artigo 30 incisos I, IV e XIV, do Estatuto Social. 
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POLÍTICA DE BENEFÍCIOS – ALTERAÇÕES 
 
 
 
AUXÍLIO EDUCACIONAL 
 
Considerando que embora tenhamos avançado na formação/qualificação dos funcionários ainda 
existe esforço e necessidade de aperfeiçoamentos, atendendo solicitações, a partir desta data, os 
reembolsos para os cursos de Pós-Graduação e MBA, passam a ser iguais aos já previstos para a 
segunda graduação. 
 
De acordo com a cláusula 6, parágrafo 6.4, os horários dos cursos não poderão se sobrepor ao 
horário de trabalho na entidade, devendo esta cláusula se estender aos cursos online de qualquer 
modalidade. 
 
 
 
PLANO DE SAÚDE 
 
Em relação ao Plano de Saúde considerando solicitações recebidas, os últimos reajustes salariais 
concedidos com base exclusivamente no resultado de dissídios (em torno de 3%) e a fim de não 
sobrecarregar as despesas dos funcionários, altero as condições fixadas anteriormente, para a partir 
do 4º ano a participação dos funcionários ser acrescida de mais 1% a cada ano trabalhado, tendo 
limitado a 10% dos custos da Abecs com o plano. 
 
As alterações passam a valer a partir desta data, desde que a área jurídica da Abecs entenda que 
tais decisões se encontram em minha alçada/competência. 
 
 
 
São Paulo, 30 de outubro de 2019. 
 
 
 
 
 
Ricardo de Barros Vieira 
Diretor Executivo 
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Receitas e Contas a Receber 
 
Versão 1 – Aprovada em outubro de 2018 para uso a partir da aprovação 
 


1. Objetivo  
 


➢ Detalhar como ocorrerá o processo de captação de recursos, identificando as receitas da 
Associação; 


➢ Orientar a forma de registro contábil. 
 


2. Overview sobre os tipos de receita da Associação  
 
Background   
A Receita da ABECS é oriunda das campanhas educativas, voltada tanto para o portador do cartão, 
quanto aos estabelecimentos comerciais, divulgação mensal dos números do mercado de cartões, 
implantação do “Código de Ética e Autorregulação”, educação financeira dos consumidores, além de 
promover anualmente o “Congresso Brasileiro de Meios Eletrônicos de Pagamento CMEP”, principal 
evento do setor.  
 
a) Receita de contribuições associativas atividade e porte da empresa: 


 
A Associação deverá captar recursos com seus parceiros a título de contribuições associativas, de 
modo que os mesmos passem a aderir ao seleto grupo representado pela ABECS. O valor da 
contribuição anual é definido em reunião entre a diretoria da ABECS e o representante do 
associado, e levará em consideração aspectos qualitativos e quantitativos. Os pagamentos podem 
ocorrer diluídos ao longo do período de cobertura ou à vista.   
 
b) Taxa de Ingresso de Associados (consta no estatuto) ;(h) 
 
Para aderir ao grupo representado pela ABECS e poder usufruir de seus benefícios, além do valor 
acordado referente as contribuições associativas, também será cobrado um valor adicional, a título 
de adesão, denominado de taxa de ingresso. Os valores variam de acordo com o acordo entre as 
partes, considerando as características qualitativas e quantitativas dos potenciais associados.  
 
 
c) Plano de Comunicação e Marketing  
 
A Associação realiza arrecadação de verba específica, com o objetivo de ações promocionais, a 
título de divulgação e expansão do consumo.  
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d) Patrocínio, rateio e inscrições individuais dos participantes do CMEP (Congresso de Meios 
Eletrônicos de Pagamento)  
 
Considera-se patrocínio a transferência gratuita à ABECS, em caráter definitivo, de numerário para a 
realização do CMEP, com finalidade promocional e institucional de publicidade e de cobertura de 
gastos, sem a transferência de domínio, para a realização de projetos de publicidade sem fins 
lucrativos. Vale ressaltar que os valores para o CMEP podem ser oriundos de associados e outros 
patrocinadores sem vínculo associativo. 
A ABECS arrecada valores a título da realização do CMEP, conforme acordado entre os associados, 
e captará recursos a serem definidos em ata.  
 
e) Receita com rateios 
 
A captação de recurso a título de rateio será oriunda de um reembolso de despesa gerado em razão 
ao atendimento de uma determinada demanda de serviço, por um grupo menor de associados, para 
todos os associados ou somente para Diretoria, com um objetivo em comum.  
Em geral, tratam-se de reembolsos de consultoria, cujos acordos serão realizados em reunião entre 
a Diretoria da ABECS e seus associados. 
 
f) Registro contábil da receita 
 
A receita da Associação deverá ser reconhecida pelo regime de competência, conforme orienta o 
ITG 2002 (R1) - Contabilidade do Terceiro Setor, considerando o estágio de execução da transação 
ao final do período de referência (chamado também de método de percentagem completada), 
conforme descrito no CPC PME (Comitê de Pronunciamentos Contábeis para Pequenas e Médias 
Empresas), Seção 23, item 23.14. 
O resultado de transação, relativa a receita, pode ser avaliado de forma confiável quando todas as 
condições a seguir são satisfeitas: 
(a) o valor da receita pode ser mensurado de forma confiável; 
(b) é provável que os benefícios econômicos associados com a transação fluirão para a entidade; 
(c) o estágio de execução da transação ao final do período de referência pode ser mensurado de 
forma confiável; 
(d) os custos incorridos para a transação e os custos para completar a transação podem ser 
mensurados de forma confiável. 
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Compras e Contas a Pagar 
 
Versão 1 – Aprovada em outubro de 2018 para uso a partir da aprovação 
 


3. Objetivo  
Definir diretrizes para o processo de compras, bem como orientar o responsável quanto aos critérios 
a serem observados na realização de pagamentos aos fornecedores e ou prestadores de serviços. 
Dentro desse contexto, esta política visa:  


• Estabelecer procedimentos básicos para as diretrizes de implementação;  


• Identificação de compras realizadas pela Associação;  


• Detalhar a política de compras da Associação.  
 
 


4. Exigências obrigatórias para realização de compras  
 
 2.1 Conflitos de Interesse  
Todos e quaisquer conflitos de interesse em qualquer negociação comercial com a ABECS, dos 
quais o fornecedor tenha conhecimento, serão declarados à ABECS. Qualquer propriedade ou 
interesse de benefício em uma negociação do fornecedor com funcionários da Associação, serão 
declarados antes de qualquer relacionamento comercial ser iniciada.  
 
2.2 Presentes, hospitalidade e entretenimento   
Qualquer entretenimento ou hospitalidade envolvendo o negócio com à ABECS serão inteiramente 
para fins de manter bons relacionamentos comerciais e não com a intenção de influenciar de algum 
modo as decisões que a mesma realizará com seus negócios futuros. O oferecimento de presentes 
entre os funcionários do fornecedor e os funcionários da ABECS deverão ser evitados e estão 
limitados a um valor de R$ 500,00 (quinhentos reais).  
   


5. Overview sobre os tipos de compras  
   
3.1 Background   
As compras da Associação podem ser segregadas em dois tipos; O primeiro tipo de compra é 
relativo as compras de materiais de consumo, tais como material de escritório e produtos de 
limpeza, necessários na manutenção do escritório e de baixo valor agregado individual. O outro tipo 
é compra de imobilizado, como, por exemplo, móveis e utensílios e computadores e periféricos, os 
quais possuem valor agregado mais significativo.  
 
a) Compras de material de escritório e de produtos de limpeza  
As compras de material de escritório devem ser realizadas pelo Departamento Administrativo da 
Associação, tendo em vista que não existe um departamento específico para a compra desse tipo de 
material, de modo que consigam suprir as necessidades demandadas.  
Em razão de possuírem baixo valor agregado individual e serem necessárias para a atividade do 
escritório, existirá autonomia para a não realização de cotação no valor relativo as compras destes 
itens, quando o montante for inferior a R$ 30.000,00 (trinta mil reais).  
Para as compras acima de R$ 30.000,00 (vinte mil reais), é necessário realizar ao menos três 
cotações, salvo se a diretoria da Associação dispensar o processo de cotação. 
As aprovações podem ocorrer via e-mail, por solicitação manual ou atas de reunião.   
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Para casos superiores a R$ 30.000,00 (trinta mil reais) e, cujo solicitante não seja do corpo diretivo 
da Associação, é necessário que o aprovador e o solicitante sejam pessoas diferentes.  
As compras são realizadas considerando a relação custo versus benefício. Para as compras, cujo o 
montante não for o de melhor preço em relação as cotações, deverão ser justificadas e aprovadas 
pelo corpo diretivo da Associação.  
 
b) Compras de Imobilizado  
As compras de imobilizado deverão ser realizadas pelo Departamento Administrativo da Associação 
para atender as demandas internas.  
Quando surgir a necessidade de compra de imobilizado, deverá ser solicitado ao Departamento 
Administrativo da Associação e, após aprovação do Departamento Administrativo para a compra do 
mesmo, deverá passar pela etapa de cotação. 
É necessário que o bem a ser adquirido seja cotado em três fornecedores diferentes e sua escolha 
será realizada de acordo com a avaliação de custo versus benefício para a ABECS. 
Para as compras acima de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), é necessário a aprovação da Diretoria 
Executiva da Associação.  
Caso a opção escolhida não seja a que apresenta o melhor preço, a mesma deverá ser aprovada 
pela Diretoria Executiva da Associação.   
Existem produtos que, em razão de uma especificidade necessária, não serão realizadas cotações. 
Neste caso, é preciso que a Diretoria Executiva da Associação esteja de acordo com a compra e a 
autorize formalmente por e-mail ou por escrito.   
Depois da entrega do produto, será considerada a vida útil de acordo com a expectativa de uso 
contida no subgrupo de imobilizado, a qual o item será registrado, e estipulado o valor residual para 
o item.   
 
c) Compras de Serviço  
As compras de serviço são requisitadas pelos associados da ABECS ou pela Diretoria Executiva da 
Associação, por meio de uma reunião ou devido a identificação de necessidade gerada.   
Depois de recebida a ata de reunião ou requisição de contração, o Departamento Administrativo da 
Associação irá selecionar os prestadores de serviço que podem executar as atividades 
demandadas, caso os mesmos não tenham sido direcionados em ata, ou os requisitará por e-mail 
aos requisitantes da contratação do serviço.  
Após a seleção dos potenciais prestadores de serviço, o Departamento Administrativo deverá 
encaminhar orçamentos/propostas de trabalho para aprovação da Diretoria Executiva da 
Associação.   
As propostas de trabalho obrigatoriamente precisam ser aprovadas de acordo com a alçada de 
aprovação abaixo: 


Descrição Responsável 
 


Até 600 mil reais  
 


Gerencia financeira 


Superiores a 600 mil 
reais  
 


Diretoria Executiva ou 
estatutária da 
Associação. 


 
Os serviços prestados deverão ser reconhecidos na contabilidade conforme forem incorridos, ou 
seja, de acordo com a progressão da prestação de serviços. 
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Provisão de Perda Esperada de Créditos de Liquidação Duvidosa (“PECLD”) 
 
 
Senhores Diretores, em atenção à observação dos auditores no último balanço da Abecs, 
recomendando a construção de uma política Perda de Créditos, submeto o presente estudo ao final 
proponho a política a ser adota pela Abecs. 
 


1. Objetivo: 
O objetivo deste memorando é determinar o tratamento contábil e verificar a aderência da 
constituição da Provisão de Perda Esperada de Créditos de Liquidação Duvidosa (“PECLD”) de 
acordo com os normativos contábeis IFRS 9 – “Financial Instruments” e CPC 48 - “Instrumentos 
Financeiros”. 


2. Embasamento Técnico 
De acordo com o item 5.5.1 do CPC 48, a Entidade deve reconhecer uma provisão para perda de 
crédito esperada para:  


a) Ativo financeiro reconhecido a custo amortizado;  
b) Ativos financeiros mensurados ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes e 


que façam parte do modelo de negócios, atingido tanto pelo recebimento de fluxos contratuais 
quanto pela venda de ativos financeiros, e que deem origem, em datas específicas, a fluxos 
de caixa que constituam exclusivamente pagamento de principal e juros;  


c) Recebíveis de arrendamento;  
d) Ativos contratuais ou compromissos de empréstimo; e  
e) Contratos de garantia financeira.  


 
Abordagem simplificada para contas a receber de clientes  
 
A ABECS deve sempre mensurar a provisão para perdas por valor equivalente às perdas de créditos 
esperadas para contas a receber de clientes que resultam de transações que estão no alcance do 
IFRS 15 – “Reconhecimento de Receita”. O IFRS 9 possibilita que seja escolhida a política contábil 
para contas a receber de clientes. Importante destacar que a mensuração de perdas de créditos 
esperadas de instrumentos financeiros de acordo com o item 5.5.17 do CPC 48 deve refletir:  


a) o valor imparcial e ponderado pela probabilidade que seja determinado ao avaliar um intervalo 
de resultados possíveis;  


b) o valor do dinheiro no tempo; e  
c) informações razoáveis e sustentáveis disponíveis sem custo ou esforço excessivos na data 


de balanço sobre eventos passados, condições atuais e previsões de condições econômicas.  
d)  


E desde que em linha com os requerimentos do item 5.5.17, citado acima, a entidade pode utilizar 
expedientes práticos ao efetuar a mensuração das perdas de crédito esperadas. Um exemplo de 
expediente prático é o cálculo das perdas de crédito esperadas sobre contas a receber de clientes, 
em que se utiliza matriz de provisões.  
A ABECS deve usar sua experiência de perda de crédito histórica (ajustada conforme apropriado de 
acordo com os itens B5.5.51 e B5.5.52 para contas a receber de clientes para estimar as perdas de 
crédito esperadas para 12 meses ou as perdas de crédito esperadas no ativo financeiro.  
 
B5.5.35: “A ABECS pode utilizar expedientes práticos ao mensurar perdas de crédito esperadas, se 
elas forem consistentes com os princípios do item 5.5.17. Um exemplo de expediente prático é o 
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cálculo das perdas de crédito esperadas sobre contas a receber de clientes, utilizando uma matriz 
de provisões. A entidade deve usar sua experiência de perda de crédito histórica (ajustada conforme 
apropriado de acordo com os itens B5.5.51 e  
B5.5.52) para contas a receber de clientes para estimar as perdas de crédito esperadas para 12 
meses ou as perdas de crédito esperadas no ativo financeiro conforme pertinente. A matriz de 
provisões pode, por exemplo, especificar taxas de provisão fixas dependendo do número de dias 
que a conta a receber de cliente está vencida (por exemplo, 1% se não estiver vencida, 2% se 
estiver vencida há menos de 30 dias, 3% se estiver vencida há mais de 30 dias e menos de 90 dias, 
20% se estiver vencida entre 90 e 180 dias, etc.). Dependendo da diversidade da carteira de 
clientes, a entidade deve utilizar agrupamentos apropriados se sua experiência de perda de crédito 
histórica indicar padrões de perda significativamente diferentes para diferentes segmentos de 
clientes. Exemplos de critérios que podem ser utilizados para agrupar ativos incluem região 
geográfica, tipo de produto, classificação do cliente, seguro de crédito comercial ou garantia e tipo 
de cliente (como, por exemplo, atacado ou varejo).”  
Importante destacar que a entidade pode utilizar taxas fixas, dependendo do número de dias que o 
saldo de conta a receber estiver vencido 
 


3. Metodologia  
 


A provisão para perda de crédito esperada da ABECS para os recebíveis é efetuada pela avaliação 
de perdas esperadas considerando na análise, além de julgamentos efetuados com base no melhor 
conhecimento da entidade, o expediente prático previsto nos itens B.5.5.1 ao B.5.5.5 do CPC 48, 
conforme abaixo: 


                                          
a) De acordo com o item B.5.5.2, “quando informações razoáveis e sustentáveis, que são mais 
prospectivas do que informações sobre atrasos nos pagamentos, estiverem disponíveis, sem custo 
ou esforço excessivos, elas devem ser utilizadas para avaliar alterações no risco de crédito”. Sendo 
assim, não há a necessidade de aplicar a matriz de base global. 
b) Conforme descrito no item B.5.5.54, “Em algumas circunstâncias, a entidade não possui 
informações razoáveis e sustentáveis que estejam disponíveis, sem custo ou esforço excessivo, 
para mensurar perdas de crédito esperadas com base em instrumento individual. Nesse caso, as 
perdas de crédito esperadas devem ser reconhecidas coletivamente, considerando informações 
abrangentes de risco de crédito”. Assim, a perda é estimada através da aplicação de matriz de 
provisão que considera o histórico de perdas da Companhia. As seguintes etapas devem ser 
observadas:  
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1. Efetuar a segregação da carteira de clientes pela faixa de atrasos apresentados e pela 
modalidade dos clientes dos 2 últimos anos, considerando a base de incobráveis; 


2. Efetuar a segregação acima para os clientes incobráveis;  
3. Calcular a taxa de inadimplência por faixa de atraso e por modalidade de clientes, através da 


relação entre os incobráveis e o aging;  
4. A taxa de perdas esperada é calculada através da média da taxa de inadimplência dos 2 


últimos anos. 
 


4. Metodologia a ser aplicada pela ABECS 
 


Para a matriz de provisão (modelo simplificado) aplicado no período em questão, não foi utilizado 
análise de perda histórica, desta forma, deve-se aplicar o percentual de 100% para constituição de 
perda para tal cliente, conforme critério abaixo: 


a) Manteve a aplicação do percentual de 100% de provisão de perda dos recebíveis dos 
“associados não ativos”, com atraso no vencimento acima de 180 dias. 


 
b) Manteve a aplicação do percentual de 100% de provisão de perda dos recebíveis dos 


“associados ativos”, com atraso no vencimento acima de 365 dias. 
 


c) Reconhecimento com perda efetiva após o 365º dia 
 


5. Alçadas / Aprovações 
Para todo ou qualquer ajuste de provisão de perda, devemos seguir o limite de alçada abaixo: 
(Valores expressos em Reais) 


 Gerente 
Financeiro 


Diretor 


Títulos de 1k a 
10k 


a   


De 10k a 50k a   


De 50k a 100k a a 


Acima de 100k a a 


 
6. Outras Informações 


 
É importante ressaltar que a política de provisão de perda esperada, deve ser revisada e aprovada 
anualmente.  
 


7. Conclusão 
 


A Administração avaliou e revisou a política de provisão de perda esperada de créditos (“PEC”) para 
o exercício findo em 31.12.2021, e não foi realizada nenhuma alteração.  
 
************************* 
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Política de Reconhecimento do Trabalho Voluntário: Aplicabilidade da ITG 2002 (R1) 
 


Prezados Diretores, buscando sanar deficiência apontada pela auditoria e do nosso último balanço, 
submeto à aprovação dos senhores a presente Política que visa reconhecer contabilmente o vital 
apoio que recebemos dos técnicos dos nossos associados. Esse trabalho voluntário é a base de 
todos os trabalhos da Abecs. 
 


1. Objetivo: 


O objetivo deste memorando é determinar o tratamento contábil e aplicação as entidades sem 
finalidade de lucros, a despesa e a receita referentes ao trabalho voluntário, inclusive de membros 
integrantes dos órgãos da Administração, no exercício de suas funções. 


2. Embasamento Técnico 


De acordo com a Interpretação Técnica Geral ITG 2002 (R1), aplicável às entidades sem finalidade 
de lucros, a despesa e a receita referentes ao trabalho voluntário, inclusive de membros integrantes 
dos órgãos da Administração, no exercício de suas funções, devem ser reconhecidas pelo valor justo 
da prestação do serviço como se tivesse ocorrido o desembolso financeiro, bem como na 
demonstração do resultado do exercício, devendo serem destacadas as informações de gratuidade 
concedidas e serviços voluntários obtidos, e divulgadas em notas explicativas por tipo de atividade. 


3. Entendimento operacional  


A Associação Brasileira das Empresas de Cartões de Crédito e Serviços - ABECS (“Entidade” ou 
“ABECS”), é uma Entidade sem fins lucrativos, no mercado de cartões desde 1971 para um 
desenvolvimento sustentável do setor. 


Composta pelos principais emissores, bandeiras, credenciadoras e processadoras de cartões de 
crédito, débito, de loja e de benefícios, nosso objetivo é contribuir para o fortalecimento e expansão 
da categoria, representando seus participantes junto ao mercado, poder público em suas diversas 
instâncias, órgãos de defesa do consumidor e sociedade em geral. 


Atualmente a ABECS, que representa mais de 95% do mercado de cartões de crédito no Brasil, vem 
trabalhando para a intensificação do uso consciente dos meios eletrônicos de pagamento, através de 
uma campanha educativa voltada tanto para o portador do cartão quanto aos estabelecimentos 
comerciais. Trabalha também em outras frentes como a divulgação mensal dos números do mercado 
de cartões, implantação do Código de Ética e Autorregulação, educação financeira dos consumidores, 
além de promover anualmente o Congresso Brasileiro de Meios Eletrônicos de Pagamento, principal 
evento do setor. 


O Congresso de Meios Eletrônicos de Pagamento (“CMEP”) é promovido anualmente pela ABECS. 


O evento tem como objetivos promover a troca de experiências entre os principais players da indústria  
e levantar debates acerca dos diversos temas que contribuem para o crescimento sustentável do setor 
de meios eletrônicos de pagamento. 


Atualmente, ele é o fórum mais importante de debates sobre a evolução da indústria na América 
Latina, reconhecido como o ponto de encontro de profissionais de diversos segmentos do mercado de 
meios de pagamento, crédito ao consumo e tecnologia no Brasil. 
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O público do evento reúne executivos de empresas e entidades direta e indiretamente ligadas à 
indústria de pagamento eletrônico. 


 
4. Procedimentos Metodológicos 


 


4.1. Método de pesquisa 


Trata-se de pesquisa descritiva que faz uso de uma abordagem exploratória e utiliza-se de métodos 
qualitativos e quantitativos para coleta de dados, identificando múltiplos que integram valores pagos 
no mercado aos seguintes representantes: 


 


As horas efetivas trabalhadas pelos funcionários voluntários constituem o dado principal a ser 
considerado ao calculado dos resultados, distribuindo-se por nível de representantes para os 
diferentes níveis funcionais. 
Percebe-se a importância da atividade voluntária no número total de horas trabalhadas das entidades 
pesquisadas. Para identificar o valor dessas horas de trabalho, de modo a poder atuar como uma 
proxy utiliza-se o rendimento médio nominal da Pesquisa Mensal de Emprego, valor médio das 
funções dos representantes, posição Ocupação – Setor Privado – Trabalho Principal: empregados 
com carteira assinada. 
Site de pesquisa utilizado: 
Site 1 - https://www.salario.com.br/busca-salarial/ 
Site 2 - https://www.glassdoor.com.br/index.htm 
Site 3 - https://www.michaelpage.com.br 
No quadro, têm-se os dados do valor da hora trabalhada para quatros categoriais funcionais: membros 
do Conselho, Presidente e Diretores estatutários. Valores pesquisados no site mencionado acima. 


 
(a) A Administração realiza anualmente 3 consultas de salário médio pagos no mercado, sendo 


que para o exercício de 2021, foi escolhida a empresa “Glassdoor” como parâmetro para o 


calculou médio de salário por hora. Para maiores informações Vide Anexo 1. 


 


(b) A hora média de reuniões foi calculada conforme média anual mencionada no tópico 5. 



https://www.salario.com.br/busca-salarial/

https://www.michaelpage.com.br/
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5. Média de horas de participação em reunião 


Anualmente são realizadas reuniões diversas: (comitê, diretoria e conselho), conforme frequência 
mencionada abaixo: 


• As reuniões de comitês e GT’s, ocorrem entre janeiro a dezembro de cada ano, uma vez por 


mês com média de 2 horas de duração, nelas participam diversos públicos, conforme constato 


no Anexo 1. 


 


• As reuniões de diretoria, ocorrem entre janeiro a dezembro de cada ano, uma vez por mês com 


média de 2horas cada reunião, nelas participam Presidente Estatutário, Vices Presidentes 


Estatutário e Diretores Estatutários, conforme consta no Anexo 1. 


 


• A assembleia geral, ocorre uma vez ao ano, no período de março, com duração de 1 hora, 


nelas participam representantes das empresas associadas, conforme consta no Anexo 1. 


 


• A reunião com o conselho fiscal, ocorre 2 vezes ao ano, no período de março e setembro, com 


duração de 1 hora, nelas participam 3 conselheiros (indicados pela empresa associada) e o 


Auditor da consultoria contratada. 


 


6. Contabilização 


A seguir é exemplificada a contabilização desse trabalho voluntário: 
 
D – Despesa com trabalho voluntário 
C – Receita com trabalho voluntário 
 
Embora o trabalho voluntário seja feito sem cobrança financeira por parte do voluntário, é preciso dar 
atenção aos passos para se fazer o reconhecimento correto deste trabalho na Contabilidade da 
entidade. 


 


7. Alçadas / Aprovações 


Para todo ou qualquer ajuste dos valores ora propostos (Anexo I), devemos seguir o limite de alçada 
abaixo: 
(Valores expressos em Reais) 


 Gerente 
Financeiro 


Diretor 


Títulos de 1k a 
10k 


a   


De 10k a 50k a   


De 50k a 100k a a 


Acima de 100k a a 
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1. Outras Informações 


É importante ressaltar que a política de trabalho voluntário, deve ser revisada e aprovada anualmente.  
 


2. Conclusão 
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ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE CARTÕES DE CRÉDITO 


 E SERVIÇOS - ABECS 


CNPJ/MF No. 42.159.244/0001-61 


 


TERMO DE POSSE 


 


No dia 27 de março de 2025, na sede da Associação, nesta Cidade de São Paulo, 


Estado de São Paulo, foi investida no cargo de Conselheira Fiscal a Sra. Kátia 


Rodrigues Hessel Neves, brasileira, bancária, casada, portadora da cédula de 


identidade RG de nº 26.596.918-9 SSP/SP, inscrita no CPF sob o nº 174.181.348-43, 


residente e domiciliada à Cidade de Deus, s/nº - Vila Yara – Osasco – SP – CEP: 06029-


900 (Prédio Prata – 4º andar), eleita pela Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 


realizada nesta data, para cumprir mandato de 27 de março de 2025, até nova 


deliberação da Assembleia Geral. Com a assinatura do presente termo, declara a Sra. 


Conselheira que assume o cargo comprometendo-se a cumprir e fazer cumprir as 


disposições da legislação aplicável e do Estatuto Social. 


 


São Paulo, 27 de março de 2025. 


 


 


 


Kátia Rodrigues Hessel Neves 
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ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE CARTÕES DE CRÉDITO 


 E SERVIÇOS - ABECS 


CNPJ/MF No. 42.159.244/0001-61 


 


TERMO DE POSSE 


 


No dia 27 de março de 2025, na sede da Associação, nesta Cidade de São Paulo, 


Estado de São Paulo, foi investido no cargo de Conselheiro Fiscal a Sra. Eliane Silveira 


Lapa, brasileira, advogada, em regime de união estável, portadora da cédula de 


identidade RG de nº 22.883.050-3 SSP/SP, inscrita no CPF sob o nº 270.527.248-80, 


residente e domiciliado à Alameda Xingu, 512 – 5º andar. Alphaville, Barueri – SP CEP 


06455-030, eleita pela Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada nesta 


data, para cumprir mandato de 27 de março de 2025, até nova deliberação da 


Assembleia Geral. Com a assinatura do presente termo, declara a Sra. Conselheira 


que assume o cargo comprometendo-se a cumprir e fazer cumprir as disposições da 


legislação aplicável e do Estatuto Social. 


 


São Paulo, 27 de março de 2025. 


 


 


 


Eliane Silveira Lapa 
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ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE CARTÕES DE CRÉDITO 


 E SERVIÇOS - ABECS 


CNPJ/MF No. 42.159.244/0001-61 


 


TERMO DE POSSE 


 


No dia 27 de março de 2025, na sede da Associação, nesta Cidade de São Paulo, 


Estado de São Paulo, foi investido no cargo de Conselheiro Fiscal o Sr. Fábio Artur 


Berger, brasileiro, diretor financeiro, solteiro, portador da cédula de identidade RG 


de nº 2162947 SSP/SC, inscrito no CPF sob o nº 682.781.879-91, residente e 


domiciliado à Rua Coriolano, 710, Apto 505 – Vila Romana, São Paulo/SP - CEP 05047-


900, eleito pela Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada nesta data, 


para cumprir mandato de 27 de março de 2025, até nova deliberação da Assembleia 


Geral. Com a assinatura do presente termo, declara o Sr. (a) Conselheiro (a) que 


assume o cargo comprometendo-se a cumprir e fazer cumprir as disposições da 


legislação aplicável e do Estatuto Social. 


 


São Paulo, 27 de março de 2025. 


 


 


 


Fábio Artur Berger 
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ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE CARTÕES DE CRÉDITO 


 E SERVIÇOS - ABECS 


CNPJ/MF No. 42.159.244/0001-61 


 


TERMO DE POSSE 


 


No dia 27 de março de 2025, na sede da Associação, nesta Cidade de São Paulo, 


Estado de São Paulo, foi investido no cargo de Conselheiro Vice-Presidente o Sr. 


Cássio Schmitt, brasileiro, economista, casado, portador da cédula de identidade RG 


de nº 54.623.554 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 581.099.430-04, residente e 


domiciliado à Rua Conde de Porto Alegre, 869 – apto. 191 – Campo Belo – SP – CEP: 


04608-901, eleito pela Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada nesta 


data, para cumprir mandato de 27 de março de 2025, até nova deliberação da 


Assembleia Geral. Com a assinatura do presente termo, declara o Sr. (a) Conselheiro 


(a) que assume o cargo comprometendo-se a cumprir e fazer cumprir as disposições 


da legislação aplicável e do Estatuto Social. 


 


São Paulo, 27 de março de 2025. 


 


 


 


Cássio Schmitt 
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ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE CARTÕES DE CRÉDITO 


 E SERVIÇOS - ABECS 


CNPJ/MF No. 42.159.244/0001-61 


 


TERMO DE POSSE 


 


No dia 27 de março de 2025, na sede da Associação, nesta Cidade de São Paulo, 


Estado de São Paulo, foi investido no cargo de Conselheiro sem designação específica 


o Sr. Nuno de Albuquerque Lopes Alves, brasileiro, administrador de empresas, 


casado, portador da cédula de identidade RG de nº 33804689-6 SSP/SP, inscrito no 


CPF sob o nº 284.491.998-75, residente e domiciliado à Av. Pres.Juscelino 


Kubitschek, 1909 – 3º andar – Torre Norte - Edifício Camargo Corporate Towers, São 


Paulo/SP - CEP 04543 907, eleito pela Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 


realizada nesta data, para cumprir mandato de 27 de março de 2025, até nova 


deliberação da Assembleia Geral. Com a assinatura do presente termo, declara o Sr. 


(a) Conselheiro (a) que assume o cargo comprometendo-se a cumprir e fazer cumprir 


as disposições da legislação aplicável e do Estatuto Social. 


 


São Paulo, 27 de março de 2025. 


 


 


 


Nuno de Albuquerque Lopes Alves 
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P R O C U R A Ç Ã O 
 


Pelo presente instrumento particular de mandato, a empresa AMERICAN 


EXPRESS BRASIL ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., com sede na cidade de 


SÃO PAULO, Avenida das Nações Unidas, n.º 14.171, andar 3º, Torre Marble, 


CEP 04794-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º07.965.479/0001-40, neste ato 


representada pelos seus representantes legais, na forma de seu Contrato Social, 


o Sr. Luis Carlos Polonio, brasileiro, casado, contador, portador do RG 


11.612.961-SSP/SP e a Sra. Beatriz de Lara Giuntoli, brasileira, casada, 


administrador de empresas, portadora do RG 32819094-4, nomeia e constitui sua 


bastante procuradora a Sra. Victoria Villa Silva Tsubake, brasileira, solteira, 


advogada, portadora do RG 39.541.833-1, inscrita no CPF n.º 442.151.578/70, o 


qual confere poderes específicos para representar a Outorgante, na Assembleia 


Geral Ordinária e Extraordinária, a realizar-se em 27 de março de 2025, às 16h em 


primeira Convocação ou às 16h30, em segunda Convocação, na Sede da 


Associação Brasileira das Empresas de Cartões de Crédito e Serviços – Abecs, 


situada à Rua Elvira Ferraz, 250, 4º andar, conjuntos 411 a 414, Vila Olímpia, São 


Paulo–SP, podendo votar as matérias constantes da Ordem do dia, assinar livros 


de presença, praticando, enfim, todos os atos necessários ao bom e fiel 


cumprimento do presente mandato.  


 
 


São Paulo, 27 de março de 2025.  
 
 
 
 
 


AMERICAN EXPRESS BRASIL ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 


 
LUIS CARLOS POLONIO 


 
BEATRIZ DE LARA GIUNTOLI 
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## INFORMAÇÃO CONFIDENCIAL: Esta mensagem, incluindo anexos, contém informações confidenciais. O uso, divulgação, distribuição 
e/ou cópia não autorizados são estritamente proibidos e sujeitos às penalidades legais cabíveis. Caso esta mensagem tenha sido 
encaminhada indevidamente para você ou se houver necessidade de esclarecimento adicional, favor contatar o remetente. ## 


 


PROCURAÇÃO 


 


 


Pelo presente instrumento particular de mandato, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com 


sede no SBS QUADRA 4 LT 3/4, ASA SUL, BRASÍLIA, DF, CEP: 70.070-140, inscrito no 


CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, neste ato representado por seu representante 


legal abaixo assinado, nomeia e constitui sua bastante procurador o Sr. Marcio Vieira 


Recalde, Diretor Executivo da CAIXA Cartões HOLDING S.A., o qual confere poderes 


específicos para representar a Outorgante, na Assembleia Geral Ordinária e 


Extraordinária, a realizar-se em 27 de março de 2025, às 16h em primeira Convocação 


ou às 16h30, em segunda Convocação, na Sede da Associação Brasileira das Empresas 


de Cartões de Crédito e Serviços – Abecs, situada à Rua Elvira Ferraz, 250, 4º andar, 


conjuntos 411 a 414, Vila Olímpia, São Paulo–SP e videoconferência, podendo votar as 


matérias constantes da Ordem do dia, assinar livros de presença, praticando, enfim, todos 


os atos necessários ao bom e fiel cumprimento do presente mandato. 


 


 


Brasília, 25 de março de 2025. 


 


 


 


 


________________________________________ 


LUIZ FRANCISCO MONTEIRO DE BARROS NETO 
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P R O C U R A Ç Ã O


Pelo presente instrumento particular de mandato, DOCK SOLUÇÕES EM MEIOS


DE PAGAMENTO S.A., sociedade anônima com sede no Município de Barueri,


Estado de São Paulo, à Avenida Tamboré, n 267, 26º andar, conjunto 261-A, sala


01-A, Alphaville, CEP 06460-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.744.817/0001-


86,  Inscrição  Estadual  Isenta,  Inscrição  Municipal  nº  4.56873-5;,  neste  ato


representado (a) por seu (sua)  representante legal, na forma de seu  Estatuto


Social,  nomeia  e  constitui  suas  bastantes  procuradoras  Sra.  GABRIELA


SZPRINC, brasileira, divorciada, economista, portadora da cédula de identidade


RG  nº  59.920.673-1,  expedida  pela  SSP/SP,  inscrita  no  CPF/MF  sob  n°


071.963.197-10,   e  a  Sra.  MARIA  CAROLINA  TAVARES  DOS  SANTOS,


brasileira, casada, administradora de empresas, portadora da cédula de identidade


RG n° 30.315.406-8, expedida pela SSP-SP, inscrita no CPF n° 218.200.188-30,


as  quais  confere  poderes  específicos  para,  conjuntamente,  representar  a


Outorgante, na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, a realizar-se em 27


de março de 2025, às 16h em primeira Convocação ou às 16h30, em segunda


Convocação,  na  Sede da  Associação  Brasileira  das  Empresas  de  Cartões  de


Crédito e Serviços – Abecs, situada à Rua Elvira Ferraz, 250, 4º andar, conjuntos


411 a 414, Vila Olímpia, São Paulo–SP, podendo votar as matérias constantes da


Ordem  do  dia,  assinar  livros  de  presença,  praticando,  enfim,  todos  os  atos


necessários ao bom e fiel cumprimento do presente mandato. 


Barueri, 25 de março de 2.025. 


DOCK SOLUÇÕES EM MEIOS DE PAGAMENTO S.A.
Por: Henrique Antonio Casagrande Dias de Almeida e Marcelo Prudêncio
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3 páginas - Datas e horários baseados em Brasília, Brasil
Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)


Certificado de assinaturas gerado em 25 de March de 2025, 18:28:30


PROCURAÇÃO AGE-AGO 27 03 25 vassinatura docx
Código do documento 9933829f-f4d2-46a6-9544-d40af2be3085


Assinaturas
Marcelo Prudêncio Jacques
marcelo.jacques@dock.tech
Assinou como representante legal
Henrique Antônio casagrande dias de Almeida
henrique.casagrande@dock.tech
Assinou como representante legal
Maria Cristina de Lucca
cristina.lucca.ext@dock.tech
Reconhecer


Eventos do documento


25 Mar 2025, 16:16:03
Documento 9933829f-f4d2-46a6-9544-d40af2be3085 criado por DUILIO DE OLIVEIRA BENEDUZZI
(7dbe3516-5b66-4933-8fb7-fd662c4d963e). Email:duilio.beneduzzi@dock.tech. - DATE_ATOM:
2025-03-25T16:16:03-03:00


25 Mar 2025, 16:20:10
Assinaturas iniciadas por DUILIO DE OLIVEIRA BENEDUZZI (7dbe3516-5b66-4933-8fb7-fd662c4d963e). Email:
duilio.beneduzzi@dock.tech. - DATE_ATOM: 2025-03-25T16:20:10-03:00


25 Mar 2025, 16:24:45
HENRIQUE ANTÔNIO CASAGRANDE DIAS DE ALMEIDA Assinou como representante legal - Email:
henrique.casagrande@dock.tech - IP: 179.241.209.122 (179-241-209-122.3g.claro.net.br porta: 49598) -
Geolocalização: -23.50256594665711 -46.843300786554046 - Documento de identificação informado:
086.507.457-76 - DATE_ATOM: 2025-03-25T16:24:45-03:00


25 Mar 2025, 17:39:57
MARCELO PRUDÊNCIO JACQUES Assinou como representante legal (94b7cf83-c664-44cc-a102-ce28a27eb118)
- Email: marcelo.jacques@dock.tech - IP: 161.69.101.64 (161.69.101.64 porta: 38170) - Documento de
identificação informado: 012.324.191-09 - DATE_ATOM: 2025-03-25T17:39:57-03:00


Hash do documento original
(SHA256):f48b602987826c2f8f453fb38b1a3cb66c0f6abd8bcd0cc7c84193302b7eb2df



https://www.google.com.br/maps/search/-23.50256594665711 -46.843300786554046
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P R O C U R A Ç Ã O 


  


  


        ​ Pelo presente instrumento particular de mandato, EBANX Pagamentos Ltda., com sede na 


Rua Marechal Deodoro, nº 630, Conj. 5A, Cond. Centro Comercial Itália, Centro, CEP 80010-010, 


Curitiba/PR, CNPJ 24.080.493/0001-85, neste ato representado por seu representante legal abaixo 


assinado, nomeia e constitui seu bastante procurador o Sr. Bernardo Santos Calle, advogado, 


casado, portador do CPF 070.408.359-08, com endereço na rua Radialista Dakir Polidoro, n° 223, 


Campeche, CEP 88063-565, Florianópolis/SC, o qual confere poderes específicos para representar 


a Outorgante, na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, a realizar-se em 27 de março de 


2025, às 16h em primeira Convocação ou às 16h30, em segunda Convocação, na Sede da 


Associação Brasileira das Empresas de Cartões de Crédito e Serviços – Abecs, situada à Rua 


Elvira Ferraz, 250, 4º andar, conjuntos 411 a 414, Vila Olímpia, São Paulo–SP, podendo votar as 


matérias constantes da Ordem do dia, assinar livros de presença, praticando, enfim, todos os atos 


necessários ao bom e fiel cumprimento do presente mandato. 


 


Curitiba, 21 de março de 2025. 


  


 


 


João Guilherme Del Valle 
Adminsitrador 


EBANX Pagamentos Ltda.  
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P R O C U R A Ç Ã O 
 


Pelo presente instrumento particular de mandato, a empresa Edenred Brasil 


Participações S.A., com sede na cidade de São Paulo, Avenida Dra. Ruth Cardoso, 


n.º 7815, 6º andar, bloco torre II, Pinheiros, CEP 05425-905, inscrita no CNPJ/MF 


sob o n.º 42.169.508/0001-68, neste ato representada por seus diretores, na forma 


de seu Estatuto Social, o Sr. Gilles Andre Coccoli, francês, casado, administrador 


de empresas, portador do RNE nº W589181-U e Sr. Philippe Pierre Marie Blécon, 


casado, francês, economista, passaporte nº 21FV03767, inscrito no CPF/MF sob o 


nº 024.034.898-24, nomeiam e constituem como seu bastante procurador o Sr. 


Tomaz Disitzer Carvalho de Miranda, brasileiro, casado, advogado, portador (a) 


do RG 217229 OAB/RJ, inscrito (a) no CPF n.º 112.202.987-00, o qual confere 


poderes específicos para representar a Outorgante, na Assembleia Geral Ordinária 


e Extraordinária, a realizar-se em 27 de março de 2025, às 16h em primeira 


Convocação ou às 16h30, em segunda Convocação, na Sede da Associação 


Brasileira das Empresas de Cartões de Crédito e Serviços – Abecs, situada à Rua 


Elvira Ferraz, 250, 4º andar, conjuntos 411 a 414, Vila Olímpia, São Paulo–SP, 


podendo votar as matérias constantes da Ordem do dia, assinar livros de presença, 


praticando, enfim, todos os atos necessários ao bom e fiel cumprimento do presente 


mandato. A presente procuração terá a validade de 1 (um) mês contado da data de 


assinatura. 


São Paulo, 20 de março de 2025. 
 
 
 
 


___________________________________________________ 


EDENRED BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A. 
Gilles Andre Coccoli e Philipe Pierre Marie Blécon 
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P R O C U R A Ç Ã O 


252/2025 


OUTORGANTE: LIVELO S.A., CNPJ 12.888.241/0001-06, com sede social na Alameda Xingu, 


512, 1º andar, Edifício “Condomínio Evolution Corporate”, Alphaville, Barueri, SP, CEP 06455-


030, representada na forma de seu Estatuto Social. 


OUTORGADOS: MURILO CINTRA GRASSI, brasileiro, casado, advogado, RG 17.791.588-2-


SSP/SP, CPF 026.993.008-610; e MARCELLA MEDEIROS GOLIN, brasileira, solteira, advogada, 


RG 39.568.708-1 SSP/SP, OAB/SP 462.811, ambos com domicílio na sede da OUTORGANTE. 


PODERES: Por este instrumento de mandato, a OUTORGANTE nomeia os OUTORGADOS 
como seus representantes, com poderes específicos para representá-la na Assembleia Geral 
Ordinária e Extraordinária (“Assembleia”) da Associação Brasileira das Empresas de Cartões 
de Crédito e Serviços (ABECS), CNPJ n.º 42.159.244/0001-61, a ser realizada no dia 27.3.2025, 
às 16h em 1ª Convocação ou às 16h30 em 2ª Convocação, na sede da ABECS na Rua Elvira 
Ferraz, 250, conjuntos 411 a 414, São Paulo, SP, CEP 04552-040, conferindo-lhe poderes para 
votar nas matérias constantes da Ordem do Dia, assinar livros de presença e praticar todos os 
atos necessários ao bom e fiel cumprimento do presente mandato, devendo observar 
rigorosamente às restrições e os limites fixados no Contrato Social da OUTORGANTE, quando 
aplicável, cujo teor têm pleno conhecimento. 


Os OUTORGADOS, ora constituídos, devem observar rigorosamente às restrições e aos limites 


fixados no Estatuto Social da OUTORGANTE, quando aplicável, cujo teor têm pleno 


conhecimento. 


 


VALIDADE: Esta procuração é válida até o encerramento das Assembleias supramencionadas.  


 


Barueri, 18 de março de 2025 


 


 


 


 


 


______________________________________________________________ 


LIVELO S.A. 


André Fehlauer 


Diretor-Presidente 


Esther Dalmas 


Diretora 
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P R O C U R A Ç Ã O 


 


Pelo presente instrumento particular de mandato, a empresa MULVI INSTITUIÇÃO DE 


PAGAMENTO S.A., com sede na cidade de Aracaju/SE, Rua Gutemberg Chagas, n.º 222, 


Bairro Inácio Barbosa, CEP 49040-780, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 03.847.413/0001-02, 


neste ato representado (a) por seu (sua)  representante legal, na forma de seu [Estatuto 


Social/Contrato Social], o (a) Sr. (a) THIAGO BAHIA MESSIAS, brasileiro, casado, bancário, 


portador (a) do RG 1.327.187-3 SSP/SE, nomeia e constitui seu (sua) bastante procurador 


(a) o (a) Sr. (Sra.) Soraya Carolina Almeida Amorim de Souza, brasileira, casada, 


administradora, portador (a) do RG 3.340.035-0 SSP/SE, inscrito (a) no CPF n.º 044.444.245-


67, o qual confere poderes específicos para representar a Outorgante, na Assembleia Geral 


Ordinária e Extraordinária, a realizar-se em 27 de março de 2025, às 16h em primeira 


Convocação ou às 16h30, em segunda Convocação, na Sede da Associação Brasileira das 


Empresas de Cartões de Crédito e Serviços – Abecs, situada à Rua Elvira Ferraz, 250, 4º 


andar, conjuntos 411 a 414, Vila Olímpia, São Paulo–SP, podendo votar as matérias 


constantes da Ordem do dia, assinar livros de presença, praticando, enfim, todos os atos 


necessários ao bom e fiel cumprimento do presente mandato.  


 


 


Aracaju/SE, 24 de março de 2025.  


 


 


 


 


 


 


 


MULVI INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A. 


Thiago Bahia Messias 


Diretor Presidente 
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S U B S T A B E L E C I M E N T O 


 


 


Com reserva de iguais, substabeleço na pessoa do Sr. GABRIEL GUEDES 


TOSCANO, brasileiro, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional 


do Estado da Paraíba, sob o nº 32.381 e CPF nº 096.354.104-84, com escritório 


na Capital do Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1384, 10° 


andar, CEP 01451-000, todos os poderes que nos foram conferidos por 


PAGSEGURO INTERNET INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A., com 


sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.384, 4º andar – parte A, CEP 01451-


001 e inscrito no CNPJ sob o nº 08.561.701/0001-01, constantes do instrumento 


de procuração datado de 02 de setembro de 2024, conferindo-lhe poderes 


específicos para, isoladamente, representar a instituição na Assembleia Geral 


Ordinária e Extraordinária, a realizar-se em 27 de março de 2025, às 16h em 


primeira Convocação ou às 16h30, em segunda Convocação, na Sede da 


Associação Brasileira das Empresas de Cartões de Crédito e Serviços – Abecs, 


situada à Rua Elvira Ferraz, 250, 4º andar, conjuntos 411 a 414, Vila Olímpia, 


São Paulo–SP, podendo votar as matérias constantes da Ordem do dia, assinar 


livros de presença, praticando, enfim, todos os atos necessários ao bom e fiel 


cumprimento do presente mandato. 


 


São Paulo, 24 de março de 2025 


 


 


PAGSEGURO INTERNET INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A. 


 


 


Murilo Machado Sampaio Ferraz 


OAB/SP 271.272 
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P R O C U R A Ç Ã O 
 
 
 


Pelo presente instrumento particular de mandato, a empresa Visa do Brasil 


Empreendimentos Ltda, com sede na cidade de São Paulo,  na Av. Pres. Juscelino 


Kubitschek, 1909 – 3º andar – torre Norte, CEP 04543 907, inscrita no CNPJ/MF 


sob o n.º 31.551.765/0001-43, neste ato representada por seu representante legal 


abaixo assinado,  na forma de seu Contrato Social, o Sr. Nuno de Albuquerque 


Lopes Alves, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador do                   


RG  33804689-6  SSP/SP,  nomeia e constitui seu bastante procurador o Sr. Rodrigo 


Cury, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador do RG 23.263.228-5, 


inscrito no CPF n.º 251.503.478-09, o qual confere poderes específicos para 


representar a Outorgante, na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, a 


realizar-se em 27 de março de 2025, às 16h em primeira Convocação ou às 16h30, 


em segunda Convocação, na Sede da Associação Brasileira das Empresas de 


Cartões de Crédito e Serviços – Abecs, situada à Rua Elvira Ferraz, 250, 4º andar, 


conjuntos 411 a 414, Vila Olímpia, São Paulo–SP, podendo votar as matérias 


constantes da Ordem do dia, assinar livros de presença, praticando, enfim, todos 


os atos necessários ao bom e fiel cumprimento do presente mandato.  


 
 
 


São Paulo, 21 de Março de 2025.  


 


 
 


Visa do Brasil Empreendimentos Ltda 
 


Nuno de Albuquerque Lopes Alves 
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Relação de arranjos integrantes do SPB autorizados


(Atualizado em 1​/4/2025)


Os arranjos de pagamento autorizados pelo Banco Central (BC) são sistemas que permitem a transferência de valores entre pessoas,


empresas e instituições financeiras. O BC autoriza e regulamenta esses arranjos para garantir a segurança e a eficiência das transações. 


Os arranjos de pagamento são classificados com base em critérios estabelecidos pela Resolução BCB nº 150


<https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/exibenormativo?tipo=Resolu%C3%A7%C3%A3o%20BCB&numero=150> , de 6 de


outubro de 2021. Esses critérios consideram o relacionamento com os usuários finais e a abrangência do sistema.


Não estão incluídos na lista:


Os arranjos de pagamento que foram dispensados de autorização conforme o art. 21 do Anexo I à Resolução BCB nº 150, de 2021;


Os arranjos cujo pedido de autorização foi arquivado pelo Banco Central por falta de objeto, por solicitação do instituidor ou por


irregularidade formal;


Os arranjos de pagamento que tiveram suas autorizações canceladas por deixarem de fazer parte do Sistema de Pagamentos


Brasileiro (SPB), conforme o art. 53 do Anexo I à Resolução BCB nº 150


<https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/exibenormativo?tipo=Resolu%C3%A7%C3%A3o%20BCB&numero=150> , de 2021.


Quantidade de instituidores: 6 Quantidade de arranjos de pagamento: 43


CNPJ Nome do instituidor


Nome do


arranjo


Propósito do


arranjo


Relacionamento


com os usuários


finais Abrangência


Data da


autorização


07965479 ​American Express Brasil


Assessoria Empresarial


Ltda.


​American


Express


Compra ​Conta de pagamento


pós-paga


​Doméstica ​11/5/2020


07965479 American Express Brasil


Assessoria Empresarial


Ltda.​


​American


Express


Compra ​Conta de pagamento


pós-paga


​Transfronteiriça ​11/5/2020


07965479 ​American Express Brasil


Assessoria Empresarial


Ltda.


​American


Express


Compra ​Conta de pagamento


pré-paga


​Doméstica 1º/7/2022


07965479 American Express Brasil


Assessoria Empresarial


Ltda.​


​American


Express


Compra ​Conta de pagamento


pré-paga


​Transfronteiriça ​1º/7/2022


07965479 ​American Express Brasil


Assessoria Empresarial


Ltda.


​American


Express


Compra ​Conta de depósito ​Doméstica ​7/9/2022


07965479 American Express Brasil


Assessoria Empresarial


Ltda.​


​American


Express


Compra ​Conta de depósito ​Transfronteiriça ​7/9/2022


07965479 American Express Brasil


Assessoria Empresarial


Ltda.​


​American


Express


Transferência ​Conta de pagamento


pós-paga


​Doméstica ​20/1/2025


07/10/2025, 17:25 Relação de arranjos integrantes do SPB autorizados
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Quantidade de instituidores: 6 Quantidade de arranjos de pagamento: 43


CNPJ Nome do instituidor


Nome do


arranjo


Propósito do


arranjo


Relacionamento


com os usuários


finais Abrangência


Data da


autorização


04088208 CGMP - Centro de Gestão


de Meios de Pagamento


Ltda.


Sem Parar Compra Conta de pagamento


pré-paga


Doméstica 19/10/2018


04088208 CGMP - Centro de Gestão


de Meios de Pagamento


Ltda.


Sem Parar Compra Conta de pagamento


pós-paga


Doméstica 19/10/2018


09227084 Elo Serviços S.A. Elo Compra Conta de depósito Doméstica 11/5/2020


09227084 Elo Serviços S.A. Elo Compra Conta de pagamento


pré-paga


Doméstica 11/5/2020


09227084 Elo Serviços S.A. Elo Compra Conta de pagamento


pós-paga


Doméstica 11/5/2020


09227084 Elo Serviços S.A. Elo Compra Conta de depósito Transfronteiriça 28/3/2025


09227084 Elo Serviços S.A. Elo Compra Conta de pagamento


pré-paga


Transfronteiriça 28/3/2025


09227084 Elo Serviços S.A. Elo Compra Conta de pagamento


pós-paga


Transfronteiriça 28/3/2025


09227084 Elo Serviços S.A. Elo Transferência Conta de depósito Doméstica 22/7/2021


09227084 Elo Serviços S.A. Elo Transferência Conta de pagamento


pré-paga


Doméstica 22/7/2021


09227084 Elo Serviços S.A. Elo Transferência Conta de pagamento


pós-paga


Doméstica 15/1/2025


60872504 Itaú Unibanco Holding


S.A.


Hiper/​


Hipercard


Compra ​Conta de pagamento


pós-paga


​Doméstica ​11/5/2020


​05577343 ​Mastercard Brasil


Soluções de Pagamento


Ltda.


​Mastercard Compra ​Conta de depósito ​Doméstica ​11/5/2020


​05577343 ​Mastercard Brasil


Soluções de Pagamento


Ltda.


​Mastercard Compra ​Conta de pagamento


pré-paga


​Doméstica ​11/5/2020


​05577343 ​Mastercard Brasil


Soluções de Pagamento


Ltda.


​Mastercard Compra ​Conta de pagamento


pós-paga


​Doméstica ​11/5/2020


​05577343 ​Mastercard Brasil


Soluções de Pagamento


Ltda.


​Mastercard Compra ​Conta de depósito ​Transfronteiriça ​11/5/2020


​05577343 ​Mastercard Brasil


Soluções de Pagamento


Ltda.


​Mastercard Compra ​Conta de pagamento


pré-paga


​Transfronteiriça ​11/5/2020
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Quantidade de instituidores: 6 Quantidade de arranjos de pagamento: 43


CNPJ Nome do instituidor


Nome do


arranjo


Propósito do


arranjo


Relacionamento


com os usuários


finais Abrangência


Data da


autorização


​05577343 ​Mastercard Brasil


Soluções de Pagamento


Ltda.


​Mastercard Compra ​Conta de pagamento


pós-paga


​Transfronteiriça ​11/5/2020


​05577343 ​Mastercard Brasil


Soluções de Pagamento


Ltda.


​Mastercard Transferência ​Conta de depósito Doméstica 28/3/2021


​05577343 ​Mastercard Brasil


Soluções de Pagamento


Ltda.


​Mastercard Transferência ​Conta de pagamento


pré-paga


Doméstica 28/3/2021


​05577343 ​Mastercard Brasil


Soluções de Pagamento


Ltda.


​Mastercard Transferência ​Conta de pagamento


pós-paga


Doméstica 15/6/2023


​05577343 ​Mastercard Brasil


Soluções de Pagamento


Ltda.


​Mastercard Transferência ​Conta de depósito Transfronteiriça 27/12/2023


​05577343 ​Mastercard Brasil


Soluções de Pagamento


Ltda.


​Mastercard Transferência ​Conta de pagamento


pré-paga


Transfronteiriça 27/12/2023


​05577343 ​Mastercard Brasil


Soluções de Pagamento


Ltda.


​Mastercard Transferência ​Conta de pagamento


pós-paga


Transfronteiriça 27/12/2023


​31551765 ​Visa do Brasil


Empreendimentos Ltda.


​Visa Compra ​Conta de depósito ​Doméstica ​11/5/2020


​31551765 ​Visa do Brasil


Empreendimentos Ltda.


​Visa Compra ​Conta de pagamento


pré-paga


​Doméstica ​11/5/2020


​31551765 ​Visa do Brasil


Empreendimentos Ltda.


​Visa Compra ​Conta de pagamento


pós-paga


​Doméstica ​11/5/2020


​31551765 ​Visa do Brasil


Empreendimentos Ltda.


​Visa Compra ​Conta de depósito ​Transfronteiriça ​11/5/2020


​31551765 ​Visa do Brasil


Empreendimentos Ltda.


​Visa Compra ​Conta de pagamento


pré-paga


​Transfronteiriça ​11/5/2020


​31551765 ​Visa do Brasil


Empreendimentos Ltda.


​Visa Compra ​Conta de pagamento


pós-paga


​Transfronteiriça ​11/5/2020


​31551765 ​Visa do Brasil


Empreendimentos Ltda.


​Visa Transferência ​Conta de depósito ​Doméstica ​28/3/2021


​31551765 ​Visa do Brasil


Empreendimentos Ltda.


​Visa Transferência ​Conta de pagamento


pré-paga


​Doméstica ​28/3/2021


​31551765 ​Visa do Brasil


Empreendimentos Ltda.


​Visa Transferência ​Conta de pagamento


pós-paga


​Doméstica ​15/6/2023
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Quantidade de instituidores: 6 Quantidade de arranjos de pagamento: 43


CNPJ Nome do instituidor


Nome do


arranjo


Propósito do


arranjo


Relacionamento


com os usuários


finais Abrangência


Data da


autorização


​31551765 ​Visa do Brasil


Empreendimentos Ltda.


​Visa Transferência ​Conta de depósito ​Transfronteiriça ​15/6/2023


​31551765 ​Visa do Brasil


Empreendimentos Ltda.


​Visa Transferência ​Conta de pagamento


pré-paga


​Transfronteiriça ​15/6/2023


​31551765 ​Visa do Brasil


Empreendimentos Ltda.


​Visa Transferência ​Conta de pagamento


pós-paga


Transfronteiriça ​15/6/2023


Siga o BC


<http://www.instagram.com/bancocentraldobrasil/>
<http://br.linkedin.com/company/banco-


central-do-brasil>
<http://twitter.com/bancocentralbr><https://whatsapp.com/channel/0029VaB1KjR6BIEjJMs4HN1O><http://www.youtube.com/user/BancoCentralBR><https://www.tiktok.com/@bancocentraldobrasil>


<http://pt-


br.facebook.com/bancocentraldobrasil/>
<https://www.threads.net/@bancocentraldobrasil><https://t.me/bancocentraloficial><http://www.flickr.com/photos/134175749@N03/>


Garantir a estabilidade do poder de compra da moeda, zelar por um sistema


financeiro sólido, eficiente e competitivo, e fomentar o bem-estar econômico da


sociedade.


Atendimento: 145 (custo de ligação local)


Fale conosco | Política de privacidade | Política de acessibilidade


© Banco Central do Brasil - Todos os direitos reservados


Acesso à informação


expand_less


Política monetária


expand_less


Estabilidade financeira
expand_less


Estatísticas


expand_less


Cédulas e moedas


expand_less


Publicações e pesquisa


expand_less
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http://www.instagram.com/bancocentraldobrasil/

http://br.linkedin.com/company/banco-central-do-brasil

http://twitter.com/bancocentralbr

https://whatsapp.com/channel/0029VaB1KjR6BIEjJMs4HN1O

http://www.youtube.com/user/BancoCentralBR

https://www.tiktok.com/@bancocentraldobrasil

http://pt-br.facebook.com/bancocentraldobrasil/

https://www.threads.net/@bancocentraldobrasil

https://t.me/bancocentraloficial

http://www.flickr.com/photos/134175749@N03/

https://www.bcb.gov.br/assinar-noticias

https://www.bcb.gov.br/acessoinformacao/rss

https://www.bcb.gov.br/acessoinformacao/calendariobc_ics

https://www.bcb.gov.br/acessoinformacao/faleconosco

https://www.bcb.gov.br/acessoinformacao/politicaprivacidade

https://www.bcb.gov.br/acessoinformacao/politica_acessibilidade

https://www.bcb.gov.br/acessoinformacao/direitosautorais






CERTIDÃO


Certifica-se que, nesta data, o (a) CIELO S.A - INSTITUICAO DE PAGAMENTO (CNPJ


01.027.058/0001-91) encontra-se na situação Autorizada em Atividade, no segmento Instituição de


Pagamento , estando habilitada, nos termos da legislação em vigor, a praticar operações permitidas às


instituições da espécie e credenciada como participante do PIX.


Certifica-se, ainda, que, quando da emissão desta certidão, constava em nossos cadastros que a


instituição não se encontrava submetida a regime de administração especial temporária, de intervenção ou


de liquidação extrajudicial por parte deste Banco Central.


Certidão emitida eletronicamente às 17:23:33 do dia 7/10/2025, com base na Lei nº 9.051, de 18


de maio de 1995. Para verificar a autenticidade deste documento acesse o endereço


https://www3.bcb.gov.br/certiaut/validar.


Código de validação: mUkPndfq9uWiCIWVslfL


Certidão emitida gratuitamente.


2.


3.


Departamento de Organização do Sistema Financeiro (Deorf)
Divisão de Gestão, Planejamento e Logística (Digep)
SBS - Quadra 3 - Bloco B - Edifício Sede - 19º Andar


70074-900 Brasília - DF
E-mail: digep.deorf@bcb.gov.br








CERTIDÃO


Certifica-se que, nesta data, o (a) GETNET ADQUIRENCIA E SERVICOS PARA MEIOS DE


PAGAMENTO S.A. - INSTITUICAO DE PAGAMENTO (CNPJ 10.440.482/0001-54) encontra-se na


situação Autorizada em Atividade, no segmento Instituição de Pagamento , estando habilitada, nos


termos da legislação em vigor, a praticar operações permitidas às instituições da espécie.


Certifica-se, ainda, que, quando da emissão desta certidão, constava em nossos cadastros que a


instituição não se encontrava submetida a regime de administração especial temporária, de intervenção ou


de liquidação extrajudicial por parte deste Banco Central.


Certidão emitida eletronicamente às 17:21:21 do dia 7/10/2025, com base na Lei nº 9.051, de 18


de maio de 1995. Para verificar a autenticidade deste documento acesse o endereço


https://www3.bcb.gov.br/certiaut/validar.


Código de validação: FSZi3jzaGctQj1YDdaj3


Certidão emitida gratuitamente.


2.


3.


Departamento de Organização do Sistema Financeiro (Deorf)
Divisão de Gestão, Planejamento e Logística (Digep)
SBS - Quadra 3 - Bloco B - Edifício Sede - 19º Andar


70074-900 Brasília - DF
E-mail: digep.deorf@bcb.gov.br








CERTIDÃO


Certifica-se que, nesta data, o (a) REDECARD INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A. (CNPJ


01.425.787/0001-04) encontra-se na situação Autorizada em Atividade, no segmento Instituição de


Pagamento , estando habilitada, nos termos da legislação em vigor, a praticar operações permitidas às


instituições da espécie.


Certifica-se, ainda, que, quando da emissão desta certidão, constava em nossos cadastros que a


instituição não se encontrava submetida a regime de administração especial temporária, de intervenção ou


de liquidação extrajudicial por parte deste Banco Central.


Certidão emitida eletronicamente às 10:04:42 do dia 8/10/2025, com base na Lei nº 9.051, de 18


de maio de 1995. Para verificar a autenticidade deste documento acesse o endereço


https://www3.bcb.gov.br/certiaut/validar.


Código de validação: TotorOLLpITJUsD1WuYT


Certidão emitida gratuitamente.


2.


3.


Departamento de Organização do Sistema Financeiro (Deorf)
Divisão de Gestão, Planejamento e Logística (Digep)
SBS - Quadra 3 - Bloco B - Edifício Sede - 19º Andar


70074-900 Brasília - DF
E-mail: digep.deorf@bcb.gov.br








CERTIDÃO


Certifica-se que, nesta data, o (a) BANCO DO BRASIL SA (CNPJ 00.000.000/0001-91)


encontra-se autorizado por esta Autarquia:


a. a funcionar como banco múltiplo;


b. a operar com a(s) carteira(s):


Carteira Comercial


Carteira de Crédito Financ. e Investimento


Carteira de Arrendamento Mercantil


Carteira de Crédito Imobiliário


Carteira de Investimento


c. a realizar operações de:


Mercado de Câmbio


Crédito Rural


d. e credenciado (a) como participante do PIX.


Certifica-se, ainda, que, quando da emissão desta certidão, constava em nossos cadastros que a


instituição não se encontrava submetida a regime de administração especial temporária, de intervenção ou


de liquidação extrajudicial por parte deste Banco Central.


Certidão emitida eletronicamente às 09:13:30 do dia 8/10/2025, com base na Lei nº 9.051, de 18


de maio de 1995. Para verificar a autenticidade deste documento acesse o endereço


https://www3.bcb.gov.br/certiaut/validar.


Código de validação: IOEcJkcOppH68tW6LmUA


Certidão emitida gratuitamente.


2.


3.








CERTIDÃO


Certifica-se que, nesta data, o (a) BANCO BRADESCO S.A. (CNPJ 60.746.948/0001-12)


encontra-se autorizado por esta Autarquia:


a. a funcionar como banco múltiplo;


b. a operar com a(s) carteira(s):


Carteira Comercial


Carteira de Crédito Financ. e Investimento


Carteira de Crédito Imobiliário


Carteira de Investimento


Carteira de Arrendamento Mercantil


c. a realizar operações de:


Mercado de Câmbio


Crédito Rural


d. e credenciado (a) como participante do PIX.


Certifica-se, ainda, que, quando da emissão desta certidão, constava em nossos cadastros que a


instituição não se encontrava submetida a regime de administração especial temporária, de intervenção ou


de liquidação extrajudicial por parte deste Banco Central.


Certidão emitida eletronicamente às 17:18:58 do dia 7/10/2025, com base na Lei nº 9.051, de 18


de maio de 1995. Para verificar a autenticidade deste documento acesse o endereço


https://www3.bcb.gov.br/certiaut/validar.


Código de validação: t0iRjpBVnPTMMstRFNQm


Certidão emitida gratuitamente.


2.


3.








CERTIDÃO


Certifica-se que, nesta data, o (a) BRB BANCO DE BRASILIA SA (CNPJ 00.000.208/0001-00)


encontra-se autorizado por esta Autarquia:


a. a funcionar como banco múltiplo;


b. a operar com a(s) carteira(s):


Carteira Comercial


Carteira de Crédito Imobiliário


Carteira de Desenvolvimento


c. a realizar operações de:


Mercado de Câmbio


Crédito Rural


d. e credenciado (a) como participante do PIX.


Certifica-se, ainda, que, quando da emissão desta certidão, constava em nossos cadastros que a


instituição não se encontrava submetida a regime de administração especial temporária, de intervenção ou


de liquidação extrajudicial por parte deste Banco Central.


Certidão emitida eletronicamente às 17:43:16 do dia 7/10/2025, com base na Lei nº 9.051, de 18


de maio de 1995. Para verificar a autenticidade deste documento acesse o endereço


https://www3.bcb.gov.br/certiaut/validar.


Código de validação: XLu792HOXQD6zNGl4j63


Certidão emitida gratuitamente.


2.


3.


Departamento de Organização do Sistema Financeiro (Deorf)








CERTIDÃO


Certifica-se que, nesta data, o (a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (CNPJ 00.360.305/0001-04)


encontra-se na situação Autorizada em Atividade, no segmento Caixa Econômica Federal , estando


habilitada, nos termos da legislação em vigor, a praticar operações permitidas às instituições da espécie e


credenciada como participante do PIX. Atestamos também que a referida instituição possui autorização para


executar operações em:


Crédito Rural


Mercado de Câmbio


Certifica-se, ainda, que, quando da emissão desta certidão, constava em nossos cadastros que a


instituição não se encontrava submetida a regime de administração especial temporária, de intervenção ou


de liquidação extrajudicial por parte deste Banco Central.


Certidão emitida eletronicamente às 09:09:29 do dia 8/10/2025, com base na Lei nº 9.051, de 18


de maio de 1995. Para verificar a autenticidade deste documento acesse o endereço


https://www3.bcb.gov.br/certiaut/validar.


Código de validação: AOgYTiK6guwjFe3j2xPZ


Certidão emitida gratuitamente.


2.


3.


Departamento de Organização do Sistema Financeiro (Deorf)
Divisão de Gestão, Planejamento e Logística (Digep)
SBS - Quadra 3 - Bloco B - Edifício Sede - 19º Andar


70074-900 Brasília - DF
E-mail: digep.deorf@bcb.gov.br








CERTIDÃO


Certifica-se que, nesta data, o (a) ITAU UNIBANCO HOLDING S.A. (CNPJ 60.872.504/0001-


23) encontra-se autorizado por esta Autarquia:


a. a funcionar como banco múltiplo;


b. a operar com a(s) carteira(s):


Carteira de Crédito Financ. e Investimento


Carteira de Crédito Imobiliário


Carteira de Investimento


Carteira de Arrendamento Mercantil


c. a realizar operações de:


Mercado de Câmbio


Crédito Rural


Certifica-se, ainda, que, quando da emissão desta certidão, constava em nossos cadastros que a


instituição não se encontrava submetida a regime de administração especial temporária, de intervenção ou


de liquidação extrajudicial por parte deste Banco Central.


Certidão emitida eletronicamente às 10:06:52 do dia 8/10/2025, com base na Lei nº 9.051, de 18


de maio de 1995. Para verificar a autenticidade deste documento acesse o endereço


https://www3.bcb.gov.br/certiaut/validar.


Código de validação: u35kgsPqjT6kp3x8byI1


Certidão emitida gratuitamente.


2.


3.


Departamento de Organização do Sistema Financeiro (Deorf)
Divisão de Gestão, Planejamento e Logística (Digep)
SBS - Quadra 3 - Bloco B - Edifício Sede - 19º Andar


70074-900 Brasília - DF
E-mail: digep.deorf@bcb.gov.br








CERTIDÃO


Certifica-se que, nesta data, o (a) BANCO ORIGINAL S/A (CNPJ 92.894.922/0001-08)


encontra-se autorizado por esta Autarquia:


a. a funcionar como banco múltiplo;


b. a operar com a(s) carteira(s):


Carteira Comercial


Carteira de Crédito Financ. e Investimento


Carteira de Crédito Imobiliário


Carteira de Investimento


c. a realizar operações de:


Mercado de Câmbio


Crédito Rural


d. e credenciado (a) como participante do PIX.


Certifica-se, ainda, que, quando da emissão desta certidão, constava em nossos cadastros que a


instituição não se encontrava submetida a regime de administração especial temporária, de intervenção ou


de liquidação extrajudicial por parte deste Banco Central.


Certidão emitida eletronicamente às 09:17:15 do dia 8/10/2025, com base na Lei nº 9.051, de 18


de maio de 1995. Para verificar a autenticidade deste documento acesse o endereço


https://www3.bcb.gov.br/certiaut/validar.


Código de validação: SlGZcJuwLN71ZwxRRSPq


Certidão emitida gratuitamente.


2.


3.








CERTIDÃO


Certifica-se que, nesta data, o (a) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. (CNPJ


90.400.888/0001-42) encontra-se autorizado por esta Autarquia:


a. a funcionar como banco múltiplo;


b. a operar com a(s) carteira(s):


Carteira Comercial


Carteira de Crédito Financ. e Investimento


Carteira de Crédito Imobiliário


Carteira de Investimento


Carteira de Arrendamento Mercantil


c. a realizar operações de:


Mercado de Câmbio


Crédito Rural


d. e credenciado (a) como participante do PIX.


Certifica-se, ainda, que, quando da emissão desta certidão, constava em nossos cadastros que a


instituição não se encontrava submetida a regime de administração especial temporária, de intervenção ou


de liquidação extrajudicial por parte deste Banco Central.


Certidão emitida eletronicamente às 17:30:19 do dia 7/10/2025, com base na Lei nº 9.051, de 18


de maio de 1995. Para verificar a autenticidade deste documento acesse o endereço


https://www3.bcb.gov.br/certiaut/validar.


Código de validação: fvr4kB1s0NRxdWGyH17L


Certidão emitida gratuitamente.


2.


3.


Departamento de Organização do Sistema Financeiro (Deorf)
Divisão de Gestão, Planejamento e Logística (Digep)
SBS - Quadra 3 - Bloco B - Edifício Sede - 19º Andar


70074-900 Brasília - DF
E-mail: digep.deorf@bcb.gov.br








 
 


ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
REGISTRO DE CONFIRMAÇÃO DE PRESENÇA 


DATA: 27 DE MARÇO DE 2025 
HORÁRIO: 1ª. CHAMADA 16:00 HORAS / 2ª. CHAMADA 16:30 


HORAS 
 
 
 
A ABECS adotou a sistemática de assinatura em que o participante registra sua 


presença em folha individual de assinatura para se evitar a circulação de um 


único documento. 


 


Nome por extenso: Ricardo de Barros Vieira 
 


Nome da Associada: Associação Brasileira das Empresas de Cartões de Crédito 
e Serviços – Abecs  
 
 


 
 
Assinatura:____________________________________ 





				2025-09-19T19:38:43-0300

		RICARDO DE BARROS VIEIRA:27676080649












 
 


ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
REGISTRO DE CONFIRMAÇÃO DE PRESENÇA 


DATA: 27 DE MARÇO DE 2025 
HORÁRIO: 1ª. CHAMADA 16:00 HORAS / 2ª. CHAMADA 16:30 


HORAS 
 
 
 
A ABECS adotou a sistemática de assinatura em que o participante registra sua 
presença em folha individual de assinatura de forma a se evitar a circulação de 
um único documento. 
 
Nome por extenso: Gustavo Danzi de Andrade 
 
 
Nome da Associada: Acqio Adquirência Instituição de Pagamento S.A.  
 
 
 
Assinatura:____________________________________ 





				2025-05-05T10:55:29-0300












 
 


ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
REGISTRO DE CONFIRMAÇÃO DE PRESENÇA 


DATA: 27 DE MARÇO DE 2025 
HORÁRIO: 1ª. CHAMADA 16:00 HORAS / 2ª. CHAMADA 16:30 


HORAS 
 
 
 
A ABECS adotou a sistemática de assinatura em que o participante registra sua 


presença em folha individual de assinatura de forma a se evitar a circulação de 


um único documento. 


 


Nome por extenso: Marcelo Moreira de Souza 
 


Nome da Associada: Afinz Instituição de Pagamento S.A. 
 


 
 
Assinatura:____________________________________ 





				2025-04-25T15:58:48-0300

		MARCELO MOREIRA DE SOUZA:14970992851












 
 


ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
REGISTRO DE CONFIRMAÇÃO DE PRESENÇA 


DATA: 27 DE MARÇO DE 2025 
HORÁRIO: 1ª. CHAMADA 16:00 HORAS / 2ª. CHAMADA 16:30 


HORAS 
 
 
 
A ABECS adotou a sistemática de assinatura em que o participante registra sua 


presença em folha individual de assinatura de forma a se evitar a circulação de 


um único documento. 


 


Nome por extenso: Marcelo Moreira de Souza 
 


Nome da Associada: Afinz Instituição de Pagamento S.A. 
 


 
 
Assinatura:____________________________________ 





				2025-04-25T15:59:29-0300

		MARCELO MOREIRA DE SOUZA:14970992851












 
 


ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
REGISTRO DE CONFIRMAÇÃO DE PRESENÇA 


DATA: 27 DE MARÇO DE 2025 
HORÁRIO: 1ª. CHAMADA 16:00 HORAS / 2ª. CHAMADA 16:30 


HORAS 
 
 
 
A ABECS adotou a sistemática de assinatura em que o participante registra sua 


presença em folha individual de assinatura de forma a se evitar a circulação de 


um único documento. 


 


 
Nome por extenso: Stephanie Clemente Bertuchi 
 


 
Nome da Associada: Banco BMG S.A. 
 


 
 
 


 
 
Assinatura:____________________________________ 





				2025-04-30T17:25:09-0300












 
 


ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
REGISTRO DE CONFIRMAÇÃO DE PRESENÇA 


DATA: 27 DE MARÇO DE 2025 
HORÁRIO: 1ª. CHAMADA 16:00 HORAS / 2ª. CHAMADA 16:30 


HORAS 
 
 
 
A ABECS adotou a sistemática de assinatura em que o participante registra sua 


presença em folha individual de assinatura de forma a se evitar a circulação de 


um único documento. 


 


Nome por extenso: Rafael Norberto Fernandes 
 


Nome da Associada: Banco BV S.A. 
 
 
 
 
Assinatura:____________________________________ 





				2025-04-25T18:20:47-0300

		RAFAEL NORBERTO FERNANDES:30936856807












 
 


ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
REGISTRO DE CONFIRMAÇÃO DE PRESENÇA 


DATA: 27 DE MARÇO DE 2025 
HORÁRIO: 1ª. CHAMADA 16:00 HORAS / 2ª. CHAMADA 16:30 


HORAS 
 
 
 
A ABECS adotou a sistemática de assinatura em que o participante registra sua 


presença em folha individual de assinatura de forma a se evitar a circulação de 


um único documento. 


 


 


Nome por extenso: Alaor Teodoro dos Reis Prata 
 
 
 
Nome da Associada: Banco Triângulo S.A. 
 
 
 
 


 
 
Assinatura:____________________________________ 





				2025-05-08T09:29:17-0300












 
 


ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
REGISTRO DE CONFIRMAÇÃO DE PRESENÇA 


DATA: 27 DE MARÇO DE 2025 
HORÁRIO: 1ª. CHAMADA 16:00 HORAS / 2ª. CHAMADA 16:30 


HORAS 
 
 
 
A ABECS adotou a sistemática de assinatura em que o participante registra sua 


presença em folha individual de assinatura de forma a se evitar a circulação de 


um único documento. 


 


Nome por extenso: Dallila Alves de Sousa 
 
 
Nome da Associada: Banco do Estado do Pará S.A. 
 
 
 
 
Assinatura:____________________________________ 


ZapSign ea7717e1-f6cf-4988-8e69-a54f88125126.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.
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ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
REGISTRO DE CONFIRMAÇÃO DE PRESENÇA 


DATA: 27 DE MARÇO DE 2025 
HORÁRIO: 1ª. CHAMADA 16:00 HORAS / 2ª. CHAMADA 16:30 


HORAS 
 
 
 
A ABECS adotou a sistemática de assinatura em que o participante registra sua 


presença em folha individual de assinatura de forma a se evitar a circulação de 


um único documento. 


 


 
Nome por extenso: Luiz Gonzaga Veras Mota 
 


 


Nome da Associada: Banrisul Soluções em Pagamentos S.A. – Instituição de 


Pagamento (Vero) 


 
 
 
 
Assinatura:____________________________________ 





				2025-04-30T11:52:03-0300

		LUIZ GONZAGA VERAS MOTA:28731964087












 
 


ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
REGISTRO DE CONFIRMAÇÃO DE PRESENÇA 


DATA: 27 DE MARÇO DE 2025 
HORÁRIO: 1ª. CHAMADA 16:00 HORAS / 2ª. CHAMADA 16:30 


HORAS 
 
 
 
A ABECS adotou a sistemática de assinatura em que o participante registra sua 
presença em folha individual de assinatura de forma a se evitar a circulação de 
um único documento. 
 
 
Nome por extenso: Hugo Andreolly Albuquerque Costa Santos 
 
 
 
Nome da Associada: Cartão BRB S/A 
 
 
 
 
Assinatura:____________________________________ 





				2025-04-29T14:02:15-0300

		HUGO ANDREOLLY ALBUQUERQUE COSTA SANTOS:97777889168












 
 


ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
REGISTRO DE CONFIRMAÇÃO DE PRESENÇA 


DATA: 27 DE MARÇO DE 2025 
HORÁRIO: 1ª. CHAMADA 16:00 HORAS / 2ª. CHAMADA 16:30 


HORAS 
 
 
 
A ABECS adotou a sistemática de assinatura em que o participante registra sua 


presença em folha individual de assinatura de forma a se evitar a circulação de 


um único documento. 


 


Nome por extenso: Gustavo André Milaré 
 


 
Nome da Associada: Cateno Gestão de Contas de Pagamento S.A. 
 
 


 
 
Assinatura:____________________________________ 





				2025-05-27T10:36:37-0300












 
 


ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
REGISTRO DE CONFIRMAÇÃO DE PRESENÇA 


DATA: 27 DE MARÇO DE 2025 
HORÁRIO: 1ª. CHAMADA 16:00 HORAS / 2ª. CHAMADA 16:30 


HORAS 
 
 
 
A ABECS adotou a sistemática de assinatura em que o participante registra sua 


presença em folha individual de assinatura de forma a se evitar a circulação de 


um único documento. 


 


 
Nome por extenso: Denis de Menezes Didi 
 


 
Nome da Associada: Credsystem Instituição de Pagamento Ltda.  
 
 
 
 
 
Assinatura:____________________________________ 





				2025-05-27T11:15:24-0700
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ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
REGISTRO DE CONFIRMAÇÃO DE PRESENÇA 


DATA: 27 DE MARÇO DE 2025 
HORÁRIO: 1ª. CHAMADA 16:00 HORAS / 2ª. CHAMADA 16:30 


HORAS 
 
 
 
A ABECS adotou a sistemática de assinatura em que o participante registra sua 


presença em folha individual de assinatura de forma a se evitar a circulação de 


um único documento. 


 


 
Nome por extenso: Gabriela Szprinc 
 


 
Nome da Associada: Dock Soluções em Meios de Pagamento S.A. 
 
 
 
 
Assinatura:____________________________________ 





				2025-04-29T18:50:29-0300












 
 


ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
REGISTRO DE CONFIRMAÇÃO DE PRESENÇA 


DATA: 27 DE MARÇO DE 2025 
HORÁRIO: 1ª. CHAMADA 16:00 HORAS / 2ª. CHAMADA 16:30 


HORAS 
 
 
 
A ABECS adotou a sistemática de assinatura em que o participante registra sua 


presença em folha individual de assinatura de forma a se evitar a circulação de 


um único documento. 


 


 
Nome por extenso: Maria Carolina Tavares dos Santos 
 


 
 
Nome da Associada: Dock Soluções em Meios e Pagamentos S.A. 
 
 
 
 
Assinatura:____________________________________ 





				2025-04-29T17:48:37-0300












 
 


ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
REGISTRO DE CONFIRMAÇÃO DE PRESENÇA 


DATA: 27 DE MARÇO DE 2025 
HORÁRIO: 1ª. CHAMADA 16:00 HORAS / 2ª. CHAMADA 16:30 


HORAS 
 
 
 
A ABECS adotou a sistemática de assinatura em que o participante registra sua 


presença em folha individual de assinatura de forma a se evitar a circulação de 


um único documento. 


 


 
Nome por extenso: Bernardo Santos Calle 
 


 
Nome da Associada: Ebanx Pagamentos Ltda. 
 
 
 
 
Assinatura:____________________________________ 





				2025-04-30T09:16:59-0300












 
 


ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
REGISTRO DE CONFIRMAÇÃO DE PRESENÇA 


DATA: 27 DE MARÇO DE 2025 
HORÁRIO: 1ª. CHAMADA 16:00 HORAS / 2ª. CHAMADA 16:30 


HORAS 
 
 
 
A ABECS adotou a sistemática de assinatura em que o participante registra sua 


presença em folha individual de assinatura de forma a se evitar a circulação de 


um único documento. 


 


Nome por extenso: Tomaz Miranda 
 
 
 
Nome da Associada: Edenred Brasil Participações S.A. 
 
 
 
 
Assinatura:____________________________________ 





				2025-04-29T14:19:05-0300












 
 


ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
REGISTRO DE CONFIRMAÇÃO DE PRESENÇA 


DATA: 27 DE MARÇO DE 2025 
HORÁRIO: 1ª. CHAMADA 16:00 HORAS / 2ª. CHAMADA 16:30 


HORAS 
 
 
 
A ABECS adotou a sistemática de assinatura em que o participante registra sua 


presença em folha individual de assinatura de forma a se evitar a circulação de 


um único documento. 


 


 
Nome por extenso: Marcos Paulo Gama Tamura 
 
 
 
Nome da Associada: Entrepay Instituição de Pagamento S.A. 
 
 
 
 
 
Assinatura:____________________________________ 





				2025-05-12T09:54:39-0300












 
 


ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
REGISTRO DE CONFIRMAÇÃO DE PRESENÇA 


DATA: 27 DE MARÇO DE 2025 
HORÁRIO: 1ª. CHAMADA 16:00 HORAS / 2ª. CHAMADA 16:30 


HORAS 
 
 
 
A ABECS adotou a sistemática de assinatura em que o participante registra sua 


presença em folha individual de assinatura de forma a se evitar a circulação de 


um único documento. 


 


 
Nome por extenso: Ana Maria Garcez da Silva 
 
 
 
Nome da Associada: Gertec Brasil Ltda.  
 
 
 
 
Assinatura:____________________________________ 





				2025-04-29T12:41:15-0300

		ANA MARIA GARCEZ DA SILVA:11680365851












 
 


ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
REGISTRO DE CONFIRMAÇÃO DE PRESENÇA 


DATA: 27 DE MARÇO DE 2025 
HORÁRIO: 1ª. CHAMADA 16:00 HORAS / 2ª. CHAMADA 16:30 


HORAS 
 
 
 
A ABECS adotou a sistemática de assinatura em que o participante registra sua 
presença em folha individual de assinatura de forma a se evitar a circulação de 
um único documento. 
 
 
Nome por extenso: Cássio Schmitt 
 
 
 
Nome da Associada: Getnet Adquirência e Serviços para Meios de Pagamento 
S.A. – Instituição de Pagamento 
 
 
 
 
Assinatura:____________________________________ 





				2025-05-21T12:21:10-0300












 
 


ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
REGISTRO DE CONFIRMAÇÃO DE PRESENÇA 


DATA: 27 DE MARÇO DE 2025 
HORÁRIO: 1ª. CHAMADA 16:00 HORAS / 2ª. CHAMADA 16:30 


HORAS 
 
 
 
A ABECS adotou a sistemática de assinatura em que o participante registra sua 
presença em folha individual de assinatura de forma a se evitar a circulação de 
um único documento. 
 
 
Nome por extenso: Cássio Schmitt 
 
 
 
Nome da Associada: Getnet Adquirência e Serviços para Meios de Pagamento 
S.A. – Instituição de Pagamento 
 
 
 
 
Assinatura:____________________________________ 





				2025-05-21T12:21:10-0300












 
 


ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
REGISTRO DE CONFIRMAÇÃO DE PRESENÇA 


DATA: 27 DE MARÇO DE 2025 
HORÁRIO: 1ª. CHAMADA 16:00 HORAS / 2ª. CHAMADA 16:30 


HORAS 
 
 
 
A ABECS adotou a sistemática de assinatura em que o participante registra sua 


presença em folha individual de assinatura de forma a se evitar a circulação de 


um único documento. 


 


 
Nome por extenso: Soraya Carolina Almeida Amorim de Souza 
 
 
 
Nome da Associada: Mulvi Instituição de Pagamento S.A. 
 
 
 
 
 
 
Assinatura:____________________________________ 





				2025-05-08T10:07:07-0300












 
 


ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
REGISTRO DE CONFIRMAÇÃO DE PRESENÇA 


DATA: 27 DE MARÇO DE 2025 
HORÁRIO: 1ª. CHAMADA 16:00 HORAS / 2ª. CHAMADA 16:30 


HORAS 
 
 
 
A ABECS adotou a sistemática de assinatura em que o participante registra sua 


presença em folha individual de assinatura de forma a se evitar a circulação de 


um único documento. 


 


 
Nome por extenso: Gilson de Lima de Carvalho 
 
 
 
Nome da Associada: Newland Payment Tecnologia do Brasil Ltda. 
 
 
 
Assinatura:____________________________________ 





				2025-04-30T11:37:20-0300

		GILSON DE LIMA CARVALHO:07485853899












 
 


ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
REGISTRO DE CONFIRMAÇÃO DE PRESENÇA 


DATA: 27 DE MARÇO DE 2025 
HORÁRIO: 1ª. CHAMADA 16:00 HORAS / 2ª. CHAMADA 16:30 


HORAS 
 
 
 
A ABECS adotou a sistemática de assinatura em que o participante registra sua 


presença em folha individual de assinatura de forma a se evitar a circulação de 


um único documento. 


 


Nome por extenso: Gabriel Guedes Toscano 
 
 
 
Nome da Associada: Pagseguro Internet Instituição de Pagamento S.A. 


 
 


 
 
Assinatura:____________________________________ 





				2025-04-29T09:39:35-0300












 
 


ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
REGISTRO DE CONFIRMAÇÃO DE PRESENÇA 


DATA: 27 DE MARÇO DE 2025 
HORÁRIO: 1ª. CHAMADA 16:00 HORAS / 2ª. CHAMADA 16:30 


HORAS 
 
 
 
A ABECS adotou a sistemática de assinatura em que o participante registra sua 


presença em folha individual de assinatura de forma a se evitar a circulação de 


um único documento. 


 


 
Nome por extenso: Patrícia dos Santos Silva 
 
 
 
Nome da Associada: Pagueveloz Instituição de Pagamento Ltda. 
 


 
 
 
 
Assinatura:____________________________________ 





				2025-04-30T11:50:10-0300












 
 


ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
REGISTRO DE CONFIRMAÇÃO DE PRESENÇA 


DATA: 27 DE MARÇO DE 2025 
HORÁRIO: 1ª. CHAMADA 16:00 HORAS / 2ª. CHAMADA 16:30 


HORAS 
 
 
 
A ABECS adotou a sistemática de assinatura em que o participante registra sua 


presença em folha individual de assinatura de forma a se evitar a circulação de 


um único documento. 


 


Nome por extenso: Vanderlei Rosa da Silva 
 
Nome da Associada: Paynet Captura de Transações e Sistemas Ltda.  
 


 
 
 
Assinatura:____________________________________ 





				2025-05-29T12:54:02-0300












 
 


ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
REGISTRO DE CONFIRMAÇÃO DE PRESENÇA 


DATA: 27 DE MARÇO DE 2025 
HORÁRIO: 1ª. CHAMADA 16:00 HORAS / 2ª. CHAMADA 16:30 


HORAS 
 
 
 
A ABECS adotou a sistemática de assinatura em que o participante registra sua 


presença em folha individual de assinatura de forma a se evitar a circulação de 


um único documento. 


 


Nome por extenso: Ari Eggerling 


 


Nome da Associada: Portoseg S.A. – Crédito, Financiamento e Investimento 


 
 
 
 
Assinatura:____________________________________ 





				2025-05-08T17:29:41-0300












 
 


ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
REGISTRO DE CONFIRMAÇÃO DE PRESENÇA 


DATA: 27 DE MARÇO DE 2025 
HORÁRIO: 1ª. CHAMADA 16:00 HORAS / 2ª. CHAMADA 16:30 


HORAS 
 
 
 
A ABECS adotou a sistemática de assinatura em que o participante registra sua 


presença em folha individual de assinatura de forma a se evitar a circulação de 


um único documento. 


 


Nome por extenso: Tiago Nunes Nicolaidis 


 


Nome da Associada: Realize Crédito, Financiamento e Investimentos S.A.  


 
 


 
 
Assinatura:____________________________________ 





				2025-05-26T18:16:16-0300
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				2025-05-26T14:13:25-0300












 
 


ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
REGISTRO DE CONFIRMAÇÃO DE PRESENÇA 


DATA: 27 DE MARÇO DE 2025 
HORÁRIO: 1ª. CHAMADA 16:00 HORAS / 2ª. CHAMADA 16:30 


HORAS 
 
 
 
A ABECS adotou a sistemática de assinatura em que o participante registra sua 


presença em folha individual de assinatura de forma a se evitar a circulação de 


um único documento. 


 


Nome por extenso: Mario Afonso Penna Kamnitzer Braz 


 


Nome da Associada: Stripe Brasil Soluções de Pagamento - Instituição de 


Pagamento Ltda.  


 
 
 
 
 
Assinatura:____________________________________ 





				2025-06-09T14:19:40-0300












 
 


ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
REGISTRO DE CONFIRMAÇÃO DE PRESENÇA 


DATA: 27 DE MARÇO DE 2025 
HORÁRIO: 1ª. CHAMADA 16:00 HORAS / 2ª. CHAMADA 16:30 


HORAS 
 
 
 
A ABECS adotou a sistemática de assinatura em que o participante registra sua 


presença em folha individual de assinatura de forma a se evitar a circulação de 


um único documento. 


 


Nome por extenso: Klaus Gottsfritz 
 


Nome da Associada: Tec Toy S.A. 
 


 


 


 
 
Assinatura:____________________________________ 





				2025-04-28T13:51:24-0300












  (http://twitter.com/tjspoficial)   (http://www.facebook.com/TJSPoficial) 
(http://www.youtube.com/TJSPoficial)   (http://www.flickr.com/photos/tjsp_oficial/sets/) 
(http://www.foursquare.com/tjspoficial)   (http://www.instagram.com/tjspoficial)


Tribunal de Justiça
Estado de São Paulo


(https://selodigital.tjsp.jus.br)


A Justiça próxima do cidadão


SELO DIGITAL


Resultado da Consulta do Selo Digital
Nesta consulta você verifica a procedência do selo eletrônico, bem como as informações referentes aos dados
do Ato praticado pela Serventia indicada.


DADOS DO SELO DIGITAL


Código do Selo Digital


1120941S10107AB043606025Q


Nome da Serventia


1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS
DA COMARCA DE BARUERI


Tipo de Ato


FIRMA 1 SEM VALOR ECONÔMICO


Iniciais do Requerente


G.G.


Número CPF/CNPJ


088***268**


Data e Hora do Ato Praticado


30/09/2025 15:33:31


22/10/2025, 18:23 Resultado - Consulta Cidadão - Selo Digital


https://selodigital.tjsp.jus.br/consulta 1/2



http://twitter.com/tjspoficial

http://twitter.com/tjspoficial

http://www.facebook.com/TJSPoficial

http://www.facebook.com/TJSPoficial

http://www.youtube.com/TJSPoficial

http://www.youtube.com/TJSPoficial

http://www.youtube.com/TJSPoficial

http://www.flickr.com/photos/tjsp_oficial/sets/

http://www.flickr.com/photos/tjsp_oficial/sets/

http://www.foursquare.com/tjspoficial

http://www.foursquare.com/tjspoficial

http://www.foursquare.com/tjspoficial

http://www.instagram.com/tjspoficial

http://www.instagram.com/tjspoficial

https://selodigital.tjsp.jus.br/

https://selodigital.tjsp.jus.br/

https://selodigital.tjsp.jus.br/

https://selodigital.tjsp.jus.br/

https://selodigital.tjsp.jus.br/

https://selodigital.tjsp.jus.br/

https://selodigital.tjsp.jus.br/





Tribunal de Justiça de São Paulo


Desenvolvido pela Secretaria de Tecnologia da Informação do TJSP


Valor do Ato


8,61


Ato Vinculador


(/CONSULTA?R=%7C0,0%7C0,0%7C)


Voltar (/consulta)


22/10/2025, 18:23 Resultado - Consulta Cidadão - Selo Digital


https://selodigital.tjsp.jus.br/consulta 2/2
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